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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 15746.725980/2023-13

ACORDAO 1101-002.170 — 12 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA

SESSAO DE 29 de abril de 2026

RECURSO DE OFICIO E VOLUNTARIO

RECORRENTES MAXTEC-HOLL COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA.
FAZENDA NACIONAL

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Ano-calendario: 2018

IRPJ. OMISSAO DE RECEITA. APURACAO POR ARBITRAMENTO.
ESCRITURACAO CONTABIL IMPRESTAVEL. CABIMENTO. LANCAMENTO.
PROCEDENCIA.

Na esteira dos preceitos contidos no artigo 530, inciso Il, do Regulamento
do Imposto de Renda — RIR, aprovado pelo Decreto n? 3.000/1999,
aplicdvel a apuracdo do crédito tributdrio por afericdo
indireta/arbitramento na hipdtese de deficiéncia na escrituracdo contabil,
a tornando imprestdvel, nao refletindo o movimento real de suas
operacoes, receitas, impondo a fiscalizagcdo lancar o débito que imputar
devido, invertendo-se o 6nus da prova ao contribuinte.
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DECADENCIA. LANCAMENTO POR HOMOLOGAGCAO. IMPUTACAO DE CRIME
FISCAL. APLICACAO ARTIGO 173, INCISO I, CTN. ENTENDIMENTO STJ.
OBSERVANCIA OBRIGATORIA.

Tratando-se de tributo sujeito ao langamento por homologacdo, havendo a
comprovacdao dolo, conluio ou simulagdo, com aplicagdo da multa
qualificada, a qual restou mantida, é entendimento unissono deste
Colegiado a aplicacdo do prazo decadencial de 05 (cinco) anos, contados do
primeiro dia do exercicio seguinte a ocorréncia do fato gerador do tributo,
nos termos do artigo 173, inciso |, do Cédex Tributario, sobretudo na
esteira dos preceitos contidos no artigo 98, inciso Il, alinea “b”, do
Regimento Interno do CARF, o qual impde a observancia das decisOes
tomadas pelo STJ nos autos de Recursos Repetitivos - Resp n° 973.733/SC.

NORMAS GERAIS. RESPONSABILIDADE SOLIDARIA. INTERESSE COMUM.
EMPRESA INTEGRANTE DO GRUPO ECONOMICO. ATO LESIVO A
LEGISLACAO E/OU ESTATUTO. INDIVIDUALIZACAO DA CONDUTA.
DEMONSTRACAO/COMPROVACAO EM PARTE.
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			 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
			 Ano-calendário: 2018
			 
				 IRPJ. OMISSÃO DE RECEITA. APURAÇÃO POR ARBITRAMENTO. ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL IMPRESTÁVEL. CABIMENTO. LANÇAMENTO. PROCEDÊNCIA.
				 Na esteira dos preceitos contidos no artigo 530, inciso II, do Regulamento do Imposto de Renda – RIR, aprovado pelo Decreto nº 3.000/1999, aplicável a apuração do crédito tributário por aferição indireta/arbitramento na hipótese de deficiência na escrituração contábil, a tornando imprestável, não refletindo o movimento real de suas operações, receitas, impondo à fiscalização lançar o débito que imputar devido, invertendo-se o ônus da prova ao contribuinte.
				 DECADÊNCIA. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. IMPUTAÇÃO DE CRIME FISCAL. APLICAÇÃO ARTIGO 173, INCISO I, CTN. ENTENDIMENTO STJ. OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA.
				 Tratando-se de tributo sujeito ao lançamento por homologação, havendo a comprovação dolo, conluio ou simulação, com aplicação da multa qualificada, a qual restou mantida, é entendimento uníssono deste Colegiado a aplicação do prazo decadencial de 05 (cinco) anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato gerador do tributo, nos termos do artigo 173, inciso I, do Códex Tributário, sobretudo na esteira dos preceitos contidos no artigo 98, inciso II, alínea “b”, do Regimento Interno do CARF, o qual impõe à observância das decisões tomadas pelo STJ nos autos de Recursos Repetitivos - Resp n° 973.733/SC.
				 NORMAS GERAIS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. INTERESSE COMUM. EMPRESA INTEGRANTE DO GRUPO ECONÔMICO. ATO LESIVO À LEGISLAÇÃO E/OU ESTATUTO. INDIVIDUALIZAÇÃO DA CONDUTA. DEMONSTRAÇÃO/COMPROVAÇÃO EM PARTE.
				 Constatados/demonstrados, em parte, de maneira clara, precisa e individualizada os elementos necessários à atribuição da responsabilidade solidária a terceiros, notadamente interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal e/ou conduta contrária à legislação ou estatuto da empresa, deverá a autoridade fiscal assim proceder, atribuindo a responsabilidade pelo crédito tributário aos sócios da autuada e empresa integrante do grupo econômico, com esteio nos artigos 124, inciso I, e 135, inciso III, do CTN, impondo sejam mantidas as imputações fiscais neste sentido.
				 Não comprovada a conduta, na condição de gestor da empresa, contrária à legislação ou estatuto da empresa, torna-se defeso a autoridade fiscal atribuir a responsabilidade pelo crédito tributário aos sócios e/ou administrador da autuada, com fulcro no artigo 135, do CTN, simplesmente diante do vínculo societário/econômico, impondo sejam afastadas as imputações fiscais neste sentido.
				 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. SÓCIO ADMINISTRADOR. CARACTERIZAÇÃO.
				 É solidária a responsabilidade do sócio com poder de gestão da pessoa jurídica, pelos créditos decorrentes de obrigações tributárias resultantes de atos praticados com infração à lei, contrato social ou estatuto. A caracterização da responsabilidade pessoal dos sócios-administradores pelos créditos tributários não exclui a responsabilidade direta do contribuinte.
				 Comprovado que a conduta do sócio administrador resultou em infração à legislação tributária, resta configurada sua responsabilidade solidária pelos créditos tributários constituídos no auto de infração, nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN.
				 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. GRUPO ECONÔMICO. IRREGULAR. CARACTERIZAÇÃO.
				 Uma vez reconhecida a existência de grupo econômico entre empresas ligadas, exsurge como corolária a imputação de responsabilidade solidária entre elas, com fundamento no art. 124, inciso I, do CTN, notadamente quando demonstrado o interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação tributária.
				 NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. MULTA QUALIFICADA. DOLO, FRAUDE OU CONLUIO. COMPROVAÇÃO. APLICABILIDADE.
				 De conformidade com a legislação tributária, especialmente artigo 44, inciso I, § 1º, inciso VI, da Lei nº 9.430/96 (com redação da Lei nº 14.689/2023, c/c Sumula nº 14 do CARF, a qualificação da multa de ofício, ao percentual de 100% (cento por cento), condiciona-se à comprovação, por parte da fiscalização, do evidente intuito de fraude, dolo ou simulação do contribuinte, o que se vislumbra na hipótese dos autos, tendo a autoridade fazendária demonstrado de maneira circunstanciada a intenção clara da autuada de eximir-se do recolhimento dos tributos devidos.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, nos termos do voto do Relator, em: i) negar provimento ao recurso de ofício e manter a exclusão da solidariedade de Priscila Pasqua Silvestre, nos termos do Acórdão recorrido; ii) afastar a(s) preliminar(es) e, no mérito, em negar provimento aos recursos voluntário.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Efigênio de Freitas Junior – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Roney Sandro Freire Correa, Jeferson Teodorovicz, Edmilson Borges Gomes, Diljesse de Moura Pessoa de Vasconcelos Filho, Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira, Efigênio de Freitas Junior (Presidente).
	
	 
		 MAXTEC-HOLL COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA., contribuinte, pessoa jurídica de direito privado, já devidamente qualificada nos autos do processo administrativo em epígrafe, teve contra si lavrados Autos de Infração, exigindo-lhe crédito tributário concernente ao Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, além de Multas Regulamentares por apresentação de ECF e ECD com incorreções e por Utilização de Documentação Inidônea/Falsa, decorrente da constatação das infrações abaixo listadas, com aplicação de penalidade qualificada de 100%, e atribuição de responsabilidade solidária, em relação ao ano-calendário 2018, conforme peça inaugural do feito, às e-fls. 478/626, Termo de Verificação Fiscal, de e-fls. 627/685, e demais documentos que instruem o processo, como segue:
		 Razão do arbitramento no(s) período(s): 03/2018, 03/2018, 06/2018, 09/2018 e 12/2018
		 Arbitramento do lucro que se faz tendo em vista que a escrituração mantida pelo contribuinte é imprestável para determinação do Lucro Real, em virtude dos erros e falhas abaixo enumeradas: Em razão de todas as informações e verificações realizadas concluiu-se pela inidoneidade das notas fiscais emitidas pela quase totalidade dos fornecedores de mercadorias para a MAXTEC-HOLL COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA e que geraram custos para a fiscalizada no ano de 2018. Esses fornecedores foram constituídos de forma fraudulenta por pessoas sem capacidade econômica, se utilizando de endereços falsos para sua constituição, além de não apresentarem notas de entrada das mercadorias e documentos fiscais e contábeis. E a movimentação financeira era inexistente ou incompatível com a suposta saída de mercadorias. A maioria dessas empresas teve pequena existência, limitando-se a alguns poucos meses. A falta de apresentação de documentos tanto dos custos e despesas bem como a verificação que se trata de custos inidôneos tornam impossível a apuração do tributo devido pelo lucro real. Esta fiscalização reitera que que a contabilidade e os demais documentos fiscais e mostraram imprestáveis para esse fim, não restando alternativa que não fosse o arbitramento. A Fiscalização não teve acesso a nenhum documento que corroborasse com os registros contábeis bem como também não teve acesso a nenhum documento que comprovasse a natureza da saída dos recursos.
		 Restou comprovado que a Contabilidade da fiscalizada não espelhou a realidade das operações comerciais (registro de compras fictícias) realizadas pela empresa, sendo, portanto, imprestável para a apuração do Lucro Real.
		 Enquadramento Legal:
		 Fatos geradores ocorridos entre 01/04/1999 e 30/09/2018:
		 Art. 530, inciso II, do RIR/99.
		 RECEITAS DA ATIVIDADE INFRAÇÃO: RECEITA BRUTA NA VENDA DE PRODUTOS DE FABRICAÇÃO PRÓPRIA
		 Arbitramento do lucro realizado com base na receita bruta da venda de produtos de fabricação própria, conforme Termo de Verificação Fiscal em anexo.
		 ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL (ECD)
		 INFRAÇÃO: APRESENTAÇÃO DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL (ECD) COM INFORMAÇÕES INEXATAS, INCOMPLETAS OU OMITIDAS
		 O sujeito passivo apresentou Escrituração Contábil Digital (ECD), exigida nos termos do art. 16 da Lei nº 9.779/99, com informações inexatas, incompletas ou omitidas, ensejando a aplicação de multa, conforme Termo de Verificação Fiscal em anexo.
		 LUCRO REAL
		 INFRAÇÃO: APRESENTAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL FISCAL (ECF) COM INFORMAÇÕES INEXATAS, INCORRETAS OU OMITIDAS
		 O sujeito passivo apresentou Escrituração Contábil Fiscal (ECF), exigida nos termos do art. 16 da Lei nº 9.779/99, com informações inexatas, incorretas ou omitidas, ensejando a aplicação de multa, conforme Termo de Verificação Fiscal em anexo. 
		 OUTRAS INFRAÇÕES AO REGULAMENTO DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS
		 INFRAÇÃO: UTILIZAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO INIDÔNEA / FALSA
		 O estabelecimento industrial ou equiparado se utilizou de notas fiscais inidôneas emitidas por fornecedores inexistentes de fato, registrando-as na Escrituração Contábil Digital (ECD) de tal forma a reduzir o imposto devido e ludibriar a fiscalização.
		 Com mais especificidade, o presente lançamento, promovido por arbitramento, com aplicação de multa qualificada e atribuição de responsabilidade solidária e grupo econômico, encontra lastro nos seguintes fatos constantes do Termo de Verificação Fiscal:
		 “[...]
		 DAS INFRAÇÕES APURADAS
		 As infrações descritas neste Termo de Verificação Fiscal decorrem da inidoneidade das notas fiscais utilizadas pela fiscalizada, emitidas pelas noteiras listadas abaixo, bem como da falta de comprovação documental em relação aos demais fornecedores, geradores de custos ou despesas. A comprovação da ausência desses documentos, além de fartamente detalhada no tópico anterior, consta do Anexo VI - Ausência de documentos e informações fiscais – Fornecedores.
		 /
		 ARBITRAMENTO DO LUCRO DEVIDO A COMPROVAÇÃO INIDÔNEA DA QUASE TOTALIDADE DOS CUSTOS E NÃO COMPROVAÇÃO DAS DESPESAS.
		 Em razão de todas as informações e verificações realizadas concluiu-se pela inidoneidade das notas fiscais emitidas pela quase totalidade dos supostos fornecedores de mercadorias para a MAXTEC-HOLL COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA LTDA e que geraram custos para a fiscalizada no ano de 2018. Esses supostos fornecedores – na verdade, empresas noteiras inexistentes de fato – foram constituídos de forma fraudulenta por pessoas sem capacidade econômica, se utilizando de endereços falsos para sua constituição, além de não apresentarem notas de entrada das mercadorias e documentos fiscais e contábeis. E a movimentação financeira era inexistente ou incompatível com a suposta saída de mercadorias. A maioria dessas empresas teve pequena existência, limitando-se a alguns poucos meses.
		 Com base nas informações do cadastro de contribuintes do ICMS verificou-se que praticamente todas tem situação cadastral nula desde a sua constituição, sendo criadas com a única finalidade de emissão de notas fiscais fraudulentas. Na base de dados da Receita Federal a maioria também foi baixada de ofício ou declarada inapta pela inexistência de fato e por terem servido de instrumento exclusivo de emissão de notas.
		 Constatou-se assim ter havido simulação de compras de mercadorias e/ou insumos de pseudo fornecedores que não possuíam substrato operacional, as chamadas empresas “noteiras”, emissoras de notas fiscais representativas de operações simuladas, para reduzir ou suprimir impostos e contribuições de forma artificial, inflando custos e utilizando créditos fictícios para desconto/compensação de impostos/contribuições não-cumulativos.
		 As verificações estão todas detalhadas no tópico NULIDADE DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO ESTADUAL DE SÃO PAULO OU INFORMAÇÃO DE BAIXA DE OFÍCIO DE FORNECEDORES.
		 Durante o procedimento fiscal, foram solicitadas várias informações a respeito das compras efetuadas desses fornecedores, como apresentação dos pedidos, troca de mensagens que comprovassem a operação, comprovantes de pagamento. Porém todas essas informações foram negadas pela fiscalizada. 
		 Quando a fiscalização intimou a empresa para apresentação dos documentos comprobatórios da escrituração, também não foram apresentadas nem propostas, nem pedidos, nem faturas, nem contratos de fornecimento de mercadorias. No Termo de Intimação Fiscal de 01/09/2023 o contribuinte foi intimado da seguinte forma:
		 [...]
		 Diante da falsidade documental, com fundamento no art. 271 do RIR/2018 – aprovado pelo Decreto nº 9.580, de 2018 – não há como considerar o custo de aquisição das mercadorias revendidas com base nas notas fiscais emitidas pelas fornecedoras ora relacionadas e que constam da tabela inicial do tópico, no valor total de R$ 60.107.844,59, registrados em 2018. Esse valor corresponde a quase 97% do total de custos escriturados pela autuada relativos àquele ano.
		 Assim como não se pode considerar os demais custos contabilizados já que a fiscalizada, instada a comprová-los, não apresentou qualquer comprovação. A referência utilizada foram as informações constantes do balancete contábil. Considerou-se como custos não comprovados documentalmente o valor de R$ 2.002.851,03, que é a diferença entre o somatório dos valores lançados na conta “41100200001 – Compras de Mercadoria para Revenda” de R$ 62.110.695,62” e os valores de custos considerados como inidôneos, de R$ 60.107.844,59. ( Anexo X - Razão Contas Contábeis Compras de Mercadorias).
		 [...]
		 Além dos custos, a empresa foi intimada no curso da fiscalização a apresentar documentação comprobatória dos lançamentos realizados na conta contábil “51200300014 – Despesa com Matéria Prima”, especificamente os comprovantes dos valores pagos com indicação clara do beneficiário do pagamento, cópias das mensagens trocadas no processo de negociação ou outro documento auxiliar utilizado na relação comercial. Uma vez mais não apresentou documentos que pudessem comprovar tais despesas, demonstradas resumidamente por meio do balancete contábil abaixo e que totalizaram R$ 12.138.042,69.( Anexo XI - Razão Conta Contábil Despesas com Matéria Prima).
		 [...]
		 Anote-se que as fraudes verificadas na escrituração contábil digital, ao registrar compras fictícias correspondentes a 96,7753% do total lançado na conta de custos já mencionada, fundamentam o arbitramento do lucro por força do art. 47, inciso II, “b” da Lei nº 8.981, de 1995, pois a escrituração tornou-se imprestável para apuração do lucro real.
		 Além disso, a ausência de documentos que comprovem os demais custos e despesas com matéria prima caracteriza a existência de deficiências que, somadas às fraudes relativas a quase 97% das aquisições registradas, conformam a imprestabilidade da escrituração da fiscalizada para a apuração do Lucro Real, visto que não reflete a realidade das operações comerciais realizadas pela empresa.
		 Tendo apurado o lucro sujeito ao IRPJ com base no lucro real, no ano de 2018, impõese à fiscalizada o registro contábil de toda as receitas, resultados operacionais e não operacionais, bem assim de todos os custos e despesas da empresa.
		 Os artigos 247 do RIR/99 e 258 do RIR 2018 (Decreto 9580/18) dispõem que o “lucro real é o lucro líquido do período de apuração ajustado pelas adições, exclusões ou compensações prescritas ou autorizadas”. O §1º dos aludidos dispositivos esclarecem que “a determinação do lucro real será precedida da apuração do lucro líquido de cada período de apuração com observância das disposições das leis comerciais (Lei nº 8.981, de 1995, art. 37, § 1º).
		 Antes, porém, há que se apurar o lucro bruto, que segundo os artigos 277 do RIR 99 e 290 do RIR 2018 é “o resultado da atividade de venda de bens ou serviços que constitua objeto da pessoa jurídica”.
		 Já o artigo 278 do RIR 99 e § único do art. 290 do RIR 2018 estabelecem que “o lucro bruto corresponde à diferença entre a receita líquida das vendas e serviços (art. 280 RIR 99 e § 1º art. 208 RIR 2018) e o custo dos bens e serviços vendidos - Subseção III (Lei nº 6.404, de 1976, art. 187, inciso II)”  Logo, para fins de apuração do lucro real, é indispensável que os custos e despesas estejam respaldados por documentação idônea. A falta de apresentação de documentos tanto dos custos e despesas bem como a verificação que se trata de custos inidôneos tornam impossível a apuração do tributo devido pelo lucro real. Esta fiscalização reitera que a contabilidade e os demais documentos fiscais se mostraram imprestáveis para esse fim, não restando alternativa que não fosse o arbitramento. A Fiscalização não teve acesso a nenhum documento que corroborasse com os registros contábeis bem como também não teve acesso a nenhum documento que comprovasse a natureza da saída dos recursos.
		 Conclui-se, portanto, que as fraudes relativas aos registros contábeis de compras fictícias e as deficiências relacionadas à falta de comprovação documental dos demais custos e despesas impossibilitam a apuração do lucro real, devendo a apuração do lucro ser feita por arbitramento.
		 Isso porque o art. 603, III, “b” do RIR 2018, reproduzindo o art. 530, II, “b” do RIR/99 e o art. 47, II, “b” da Lei nº 8.981, de 1995, estabelece que dentre as hipóteses de arbitramento do lucro, para apuração do imposto devido trimestralmente, está o caso em que a escrituração a que estiver obrigado o contribuinte revelar evidentes indícios de fraudes ou contiver vícios, erros ou deficiências que a tornem imprestável para determinar o lucro real.
		 Caracterizou-se, portanto, hipótese em que, para fins de apuração do imposto devido trimestralmente, deve ser arbitrado o lucro com base na receita bruta conhecida, aplicando-se para tanto o que dispõe os artigos 47, II, “b”, da Lei nº 8.981, de 1995; 529, 530, II, e 532 do RIR/99; e 602, 603, II e 605 do RIR 2018.
		 Tendo a Fiscalização obtido na base do SPED arquivos digitais relativos às NF-e emitidas pela fiscalizada e a ela destinadas no ano de 2018, foram elaborados o Anexo VII Demonstrativo de Vendas - Nota Fiscal Eletrônica e o Anexo VIII Demonstrativo de Devoluções de Vendas - Nota Fiscal Eletrônica Destinada, a fim de se apurar a receita para fins de arbitramento. Devido ao entendimento adotado pelo STF no julgamento dos Embargos de Declaração do Recurso Extraordinário RE nº 574.706/PR, com a finalidade exclusiva de apuração do PIS e da COFINS, o ICMS destacado nas notas foi excluído da Base de cálculo.
		 A partir dos demonstrativos mencionados, foi composta a receita ajustada em conformidade com os quadros abaixo.
		 [...]
		 Em vista do objeto social da fiscalizada à época dos fatos geradores, que segundo seus atos constitutivos consistia em comércio varejista de material elétrico, fabricação de fios, cabos e condutores elétricos isolados, recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio e comércio atacadista de material elétrico, nos termos do artigo 997, inciso II da Lei 10.406/2002, Código Civil/2002, e considerando as saídas por CFOP (Código Fiscal de Operações e Prestações) constantes das NF-e, determinaram-se o coeficiente incidente sobre a receita ajustada para cálculo do lucro arbitrado em 9,6% e o percentual para apuração da base de cálculo da CSLL em 12% com observância do que dispõem os artigos 208, 591 e 605 do RIR 2018 e os artigos 15, caput, 16, 20 e 24, caput e § 2º, da Lei nº. 9.249/95 c/c os artigos 27, I, 28 e 29, I, da Lei nº. 9.430/96.
		 Quanto à tributação do PIS e da COFINS, conforme preceitua o art. 24, § 2º, da Lei nº. 9.249/95, o valor da receita apurada pela Fiscalização deve ser considerado para fins de tributação do PIS e da COFINS. Outrossim, na hipótese de tributação com base no Lucro Arbitrado não se aplica o regime da não-cumulatividade do PIS e da COFINS, conforme disposto no inciso II do art. 8º da Lei nº. 10.637/2002 e no inciso II do art. 10 da Lei nº. 10.833/2003.
		 Logo, para o cálculo dos valores devidos do PIS e de COFINS, aplicam-se as respectivas alíquotas cumulativas de 0,65% e 3% sobre as receitas mensais, nos termos do art. 24, § 2º, da Lei nº. 9.249/95, posto que, em razão do arbitramento do lucro, afastou-se o regime da nãocumulatividade.
		 INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO DO IPI – UTILIZAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO INIDÔNEA/FALSA
		 A fiscalizada registrou na Escrituração Contábil Digital (ECD) as notas fiscais inidôneas emitidas pelos fornecedores abaixo já relacionados na presente fiscalização e descritos nas infrações anteriores.
		 Destaca-se a incidência do IPI em relação à industrialização realizada pela fiscalizada nos termos do art. 4º e art. 8º do Decreto n° 7.212/2010 – RIPI/2010.
		 Art. 8 o Estabelecimento industrial é o que executa qualquer das operações referidas no art. 4 o , de que resulte produto tributado, ainda que de alíquota zero ou isento ( Lei n o 4.502, de 1964, art. 3 o ).9°, incisos IV, do Decreto n° 7.212/2010 – RIPI/2010:
		 Art. 4 o Caracteriza industrialização qualquer operação que modifique a natureza, o funcionamento, o acabamento, a apresentação ou a finalidade do produto, ou o aperfeiçoe para consumo, tal como ( Lei nº 5.172, de 1966, art. 46, parágrafo único , e Lei nº 4.502, de 1964, art. 3º, parágrafo único) :
		 I - a que, exercida sobre matérias-primas ou produtos intermediários, importe na obtenção de espécie nova (transformação); II - a que importe em modificar, aperfeiçoar ou, de qualquer forma, alterar o funcionamento, a utilização, o acabamento ou a aparência do produto (beneficiamento); III - a que consista na reunião de produtos, peças ou partes e de que resulte um novo produto ou unidade autônoma, ainda que sob a mesma classificação fiscal (montagem); 
		 Conforme detalhado no tópico IDENTIFICAÇÃO E ATUAÇÃO DO GRUPO ECONÔMICO, a atividade principal da empresa, assim como na Hollytec Metais, é a fabricação de fios, cabos e condutores elétricos isolados, cenário fático compatível com o disposto no art. 4º, inciso I, II e III do RIPI 2010, ainda que conste no objeto social a atividade de comércio varejista de material elétrico.
		 No ano de 2018, a atividade estava concentrada na Hollytec Metais Industria e Comércio de Materiais Elétricos Ltda, CNPJ 15.584.095/0001-05, que funcionaria como a matriz, funcionando como espécies de filiais a Maxtec Holl e a Hollytec Comércio.
		 Conforme verificado em visita realizada aos endereços das empresas Hollytec e Maxtec, descrita no Termo de Constatação de 17/05/2023, esta fiscalização identificou nos dois locais robusto maquinário responsável pela transformação e fabricação de fios e cabos elétricos, restando caracterizada transformação ou beneficiamento descritos no Art.4º.
		 O Regulamento do IPI traz penalidade específica a ser aplicada aos contribuintes que utilizarem ou registrarem em proveito próprio ou alheio nota fiscal inidônea ou eivada de falsidade. O fundamento é o art. 83 da Lei n° 4.502, de 1964, com redação do Decreto-Lei n° 400, 1968:
		 Art. 83. Incorrem em multa igual ao valor comercial da mercadoria ou ao que lhe é atribuído na nota fiscal, respectivamente:
		  II - Os que emitirem, fora dos casos permitidos nesta Lei, nota-fiscal que não corresponda à saída efetiva, de produto nela descrito, do estabelecimento emitente, e os que, em proveito próprio ou alheio, utilizarem, receberem ou registrarem essa nota para qualquer efeito, haja ou não destaque do imposto e ainda que a nota se refira a produto isento. (grifou-se)
		 Verificou-se que a multa continuou prevista no Regulamento do IPI de 2010 (Decreto n° 7.212, de 2010), em seu art. 572, II, valendo destacar que a multa é aplicável mesmo nos casos de não ter havido o destaque do IPI na nota fiscal utilizada.
		 Ao se verificar os lançamentos contábeis das contas 41100200001 – Compras de Mercadoria para Revenda e 41100100001 – Compras de Matéria Prima, constatou-se o registro das notas fiscais inidôneas emitidas pelos fornecedores já listados na infração anterior.
		 A relação completa das notas fiscais registradas no sistema Sped NFe (Nota Fiscal Eletrônica), bem como os arquivos com o razão detalhado das contas contábeis mencionadas da fiscalizada constam do Anexo IX Notas Fiscais inidôneas - Fornecedores e do Anexo X Razão Contas Contábeis Compras de Mercadoria. O resumo por valores e emitentes pode ser visto a seguir:
		 [...]”
		 MULTA DE OFÍCIO MAJORADA E RFFP
		 A multa de ofício encontra-se disciplinada pelo art. 44, inciso I, da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, que assim estabelece:
		 “Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Redação dada pela Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007)
		 I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Redação dada pela Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007)
		 No entanto, quando constatado que o sujeito passivo praticou atos tendentes a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do tributo devido, ou a evitar ou diferir o seu pagamento, a multa a ser aplicada deverá ser de 100%, conforme disposto no § 1º do artigo abaixo reproduzido:
		 “§ 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será majorado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis, e passará a ser de: (Redação dada pela Lei nº 14.689, de 2023). (...)
		 VI- 100% (cem por cento) sobre a totalidade ou a diferença de imposto ou de contribuição objeto do lançamento de ofício;  Os artigos 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 30/11/64, assim caracterizam a sonegação, fraude e o conluio:
		 [...]
		 Conforme amplamente detalhado nos tópicos anteriores, identificamos na operação da fiscalizada e de outras empresas do grupo (IAM, Hollytec e Maxtec) a ocorrência de atos que denotam fraude e conluio, especialmente quanto à escrituração de notas fiscais inidôneas, emitidas por empresas inexistentes de fato, ficando constatada a inidoneidade de praticamente todas as notas fiscais de aquisição utilizadas pela autuada.
		 Essa aquisição era feita de forma indiscriminada pelas três empresas operacionais, pouco importando para qual CNPJ da empresa do grupo a nota era emitida. A Hollytec Metais funcionaria em 2018 como matriz do grupo, ficando a Hollytec Comércio e a Maxtec-Holl, objeto do presente relatório, como “filiais”. Além das empresas operacionais, uma quarta empresa, IAM Administração de Bens, tem papel primordial, detendo formalmente a propriedade dos imóveis onde a atividade operacional, fabricação de fios de cobre, era desenvolvida. A prática de sonegação e fraude se consolidou, passando a ocorrer integralmente dentro do grupo. E o resultado dessa sonegação é aplicado integralmente no próprio grupo com aquisições patrimoniais realizadas pela IAM.
		 Além da prática deliberada de fraude e conluio, o contribuinte, nada declara em DCTF e não efetua qualquer recolhimento de tributo.
		 A DCTF é a declaração pela qual o contribuinte comunica a existência de crédito tributário, a qual constitui confissão de dívida, sendo instrumento hábil e suficiente para a exigência do referido crédito, podendo ser objeto de cobrança administrativa e, caso não liquidado, enviado para inscrição em Dívida Ativa da União (DAU). Na inexistência de informações corretas nesta declaração, faz-se mister instaurar procedimentos de fiscalização para averiguação e constituição dos tributos devidos.
		 Estas inexatidões também demonstraram a intenção de mascarar os reais custos e despesas da atividade e de deixar de apurar, declarar e recolher os tributos devidos. A prática desses atos demonstra sistematização e consolidação do modus operandi da fraude e sonegação, o que além da supressão contumaz dos tributos devido, provoca a desregulação do mercado. Confere à empresa sonegadora a possibilidade de reduzir os preços cobrados, o que tem impacto negativo para as empresas do mesmo segmento que pratiquem a conformidade fiscal.
		 Não restam dúvidas que os atos praticados pelo contribuinte denotam fraude, sonegação e conluio, o que justifica a majoração da multa.
		 E as mesmas condutas que ensejaram a majoração da multa, verificados a partir da utilização de custos inidôneos, caracterizam a ocorrência de fatos que, em tese, configuram crime contra a ordem tributária, conforme tipificado no artigo 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90, abaixo transcrito, o que levou à formalização de Representação Fiscal para Fins Penais, Processo Administrativo nº 15746.725982/2023-02
		 [...]
		 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA
		 Por todos os fatos recém mencionados, de acordo com o inciso III do art. 135 do CTN, respondem solidariamente pelos créditos constituídos:
		 1) O sócio administrador RAFAEL PASQUA SILVESTRE, CPF 074.848.116-88.
		 As condutas do administrador se enquadraram nos artigos 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 1964, configurando a infração à lei de que trata o art. 135, III, do CTN, que impõe a responsabilidade dos diretores ou gerentes da pessoa jurídica pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com infração de lei, contrato social ou estatuto. Observe-se que a Súmula 430 do Superior Tribunal de Justiça, que tem como referência o art. 135, III, do CTN, determina que a responsabilidade tributária descrita no referido dispositivo legal é solidária. É o mesmo entendimento expresso na Súmula CARF nº 130 (“A atribuição de responsabilidade a terceiros com fundamento no art. 135, inciso III, do CTN não exclui a pessoa jurídica do pólo passivo da obrigação tributária”), que tem efeito vinculante para a Administração Tributária Federal, conforme Portaria ME nº 410, de 2020.
		 Ressalte-se que a comprovação de que o sócio agiu deliberadamente no sentido de praticar os atos de sonegação, fraude e conluio descritos nos artigos 71 a 73 da Lei nº 4.502, de 1964, se dá pelo fato de que Rafael era sócio administrador das três empresas operacionais além de atuar como sócio administrador de fato na empresa patrimonial IAM, sendo a ele outorgado por procuração poderes para gerir os atos da empresa.
		 Exatamente por ter o controle de fato das quatro empresas, junto com Hollywood Silvestre Filho, é que Rafael vendeu por R$ 10 mil e R$ 30 mil para a IAM – da qual não consta formalmente como sócio – os imóveis de matrículas 21.769 e 21.770 (2º RI de Guarulhos (SP), que tinham valor venal na época da operação de R$ 122 mil e R$ 592 mil, esse último quase 20 vezes maior, conforme já descrito neste relatório. Rafael é proprietário de fato dos imóveis, transferido formalmente para a IAM para blindar seu patrimônio das dívidas, tributárias ou não, relativas às empresas do grupo que operam no ramo de industrialização e comercialização de materiais elétricos e praticam fraudes.
		 Somente gerindo simultaneamente as empresas operacionais, ele poderia ter acesso a carteira de fornecedores constituídos exclusivamente para emissão de notas fiscais fraudulentas e, assim, determinar o registro contábil das aquisições simuladas de mercadorias entre as empresas do grupo indistintamente. E além do controle de distribuição de custos “inidôneos”, detinha o poder necessário para distribuir a atividade operacional do grupo no CNPJ que tivesse a menor restrição. Como bem descrito no tópico IDENTIFICAÇÂO e ATUAÇÃO DO GRUPO ECONÔMICO, no ano de 2018, a atividade estava concentrada na Hollytec Metais Industria e Comércio de Materiais Elétricos Ltda, CNPJ 15.584.095/0001-05, que funcionaria como a matriz. Funcionariam como filiais a Maxtec Holl Comércio de Materiais Elétricos, CNPJ 66.980.228/0001-01, com atividade menor e a Hollytec Comercio e Industria de Materiais Elétricos, CNPJ 08.952.410/0001-44, com o registro de todos os empregados.
		 Esse cenário se modificou em 2021 por conta da declaração de inaptidão cadastral feita pela SEFAZ-SP, passando a atividade operacional a ser concentrada na Hollytec Comércio.
		 Todo esse arranjo fraudulento dentro do grupo – criando grande confusão patrimonial, de modo a dificultar a identificação da ocorrência dos fatos geradores dos tributos decorrentes das atividades exercidas no ramo de materiais elétricos – só seria possível sendo o gestor de todas as empresas envolvidas.
		 2) A sócia PRISCILA PASQUA SILVESTRE, CPF 086.020.626-21
		 As condutas da sócia se enquadraram nos art. 71 a 73 da Lei nº 4.502, de 1964, configurando a infração à lei de que trata o art. 135, III, do CTN, que impõe a responsabilidade dos diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com infração de lei, contrato social ou estatuto.
		 Observe-se que a Súmula 430 do Superior Tribunal de Justiça, que tem como referência o art. 135, III, do CTN, determina que a responsabilidade tributária descrita no referido dispositivo legal é solidária. É o mesmo entendimento expresso na Súmula CARF nº 130 (“A atribuição de responsabilidade a terceiros com fundamento no art. 135, inciso III, do CTN não exclui a pessoa jurídica do pólo passivo da obrigação tributária”), que tem efeito vinculante para a Administração Tributária Federal, conforme Portaria ME nº 410, de 2020.
		 Ressalte-se que a comprovação de que a sócia agiu deliberadamente no sentido de praticar os atos de sonegação, fraude e conluio descritos nos arts. 71 a 73 da Lei nº 4.502, de 1964, se dá pelo fato de que Priscila foi sócia da Hollytec Metais Industria e Comércio de Materiais Elétricos Ltda, CNPJ 15.584.095/0001-05 até maio de 2018, da Maxtec Holl Comércio de Materiais Elétricos, CNPJ 66.980.228/0001-01 até junho de 2019 e sócia administradora da Hollytec Comercio e Industria de Materiais Elétricos, CNPJ 08.952.410/0001-44 até novembro de 2017.
		 Somente participando da gestão das três empresas poderia ter acesso a carteira de fornecedores constituídos exclusivamente para emissão de notas fiscais fraudulentas e, assim, auxiliar no registro contábil das aquisições simuladas de mercadorias entre as empresas do grupo indistintamente, ajudando na gestão do irmão e sócio administrador Rafael e do outro controlador de fato, Hollywood Silvestre Filho, pai de ambos.
		 Convém ressaltar que tendo sido administradora de pelo menos uma das empresas do grupo até o final de 2017, conhecia no mínimo parte dos fornecedores emissores de notas fiscais inidôneas. Analisando a tabela de fornecedores no tópico NULIDADE DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO ESTADUAL DE SÃO PAULO OU INFORMAÇÃO DE BAIXA DE OFÍCIO DE FORNECEDORES, identificamos que pelo menos seis deles já tinham sua situação cadastral declarada nula em 2017, o que significa que a situação descrita em 2018 já existia em 2017 e assim, Priscila auxiliava Rafael e Hollywood na gestão da operação fraudulenta.
		 Como podemos verificar na troca de mensagens abaixo, Priscila se comunicava com clientes, tendo pleno conhecimento da atividade operacional executada.
		 [...]
		 Dessa forma, além do controle de distribuição de custos “inidôneos”, detinha o poder necessário para auxiliar Rafael a também distribuir a atividade operacional do grupo no CNPJ que tivesse a menor restrição. Como bem descrito no tópico IDENTIFICAÇÂO e ATUAÇÃO DO GRUPO ECONÔMICO, no ano de 2018, a atividade estava concentrada na Hollytec Metais Industria e Comércio de Materiais Elétricos Ltda, CNPJ 15.584.095/0001-05, que funcionaria como a matriz. Funcionariam como filiais a Maxtec Holl Comércio de Materiais Elétricos, CNPJ 66.980.228/0001-01, com atividade menor e a Hollytec Comercio e Industria de Materiais Elétricos, CNPJ 08.952.410/0001-44, com o registro de todos os empregados.
		 Esse cenário se modificou em 2021 como descrito no tópico envolvendo seu irmão Rafael, porém Priscila já havia saído da empresa, não havendo indícios de que continuava a participar do esquema do grupo.
		 Em relação a IAM Administração de Bens Eireli, CNPJ 30.748.383/0001-41, efetuou a transferência de 1 veículo para a empresa, demonstrando conhecer sua situação e papel no grupo. E também, junto com Rafael, vendeu por R$ 10 mil e R$ 30 mil para a IAM – da qual não consta formalmente como sócia – os imóveis de matrículas 21.769 e 21.770 (2º RI de Guarulhos (SP), que tinham valor venal na época da operação de R$ 122 mil e R$ 592 mil, esse último quase 20 vezes maior, conforme já descrito neste relatório, auxiliando o irmão a simular a transferência de propriedade do bem.
		 Todo esse arranjo fraudulento dentro do grupo, criando grande confusão patrimonial de modo a dificultar a identificação da ocorrência do fato gerador no ano de 2018 só seria possível participando ou sendo gestor de todas as empresas envolvidas.
		 Pelos mesmos fatos mencionados, mas de acordo com o inciso I do art. 124 do CTN, respondem solidariamente pelos créditos constituídos:
		 3) O sócio HOLLYWOOD SILVESTRE FILHO, CPF 816.672.568-15
		 De acordo com o PARECER NORMATIVO COSIT/RFB nº 4, de 10 de dezembro de 2018, a responsabilidade tributária solidária a que se refere o inciso I do art. 124 do CTN decorre de interesse comum da pessoa responsabilizada na situação vinculada ao fato jurídico tributário, que pode ser tanto o ato lícito que gerou a obrigação tributária como o ilícito que a desfigurou.
		 A responsabilidade solidária por interesse comum decorrente de ato ilícito demanda que a pessoa a ser responsabilizada tenha vínculo com o ato e com a pessoa do contribuinte ou do responsável por substituição. Deve-se comprovar o nexo causal em sua participação comissiva ou omissiva, mas consciente, na configuração do ato ilícito com o resultado prejudicial ao Fisco dele advindo.
		 São atos ilícitos que ensejam a responsabilidade solidária: (i) abuso da personalidade jurídica em que se desrespeita a autonomia patrimonial e operacional das pessoas jurídicas mediante direção única (grupo econômico irregular); (ii) evasão e simulação e demais atos deles decorrentes; (iii) abuso de personalidade jurídica pela sua utilização para operações realizadas com o intuito de acarretar a supressão ou a redução de tributos mediante manipulação artificial do fato gerador (planejamento tributário abusivo).
		 Apesar de figurar como sócio administrador da Hollytec Metais somente desde 08/2019, Hollywood Silvestre Filho deteve desde sempre o comando do grupo econômico, exercido conjuntamente com seu filho Rafael. Em 2018, por exemplo, o mesmo ato de procuração com outorga de poderes para responder pela empresa Iam Administração de Bens Eireli contempla seu filho Rafael e ele próprio.
		 Hollywood é sócio de uma outra empresa que em 2018 aparentemente não teve relação com o grupo econômico aqui tratado: a Hollywood Silvestre Filho, CNPJ 41.933.706/0001-93. Em agosto de 2022, abriu a filial 41.933.706/0002-74 no mesmo endereço em que funcionava a Maxtec-Holl no período fiscalizado – Rua Amador Bueno, 181.
		 Figura como CEO da Hollytec no site Linkedin, se apresentando como grande conhecedor da evolução histórica da empresa, detalhando as operações realizadas, inclusive no ano de 2018, como podemos verificar na visita que realizamos a empresa no dia 17/05/2023, conforme Termo de Constatação lavrado.
		 Somente um profundo conhecedor e administrador do grupo teria acesso a carteira de fornecedores constituídos exclusivamente para emissão de notas fiscais fraudulentas e, assim, determinar o registro das aquisições simuladas de mercadorias entre as empresas do grupo indistintamente, atuando em conjunto com o sócio administrador Rafael, seu filho.
		 Convém ressaltar que o fato de se tornar administrador de pelo menos uma das empresas do grupo a partir do ano seguinte foi uma mera formalidade. Hollywood já conhecia os fornecedores emissores de notas fiscais inidôneas. 
		 Dessa forma, além do controle de distribuição de custos “inidôneos”, detinha o poder necessário para auxiliar Rafael a também distribuir a atividade operacional do grupo no CNPJ que tivesse a menor restrição. Como bem descrito no tópico IDENTIFICAÇÂO e ATUAÇÃO DO GRUPO ECONÔMICO, no ano de 2018, a atividade estava concentrada na Hollytec Metais Industria e Comércio de Materiais Elétricos Ltda, CNPJ 15.584.095/0001-05, que funcionaria como a matriz. Funcionariam como filiais a Maxtec Holl Comércio de Materiais Elétricos, CNPJ 66.980.228/0001-01, com atividade menor e Hollytec Comercio e Industria de Materiais Elétricos, CNPJ 08.952.410/0001-44, com o registro de todos os empregados.
		 Esse cenário se modificou em 2021 por conta da declaração de inaptidão cadastral feita pela SEFAZ-SP, passando a atividade operacional a ser concentrada na Hollytec Comércio.
		 Em relação a IAM Administração de Bens Eireli, CNPJ 30.748.383/0001-41, além da procuração mencionada, efetuou para a empresa a transferência de um veículo, poucos meses depois de sua abertura, em 20/09/2018, por intermédio da Hollywood Silvestre Filho – EPP, CNPJ 41933706/0001-93, demonstrando ter pleno conhecimento de sua situação e papel no grupo.
		 Conforme o Parecer Normativo COSIT/RFB nº 04, de 2018, o grupo econômico irregular decorre da unidade de direção e de operação das atividades empresariais de mais de uma pessoa jurídica, o que demonstra a artificialidade da separação jurídica de personalidade; esse grupo irregular realiza indiretamente o fato gerador dos respectivos tributos e, portanto, seus integrantes possuem interesse comum para serem responsabilizados. Contudo, não é a caracterização em si do grupo econômico que enseja a responsabilização solidária, mas sim o abuso da personalidade jurídica.
		 Portanto, Hollywood, assim como as empresas do grupo descritas a seguir, foi responsabilizado com fundamento no art. 124, I, do CTN. Além disso, na condição de diretor de fato das empresas do grupo, em conjunto com Rafael, Hollywood também é responsável tributário com fundamento no art. 135, III, do CTN, pois as obrigações tributárias descritas neste relatório foram resultantes de atos praticados com infração de lei. Isso porque, conforme já explicado, as condutas dos administradores do grupo se enquadraram nos art. 71 a 73 da Lei nº 4.502, de 1964. Assim, de acordo com a Súmula 430 do Superior Tribunal de Justiça e a Súmula CARF nº 130, Hollywood responde solidariamente com a fiscalizada pelos créditos tributários deste processo. 
		 4) Hollytec Comercio e Industria de Materiais Elétricos, CNPJ 08.952.410/0001-44 
		 Como bem descrito no tópico IDENTIFICAÇÃO e ATUAÇÃO DO GRUPO ECONÔMICO, no ano de 2018, a atividade operacional estava concentrada na Hollytec Metais Industria e Comércio de Materiais Elétricos Ltda, CNPJ 15.584.095/0001-05, que funcionaria como a matriz.
		 Funcionariam como filial Maxtec Holl Comércio de Materiais Elétricos, CNPJ 66.980.228/0001-01, com atividade menor e Hollytec Comercio e Industria de Materiais Elétricos, CNPJ 08.952.410/0001-44, com o registro dos empregados. Apesar de ter papel apenas residual no registro contábil das operações simuladas de aquisição de insumos dentro do grupo em 2018, a Hollytec Comércio mantinha o registro de todos os funcionários do grupo, conforme informações da GFIP. Por isso, levando-se em conta que os funcionários da Hollytec Comércio eram os responsáveis por executar as atividades de industrialização e comercialização de materiais elétricos para o grupo, a empresa era peça fundamental nas fraudes em 2018.
		 Conforme o Parecer Normativo COSIT/RFB nº 4, de 2018, a responsabilidade solidária por interesse comum decorrente de ato ilícito demanda que a pessoa a ser responsabilizada tenha vínculo com o ato e com a pessoa do contribuinte. Deve-se comprovar o nexo causal em sua participação comissiva ou omissiva, mas consciente, na configuração do ato ilícito com o resultado prejudicial ao Fisco dele advindo. Ora, o nexo causal está exatamente na execução, por meio dos funcionários da empresa, das atividades operacionais que trouxeram receitas para o grupo e originaram os fatos geradores dos tributos constituídos por meio dos autos de infração relativos a este processo.
		 As receitas geradas para o grupo por meio da atividade laboral dos empregados da Hollytec Comércio resultaram no acréscimo patrimonial – fraudulentamente direcionado para a IAM – obtido por meio da reiterada evasão tributária e da confusão patrimonial entre as empresas do grupo.
		 A partir de junho de 2021, devido a procedimento Administrativo de Cassação de Eficácia de Inscrição Estadual realizado pela Secretaria de Fazenda e Planejamento de São Paulo – SEFAZ-SP através da Delegacia Regional Tributária de Guarulhos, o contribuinte Hollytec Metais teve sua inscrição cassada.
		 Ato contínuo, a Hollytec Comércio assumiu a exclusividade das operações numa prova clara de que pouco importava o CNPJ responsável pela operação. Esse cenário de alteração entre o protagonismo operacional dentro do grupo pode ser visto claramente após 11/06/2021, omomento em que as notas fiscais passam a ser emitidas exclusivamente pelo novo CNPJ da Hollytec Comércio.
		 O Parecer Normativo COSIT/RFB nº 4, de 2018, explica que o grupo econômico irregular decorre da unidade de direção e de operação das atividades empresariais de mais de uma pessoa jurídica, o que demonstra a artificialidade da separação jurídica de personalidade; esse grupo irregular realiza indiretamente o fato gerador dos respectivos tributos e, portanto, seus integrantes possuem interesse comum para serem responsabilizados. Contudo, não é a caracterização em si do grupo econômico que enseja a responsabilização solidária, mas sim o abuso da personalidade jurídica.
		 Todo esse arranjo fraudulento dentro do grupo, criando grande confusão patrimonial e operacional de modo a dificultar a identificação do contribuinte dos tributos relativos às atividades operacionais do grupo no ano de 2018, pouco importando o CNPJ emissor das notas fiscais, só seria possível com a participação da Hollytec Comércio e seus empregados, sendo imputada a ela a solidariedade tributária nos termos do art. 124, I do CTN.
		 5) IAM ADMINISTRAÇÃO DE BENS EIRELI, CNPJ 30.748.383/0001-41
		 Como bem descrito no tópico IDENTIFICAÇÂO e ATUAÇÃO DO GRUPO ECONÔMICO, no ano de 2018, a empresa IAM Administração de Bens Eireli, CNPJ 30.748.383/0001-41, criada aparentemente como instrumento de blindagem patrimonial, de fato tem papel extremamente importante na operação do grupo familiar. A IAM foi constituída em 20/06/2018 e tem como sócia Noeli Aparecida Silvestre, CPF 243.213.388-91, tia de Hollywood, atualmente com 84 anos. Em 05/07/2018, pouco depois da abertura, Noeli outorgou procuração para que Rafael e Hollywood executassem todos os atos de administração da IAM.
		 Foram transferidos para a IAM, três veículos de propriedade anterior da Maxtec Holl, da ex-sócia da Maxtec Priscila e de outra empresa de Hollywood, Hollywood Silvestre Filho EPP, CNPJ 41933706/0001-93. Priscila e Rafael também venderam para a IAM, por R$ 10 mil, o imóvel de matrícula 21.770 (2º RI de Guarulhos (SP)), cujo valor venal na época da operação era de R$ 122 mil, mais de 12 vezes maior, conforme já descrito neste relatório. Esses bens só foram alienados para a IAM porque na realidade Hollywood e Rafael são os donos e administradores de fato dessa empresa e quiseram blindar artificialmente o patrimônio obtido com a evasão de tributos por parte das empresas operacionais do grupo.
		 A importância da participação da IAM no esquema operacional familiar tem relação com os imóveis ocupados pelas duas empresas Hollytec e onde de fato eram executadas as atividades operacionais existentes. As empresas estavam anteriormente localizadas na Rua Rio Grande nº 674, em Guarulhos, no já citado imóvel de matrícula 21.770 (2º RI), que pertencia a época aos irmãos Rafael e Priscila. Em julho de 2018, pouco depois da constituição da IAM, o imóvel, cujo valor venal à época era de R$ 122 mil, teria sido vendido por R$ 10 mil para a nova empresa: ou seja, as duas Hollytecs exerciam seus respectivos objetos sociais, fabricação e comercialização de fios e cabos em imóvel que continuava a fazer parte do grupo, porém vinculado à nova empresa.
		 Há aqui provas inequívocas de que se trata de mais um CNPJ com interesse comum nas situações que constituíram os fatos geradores dos tributos relativos ao AC 2018, pois os bens da IAM têm origem na receita e no lucro proveniente das atividades das empresas operacionais do grupo, cujo acréscimo patrimonial é obtido por meio de evasão tributária.
		 Observe-se que tais atividades operacionais, que dão origem direta e indiretamente aos fatos geradores dos tributos federais devidos pela fiscalizada, são realizadas em imóveis que pertencem formalmente à IAM. Ou seja, assim como os empregados da Hollytec Comércio são responsáveis pela execução das atividades que geram a receita do grupo, os imóveis registrados na IAM são os locais de realização de tais atividades. Sem empregados e sem esses imóveis, o grupo não obteria as receitas e o lucro que, potencializados pela evasão fiscal, dão origem ao patrimônio registrado formalmente na IAM.
		 Mesmo que no caso da Maxtec-Holl o imóvel não pertença a IAM, o fato de que atividade operacional desenvolvida no endereço de localização da empresa era uma extensão daquela desenvolvida no endereço das Hollytecs denota uma vez mais a intenção de ocultar o acréscimo patrimonial do grupo agora formalizado na empresa patrimonial.
		 Recorde-se que, conforme o Parecer Normativo COSIT/RFB nº 4, de 2018, são atos ilícitos que ensejam a responsabilidade solidária por interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal (CTN, art. 124, I): (i) abuso da personalidade jurídica em que se desrespeita a autonomia patrimonial e operacional das pessoas jurídicas mediante direção única (grupo econômico irregular); (ii) evasão e simulação e demais atos deles decorrentes. 
		 Resta comprovado o nexo causal da participação da IAM – e seus administradores de fato, Rafael e Hollywood – na configuração do ato ilícito com o resultado prejudicial ao Fisco dele advindo, o que enseja a responsabilização solidária da empresa, por interesse comum, termos do art. 124, I, do CTN, segundo o Parecer Normativo nº 4, de 2018. A IAM tem vínculo com os atos e com a pessoa do contribuinte, conforme descrito acima.
		 Ainda de acordo com o Parecer Normativo COSIT/RFB nº 04, o grupo econômico irregular decorre da unidade de direção e de operação das atividades empresariais de mais de uma pessoa jurídica, o que demonstra a artificialidade da separação jurídica de personalidade; esse grupo irregular realiza indiretamente o fato gerador dos respectivos tributos e, portanto, seus integrantes possuem interesse comum para serem responsabilizados. Contudo, não é a caracterização em si do grupo econômico que enseja a responsabilização solidária, mas sim o abuso da personalidade jurídica.
		 Todo esse arranjo fraudulento dentro do grupo, criando grande confusão patrimonial e operacional, com repartição de funções entre as empresas do grupo no exercício das atividades geradoras de receita e lucro, de modo a possibilitar evasão fiscal e blindagem patrimonial fraudulenta em 2018, pouco importando o CNPJ emissor das notas fiscais, só seria possível com a participação da IAM Administração de Bens Eireli, sendo imputada a ela a solidariedade tributária nos termos do art. 124, I do CTN.
		 [...]”
		 Após regular processamento, a contribuinte e os responsáveis solidários interpuseram impugnações, de e-fls. 937/957, 1.369/1.375, 1395/1.401, 1.421/1.443 (MAXTEC-HOLL COMÉRCIO); 1.447/1.476 (IAM); 1.900/1.930 (HOLLYTEC); 2.359/2.384 (RAFAEL); 2.800/2.826 (PRISCILA); 3.242/3.269 (HOLLYWOOD), as quais foram julgadas procedentes em parte pela 7ª Turma da DRJ 06 em Belo Horizonte/MG, o fazendo sob a égide dos fundamentos inseridos no Acórdão nº 106-048.593, de 04 de dezembro de 2024, de e-fls. 3.777/3.804, com a seguinte ementa:
		 “Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ
		 Exercício: 2019
		 LUCRO ARBITRADO.
		 O IRPJ será determinado com base no lucro arbitrado quando o contribuinte deixar de apresentar à autoridade tributária os livros e documentos da escrituração comercial e fiscal, ou o Livro Caixa, ou ainda quando apresentá-la com imprecisões que impeçam a identificação da efetiva movimentação financeira ou do lucro real, conforme hipóteses do art. 47 da Lei nº 8981/1995.
		 PROVA DAS ALEGAÇÕES. REQUISITOS DA IMPUGNAÇÃO.
		 O Decreto nº 70.235/72 impõe ao sujeito passivo o ônus de provar o que alega, redação contida no inciso III do art. 16.
		 PIS E COFINS. CUMULATIVIDADE. LUCRO ARBITRADO A tributação do IRPJ pelo lucro presumido, obriga a apuração do PIS e da COFINS pela sistemática da cumulatividade em decorrência de expressa previsão legal.
		 MULTA REGULAMENTAR. ECF e ECD.
		 Uma vez caracterizado descumprimento de obrigação acessória relativa à entrega da ECF e ECD com informações imprecisas, é cabível aplicação de multa nos termos art. 6º da IN RFB 1.422/2013, combinado com o art. 57, inciso III, alínea “a”, da MP 2.158-35/2001.
		 MULTA REGULAMENTAR IPI.
		 A escrituração de notas fiscais inidôneas em operações que envolvam apuração de IPI, geram a aplicação de multa regulamentar prevista do RIPI ainda que o tributo não esteja destacado na nota.
		 MULTA DE MORA E MULTA REGULAMENTAR. BIS IN IDEN. INOCORRÊNCIA.
		 Não caracteriza bis in iden a cobrança concomitante da multa isolada por compensação não homologada e a multa de mora pelo atraso no pagamento por serem distintas as condutas infracionais.
		 INCONSTITUCIONALIDADE. ARGÜIÇÃO.
		 A instância administrativa é incompetente para se manifestar sobre a constitucionalidade das leis.
		 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.
		 A responsabilidade com fundamento no art. 135, III, do CTN somente pode ser imputada a sócia não qualificada como administradora no contrato social se comprovado que ela desempenhava papel de direção de fato.
		 RECURSO DE OFÍCIO
		 Recorre-se de ofício sempre que a decisão exonerar o sujeito passivo ou responsável do pagamento de tributo e encargos de multa de valor total superior ao fixado em ato do Ministro de Estado da Fazenda.
		 Impugnação Procedente em Parte
		 Crédito Tributário Mantido”
		 A autoridade julgadora de primeira instância achou por bem rechaçar a responsabilidade tributária solidária atribuída pela fiscalização à pessoa física PRISCILA PASQUA SILVESTRE, por entender não restarem comprovados os pressupostos para tanto, na termos do artigo 135, inciso III, do CTN.
		 Em observância ao disposto no inciso I, do artigo 34, do Decreto nº 70.235/1972, c/c a Portaria MF n° 02/2023, o julgador de primeira instância recorreu de ofício da decisão encimada, que declarou improcedente solidariedade atribuída à pessoa física retro.
		 Irresignada, a contribuinte autuada interpôs Recurso Voluntário, de e-fls. 3.856/3.915 (MAXTEC COMÉRCIO), procurando demonstrar a insubsistência do Acórdão recorrido, desenvolvendo em síntese as seguintes razões:
		 MAXTEC-HOLL COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA.
		 Preliminarmente, pretende seja declarada a nulidade da decisão atacada, argumentando ter incorrido em preterição do direito de defesa da contribuinte, ao deixar de analisar parte dos documentos colacionados aos autos junto à impugnação, indispensáveis ao deslinde da controvérsia, bem como não apreciando a totalidade das alegações suscitadas na sua peça inaugural, malferindo os princípios da legalidade, verdade material, razoabilidade e do devido processo legal administrativo.
		 Ainda em sede de preliminar, pugna pelo reconhecimento da decadência parcial da exigência fiscal, em relação aos fatos geradores ocorridos no período de 03/01/2018 a 11/12/2018, admitindo-se que a ciência do lançamento ocorrera somente em 11/12/2023, tendo em vista que, tratando-se de tributos sujeito ao lançamento por homologação, impõe-se adotar o disposto no artigo 150, § 4°, do Código Tributário Nacional, sobretudo considerando a inexistência de fraude.
		 Requer, ainda, seja decretada a nulidade do feito, por entender que a autoridade lançadora, ao constituir o presente crédito tributário, não logrou motivar/comprovar os fatos alegados de forma clara e precisa na legislação de regência, contrariando o princípio da verdade material, bem como o disposto no artigo 142 do CTN, em total preterição do direito de defesa e do contraditório da autuada, baseando os lançamentos em meras presunções.
		 Reitera a nulidade do lançamento, por ausência da devida motivação, notadamente quanto à imputação da fraude e, bem assim, erro na metodologia utilizada para apuração do crédito tributário, em evidente cerceamento do direito de defesa da contribuinte.
		 No mérito, após substancioso relato das fases e fatos que permeiam a demanda, insurge-se contra a exigência fiscal consubstanciada na peça vestibular do feito, aduzindo para tanto que as conclusões fiscais não representam a realidade dos fatos, consoante restou devidamente demonstrado no decorrer da ação fiscal e, bem assim, com os documentos trazidos à colação na defesa inaugural, os quais não foram analisados com a profundidade que o caso exige.
		 Com mais especificidade, a contribuinte refuta a tese da existência de fraude nas operações realizadas entre a recorrente e seus fornecedores, ressaltando que sempre conduziu suas atividades com boa-fé, não podendo responder pelas condutas de outras empresas.
		 Explicita que a decretação de inidoneidade das empresas foi posterior à celebração do negócio jurídico, não podendo surtir os efeitos pretendidos pela fiscalização de forma retroativa, notadamente para fins de penalizar a contribuinte de boa-fé, de forma que as notas fiscais emitidas anteriormente decorrem de operações regulares.
		 Defende a legitimidade dos pagamentos realizados às pessoas físicas, os quais decorriam das aquisições de mercadorias para cumprir o seu objeto social, não tendo a recorrente agido de má-fé em nenhum momento.
		 Ao contrário do entendimento levado a efeito pelo julgador recorrido, assevera não ser possível desconsiderar a ocorrência dos transportes, principalmente por não ser obrigatória a emissão de CTe e manifestado de carga MDF.
		 Contrapõe-se ao lançamento escorado em procedimento de arbitramento, utilizado para fins de apuração do crédito tributário, por entender que não se fizeram presentes os pressupostos legais para tanto, mormente considerando que autoridade fiscal possuía elementos suficientes para identificar a legitimidade das operações e se tivesse deferido o pedido de dilação, receberia mais elementos probatórios que pudessem confirmar a boa-fé da Recorrente e as aquisições das mercadorias, não havendo se falar em qualquer desídia da contribuinte.
		 Defende a inexistência de documentação inidônea/falsa, de maneira a ensejar a aplicação da multa isolada com base na legislação de IPI, especialmente diante da legitimidade das operações contestadas, na forma devidamente comprovada pela contribuinte. Reitera a mesma alegação contrariamente à imputação das multas isoladas por supostas incorreções da ECF e ECD.
		 Ainda relativamente às multas isoladas aplicadas ao caso concreto, destaca a inviabilidade de sua adoção de forma cumulada com a multa de ofício, com esteio, por analogia, na Súmula CARF nº 105.
		 No que tange à multa qualificada aplicada, defende que a Fiscalização não se deu ao trabalho de identificar, taxativamente, além de comprovar, a conduta da Recorrente nas situações descritas pelos dispositivos legais utilizados para fundamentação do Auto de Infração, não havendo se falar em aludida penalidade, mesmo porque não se comprovou o evidente intuito doloso ou mesmo a ocorrência simultânea de sonegação, fraude e conluio por parte da autuada, capaz de justificar referida imputação, ao contrário do assentado no Termo de Verificação Fiscal, na esteira da jurisprudência transcrita na peça recursal, mormente considerando a constatação de simples omissão de receitas.
		 Opõe-se, ainda, à multa aplicada, por considerá-la excessiva, desproporcional e confiscatória, sendo, por conseguinte, ilegal e/ou inconstitucional, devendo ser excluída do débito em questão.
		 Por fim, requer o conhecimento e provimento do Recurso Voluntário, impondo a reforma do decisum ora atacado, nos termos encimados, rechaçando totalmente a exigência fiscal.
		 Igualmente irresignados, os responsáveis solidários interpuseram recursos voluntários, às e-fls. 3.925/3.986 (RAFAEL); 3.995/4.058 (IAM); 4.067/4.130 (HOLLYWOOD); e 4.139/4.202 (HOLLYTEC), repousando seus insurgimentos em fundamentos de fato e de direitos idênticos aos da autuada, somente acrescentando o inconformismo quanto à imputação da responsabilidade solidária.
		 Em suma, contrapõe-se a corresponsabilidade/solidariedade atribuída às pessoas físicas e jurídicas acima listadas, sob o argumento de inexistir qualquer comprovação material dos fatos alegados, não se prestando para tanto a simples menção aos dispositivos 124, inciso I, e 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, sobretudo por não se cogitar em interesse comum na situação que constitua o fato gerador, ou mesmo prática de atos com excesso de poder, com conduta contrária à lei ou estatuto da empresa.
		 Por derradeiro, pretendem sejam acolhidas suas razões de defesa, de maneira a rechaçar a imputação da responsabilidade solidária conduzida pela fiscalização.
		 Não houve apresentação de contrarrazões.
		 Incluído na pauta do dia 25 de novembro de 2025, esta Turma entendeu por bem converter o julgamento em diligência, nos termos da Resolução nº 1101-000.203, declinando a competência à 3ª Seção de Julgamento do CARF para julgamento da multa regulamentar de IPI, determinando fosse apartada aludida exigência destes autos, devidamente instruído com os elementos necessários ao prosseguimento do feito, com a posterior devolução para inclusão em nova pauta de julgamento para análise das demais infrações afetas à esta 1ª Seção, o que fora devidamente observado, retornando o processo à nossa relatoria.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira, Relator.
		 Consoante se positiva dos autos, em face da contribuinte fora lavrado o presente lançamento, exigindo-lhe crédito tributário concernente ao Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, além de Multas Regulamentares por apresentação de ECF e ECD com incorreções e por Utilização de Documentação Inidônea/Falsa, decorrente da constatação das infrações abaixo listadas, com aplicação de penalidade qualificada de 150%, e atribuição de responsabilidade solidária, em relação ao ano-calendário 2018, conforme peça inaugural do feito, às e-fls. 478/626, Termo de Verificação Fiscal, de e-fls. 627/685, e demais documentos que instruem o processo, como segue:
		 Razão do arbitramento no(s) período(s): 03/2018, 03/2018, 06/2018, 09/2018 e 12/2018
		 Arbitramento do lucro que se faz tendo em vista que a escrituração mantida pelo contribuinte é imprestável para determinação do Lucro Real, em virtude dos erros e falhas abaixo enumeradas: Em razão de todas as informações e verificações realizadas concluiu-se pela inidoneidade das notas fiscais emitidas pela quase totalidade dos fornecedores de mercadorias para a MAXTEC-HOLL COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA e que geraram custos para a fiscalizada no ano de 2018. Esses fornecedores foram constituídos de forma fraudulenta por pessoas sem capacidade econômica, se utilizando de endereços falsos para sua constituição, além de não apresentarem notas de entrada das mercadorias e documentos fiscais e contábeis. E a movimentação financeira era inexistente ou incompatível com a suposta saída de mercadorias. A maioria dessas empresas teve pequena existência, limitando-se a alguns poucos meses. A falta de apresentação de documentos tanto dos custos e despesas bem como a verificação que se trata de custos inidôneos tornam impossível a apuração do tributo devido pelo lucro real. Esta fiscalização reitera que que a contabilidade e os demais documentos fiscais e mostraram imprestáveis para esse fim, não restando alternativa que não fosse o arbitramento. A Fiscalização não teve acesso a nenhum documento que corroborasse com os registros contábeis bem como também não teve acesso a nenhum documento que comprovasse a natureza da saída dos recursos.
		 Restou comprovado que a Contabilidade da fiscalizada não espelhou a realidade das operações comerciais (registro de compras fictícias) realizadas pela empresa, sendo, portanto, imprestável para a apuração do Lucro Real.
		 Enquadramento Legal:
		 Fatos geradores ocorridos entre 01/04/1999 e 30/09/2018:
		 Art. 530, inciso II, do RIR/99.
		 RECEITAS DA ATIVIDADE INFRAÇÃO: RECEITA BRUTA NA VENDA DE PRODUTOS DE FABRICAÇÃO PRÓPRIA
		 Arbitramento do lucro realizado com base na receita bruta da venda de produtos de fabricação própria, conforme Termo de Verificação Fiscal em anexo.
		 ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL (ECD)
		 INFRAÇÃO: APRESENTAÇÃO DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL (ECD) COM INFORMAÇÕES INEXATAS, INCOMPLETAS OU OMITIDAS
		 O sujeito passivo apresentou Escrituração Contábil Digital (ECD), exigida nos termos do art. 16 da Lei nº 9.779/99, com informações inexatas, incompletas ou omitidas, ensejando a aplicação de multa, conforme Termo de Verificação Fiscal em anexo.
		 LUCRO REAL
		 INFRAÇÃO: APRESENTAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL FISCAL (ECF) COM INFORMAÇÕES INEXATAS, INCORRETAS OU OMITIDAS
		 O sujeito passivo apresentou Escrituração Contábil Fiscal (ECF), exigida nos termos do art. 16 da Lei nº 9.779/99, com informações inexatas, incorretas ou omitidas, ensejando a aplicação de multa, conforme Termo de Verificação Fiscal em anexo. 
		 OUTRAS INFRAÇÕES AO REGULAMENTO DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS
		 INFRAÇÃO: UTILIZAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO INIDÔNEA / FALSA
		 O estabelecimento industrial ou equiparado se utilizou de notas fiscais inidôneas emitidas por fornecedores inexistentes de fato, registrando-as na Escrituração Contábil Digital (ECD) de tal forma a reduzir o imposto devido e ludibriar a fiscalização.
		 Inconformados com a exigência fiscal consubstanciada na peça vestibular do feito, a contribuinte e os responsáveis solidários interpuseram impugnações, as quais foram julgadas procedentes em parte pelo Acórdão recorrido, e, posteriormente, recursos voluntários a este Tribunal, escorando sua pretensão nas razões de fato e de direito que passamos a contemplar.
		 Mais precisamente, a autoridade julgadora de primeira instância achou por bem rechaçar a responsabilidade tributária solidária atribuída pela fiscalização à pessoa física PRISCILA PASQUA SILVESTRE, por entender não restarem comprovados os pressupostos para tanto, na termos do artigo 135, inciso III, do CTN.
		 Em observância ao disposto no inciso I, do artigo 34, do Decreto nº 70.235/1972, c/c a Portaria MF n° 02/2023, o julgador de primeira instância recorreu de ofício da decisão encimada, que declarou improcedente solidariedade atribuída à pessoa física retro.
		 RECURSO DE OFÍCIO
		 Presente o pressuposto de admissibilidade, diante da desoneração da contribuinte solidária Sra. PRISCILA PASQUA SILVESTRE se encontrar sob o manto do limite de alçada, conheço do Recurso de Ofício e passo a análise matéria posta nos autos.
		 Extrai-se do Termo de Verificação Fiscal, que a autoridade fazendária de origem entendeu por bem atribuir a responsabilidade solidária à Sra. PRISCILA PASQUA SILVESTRE pelo crédito tributário apurado, diante das seguintes razões:
		 “[...]
		 2) A sócia PRISCILA PASQUA SILVESTRE, CPF 086.020.626-21
		 As condutas da sócia se enquadraram nos art. 71 a 73 da Lei nº 4.502, de 1964, configurando a infração à lei de que trata o art. 135, III, do CTN, que impõe a responsabilidade dos diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com infração de lei, contrato social ou estatuto.
		 Observe-se que a Súmula 430 do Superior Tribunal de Justiça, que tem como referência o art. 135, III, do CTN, determina que a responsabilidade tributária descrita no referido dispositivo legal é solidária. É o mesmo entendimento expresso na Súmula CARF nº 130 (“A atribuição de responsabilidade a terceiros com fundamento no art. 135, inciso III, do CTN não exclui a pessoa jurídica do polo passivo da obrigação tributária”), que tem efeito vinculante para a Administração Tributária Federal, conforme Portaria ME nº 410, de 2020.
		 Ressalte-se que a comprovação de que a sócia agiu deliberadamente no sentido de praticar os atos de sonegação, fraude e conluio descritos nos arts. 71 a 73 da Lei nº 4.502, de 1964, se dá pelo fato de que Priscila foi sócia da Hollytec Metais Industria e Comércio de Materiais Elétricos Ltda, CNPJ 15.584.095/0001-05 até maio de 2018, da Maxtec Holl Comércio de Materiais Elétricos, CNPJ 66.980.228/0001-01 até junho de 2019 e sócia administradora da Hollytec Comercio e Industria de Materiais Elétricos, CNPJ 08.952.410/0001-44 até novembro de 2017.
		 Somente participando da gestão das três empresas poderia ter acesso a carteira de fornecedores constituídos exclusivamente para emissão de notas fiscais fraudulentas e, assim, auxiliar no registro contábil das aquisições simuladas de mercadorias entre as empresas do grupo indistintamente, ajudando na gestão do irmão e sócio administrador Rafael e do outro controlador de fato, Hollywood Silvestre Filho, pai de ambos.
		 Convém ressaltar que tendo sido administradora de pelo menos uma das empresas do grupo até o final de 2017, conhecia no mínimo parte dos fornecedores emissores de notas fiscais inidôneas. Analisando a tabela de fornecedores no tópico NULIDADE DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO ESTADUAL DE SÃO PAULO OU INFORMAÇÃO DE BAIXA DE OFÍCIO DE FORNECEDORES, identificamos que pelo menos seis deles já tinham sua situação cadastral declarada nula em 2017, o que significa que a situação descrita em 2018 já existia em 2017 e assim, Priscila auxiliava Rafael e Hollywood na gestão da operação fraudulenta.
		 Como podemos verificar na troca de mensagens abaixo, Priscila se comunicava com clientes, tendo pleno conhecimento da atividade operacional executada.
		 [...]
		 Dessa forma, além do controle de distribuição de custos “inidôneos”, detinha o poder necessário para auxiliar Rafael a também distribuir a atividade operacional do grupo no CNPJ que tivesse a menor restrição. Como bem descrito no tópico IDENTIFICAÇÂO e ATUAÇÃO DO GRUPO ECONÔMICO, no ano de 2018, a atividade estava concentrada na Hollytec Metais Industria e Comércio de Materiais Elétricos Ltda, CNPJ 15.584.095/0001-05, que funcionaria como a matriz. Funcionariam como filiais a Maxtec Holl Comércio de Materiais Elétricos, CNPJ 66.980.228/0001-01, com atividade menor e a Hollytec Comercio e Industria de Materiais Elétricos, CNPJ 08.952.410/0001-44, com o registro de todos os empregados.
		 Esse cenário se modificou em 2021 como descrito no tópico envolvendo seu irmão Rafael, porém Priscila já havia saído da empresa, não havendo indícios de que continuava a participar do esquema do grupo.
		 Em relação a IAM Administração de Bens Eireli, CNPJ 30.748.383/0001-41, efetuou a transferência de 1 veículo para a empresa, demonstrando conhecer sua situação e papel no grupo. E também, junto com Rafael, vendeu por R$ 10 mil e R$ 30 mil para a IAM – da qual não consta formalmente como sócia – os imóveis de matrículas 21.769 e 21.770 (2º RI de Guarulhos (SP), que tinham valor venal na época da operação de R$ 122 mil e R$ 592 mil, esse último quase 20 vezes maior, conforme já descrito neste relatório, auxiliando o irmão a simular a transferência de propriedade do bem.
		 Todo esse arranjo fraudulento dentro do grupo, criando grande confusão patrimonial de modo a dificultar a identificação da ocorrência do fato gerador no ano de 2018 só seria possível participando ou sendo gestor de todas as empresas envolvidas.
		 Pelos mesmos fatos mencionados, mas de acordo com o inciso I do art. 124 do CTN, respondem solidariamente pelos créditos constituídos:
		 “[...]
		 Interpostas impugnações pela autuada e solidários, um dos quais a Sra. PRISCILA PASQUA SILVESTRE, o julgador recorrido rechaçou a solidariedade desta contribuinte, pelos seguintes fundamentos de fato e de direito:
		 “[...]
		 Com relação à sócia da autuada, PRISCILA PASQUA SILVESTRE, foi qualificada como responsável solidário nos termos do art. 135, III do CTN, por condutas que se enquadram nos artigos 71 a 73 da Lei 4502 de 1964 configurando infração à lei.
		 Neste ponto discordo da fiscalização. O fato de ano de 2017 ter sido administradora de outra empresa do grupo econômico de fato não permite que seja enquadrada como administradora da autuada para fins de responsabilização pelo art. 135, III, do CTN. Eventuais ilegalidades perpetradas na Hollytec Comercio em exercício anterior não tem o condão de estender a responsabilidade por atos ilegais de gestão na MAXTEC HOLL.
		 Não se comprovou nos autos um vínculo direto na gestão da autuada que pudesse atrair tal responsabilidade. Um simples e-mail sobre cotação de produtos não é suficiente para caracterizar ato de gestão.
		 Outros elementos relacionados pela fiscalização caracterizariam o interesse comum, tipo de responsabilidade não imputado à sócia.
		 Portanto, não havendo vinculação direta de PRISCILA com os atos contrários à lei praticados na autuada, deve ser cancelado seu vínculo de responsabilidade.
		 [...]”
		 Como se observa, o julgador recorrido, ao analisar as razões da imputação da responsabilidade solidária da Sra. Priscila, ressaltou que o fiscal autuante não logrou comprovar que aludida contribuinte seria administradora da autuada, ou seja, vínculo direto na gestão, de maneira a atrair a responsabilização nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN, na forma que procedeu a fiscalização.
		 Ressaltou, ainda, que os simples fatos apontados neste sentido não se revestem de força probatória para tanto, se prestando as demais razões para atrair, eventualmente a responsabilização pelo artigo 124, inciso I, do CTN, o que não se coaduna com a imputação fiscal.
		 Na esteira desse entendimento, não se pode cogitar em irregularidade na decisão levada a efeito pelo julgador de primeira instância, porquanto agiu da melhor forma, com estrita observância da legislação de regência, excluindo a responsabilidade solidária de contribuinte que não adotou conduta tendente a tal fim nos termos encimados.
		 Mais a mais, adiante, quando trataremos apartadamente das razões dos demais solidários, explicitaremos com maior profundidade nosso entendimento sobre a matéria, que corrobora, neste ponto, a conclusão do julgador guerreado.
		 Em vista do exposto, estando à decisão de primeira instância em consonância com os dispositivos legais que regulam a matéria, VOTO NO SENTIDO DE CONHECER DO RECURSO DE OFÍCIO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo o decisum recorrido, neste ponto, em sua integralidade, pelas razões de fato e de direito acima ofertadas.
		 DOS RECURSOS VOLUNTÁRIOS
		 Presente o pressuposto de admissibilidade, por serem tempestivos, conheço dos recursos voluntários e passo ao exame das alegações recursais.
		 Mister esclarecer, de início, que os recursos voluntários da empresa autuada MAXTEC-HOLL COMÉRCIO e dos solidários IAM ADMINISTRAÇÃO, HOLLYTEC COMÉRICO; HOLLYWOOD SILVESTRE FILHO, e RAFAEL PASQUA SILVESTRE, se apresentam, basicamente, com igual teor, confrontando as mesmas imputações, somente adicionando a responsabilidade solidária nestes últimos, razão pela qual analisaremos de forma conjunta, senão vejamos.
		 PRELIMINAR NULIDADE ACÓRDÃO RECORRIDO – PRETERIÇÃO DO DIREITO DE DEFESA
		 Preliminarmente, pretende seja declarada a nulidade da decisão atacada, argumentando ter incorrido em preterição do direito de defesa da contribuinte, ao deixar de analisar parte dos documentos colacionados aos autos junto à impugnação, indispensáveis ao deslinde da controvérsia, bem como não apreciando a totalidade das alegações suscitadas na sua peça inaugural, malferindo os princípios da legalidade, verdade material, razoabilidade e do devido processo legal administrativo.
		 Muito embora a contribuinte lance referida assertiva, não faz prova ou indica precisamente qual a efetiva pretensa omissão que o julgador guerreado teria incorrido, capaz de ensejar a preterição do seu direito de defesa. Como se observa do decisum atacado, de fato, a autoridade julgadora não adentrou a todas as alegações suscitadas pela então impugnante.
		 Tal fato, isoladamente, porém, não tem o condão de configurar preterição do direito de defesa da contribuinte, mormente quando esta não afirma qual teria sido o prejuízo decorrente da conduta do julgador de primeira instância.
		 Ademais, a jurisprudência de nossos Tribunais Superiores, a qual vem sendo seguida à risca por esta instância administrativa, entende que o simples fato de o julgador não dissertar a propósito de todas as razões recursais (e documentos colacionados aos autos) do contribuinte não implica em nulidade da decisão, notadamente quando a autoridade julgadora, com esteio em outros fundamentos e/ou elementos de prova firma sua convicção, ainda que em direção oposta da contribuinte, o que se vislumbra no caso vertente.
		 A corroborar esse entendimento, cumpre trazer à baila Acórdão exarado pela 5ª Turma do STJ, nos autos do HC 35525/SP, com sua ementa abaixo transcrita:
		 “HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. NEGATIVA DE AUTORIA. NULIDADE DA SENTENÇA. LIVRE CONVICÇÃO MOTIVADA DO MAGISTRADO. ORDEM PARCIALMENTE CONHECIDA E, NESSA EXTENSÃO, DENEGADA.
		 [...]
		 2. O só fato de o julgador não se manifestar a respeito de um ou outro argumento da tese defendida pelas partes não tem o condão de caracterizar ausência de fundamentação ou qualquer outro tipo de nulidade, por isso que não o exigem, a lei e a Constituição, a apreciação de todos os argumentos apresentados, mas que a decisão judicial seja devidamente motivada, ainda que por razões outras (Princípio da Livre Convicção Motivada e Princípio da Persuasão Racional, art. 157 do CPP). [...]” (Julgamento de 09/08/2007, Publicado no DJ de 10/09/2007)
		 Nesse sentido, basta que o julgador adentre as questões mais importantes suscitadas pelo recorrente, decidindo de forma fundamentada e congruente, para que sua decisão tenha plena validade.
		 No presente caso, extrai-se da defesa inaugural que a contribuinte traz à colação inúmeras alegações que não são capazes de rechaçar a pretensão fiscal (no entendimento da autoridade fazendária), as quais foram analisadas de forma conjugada no contexto geral da demanda, conforme muito bem explicitado pelo julgador recorrido e, o fato de uma ou outra argumentação não ter sido contemplada individualmente, sem qualquer prejuízo da contribuinte, não há se falar em nulidade do Acórdão guerreado.
		 Destarte, a legislação de regência, de fato, estabelece hipóteses de nulidade dos atos administrativos, mais precisamente nos termos do artigo 59 do Decreto nº 70.235/1972, que assim prescreve:
		 “Art. 59. São nulos:
		 I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
		 II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
		 § 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam conseqüência.
		 § 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
		 § 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)”
		 Não é o que se vislumbra na hipótese dos autos, onde o julgador recorrido adentrou sim à totalidade das argumentações da contribuinte, ao seu jeito, concluindo que as alegações de defesa não estavam escoradas em documentação hábil e idônea, ressaltando, ainda, que a então impugnante trouxe à colação uma infinidade de documentos, sem nenhuma vinculação/correlação indicada, não cabendo às autoridades fazendárias comprovar o direito da empresa.
		 Neste contexto, não se cogita em nulidade do Acórdão recorrido, especialmente quando o julgador de primeira instância dissertou sobre o tema objeto da demanda, com base nos fundamentos e provas que entendeu pertinentes, formando livremente sua convicção no sentido de não acolher integralmente o pleito da contribuinte.
		 PRELIMINAR DE NULIDADE DO LANÇAMENTO – CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA E AUSÊNCIA MOTIVAÇÃO
		 Ainda em sede de preliminarmente, seja decretada a nulidade do feito, por entender que a autoridade lançadora, ao constituir o presente crédito tributário, não logrou motivar/comprovar os fatos alegados de forma clara e precisa na legislação de regência, contrariando o princípio da verdade material, bem como o disposto no artigo 142 do CTN, em total preterição do direito de defesa e do contraditório da autuada, baseando os lançamentos em meras presunções.
		 Reitera a nulidade do lançamento, por ausência da devida motivação, notadamente quanto à imputação da fraude, da responsabilidade solidária às pessoas físicas e jurídicas listadas nos autos, com base nos artigos 124, inciso I e 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, mormente no que diz respeito à comprovação do intuito doloso do agente, e, bem assim, erro na metodologia utilizada para apuração do crédito tributário, em evidente preterição do direito de defesa da contribuinte.
		 Em que pesem as substanciosas razões ofertadas pela contribuinte, seu inconformismo, contudo, não tem o condão de prosperar. Do exame dos elementos que instruem o processo, conclui-se que o lançamento, em sua formalidade, corroborado pela decisão recorrida, apresenta-se incensurável, devendo ser mantido em sua plenitude.
		 De fato, o ato administrativo deve ser fundamentado, indicando a autoridade competente, de forma explícita e clara, os fatos e dispositivos legais que lhes deram suporte, de maneira a oportunizar ao contribuinte o pleno exercício do seu consagrado direito de defesa e contraditório, sob pena de nulidade.
		 E foi precisamente o que aconteceu com o presente lançamento. A simples leitura dos anexos da autuação, especialmente a “Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal”, Termo de Verificação/Relatório Fiscal e demais informações fiscais, não deixa margem de dúvida recomendando a manutenção do lançamento.
		 Consoante se positiva dos anexos encimados, a fiscalização ao promover o lançamento demonstrou de forma clara e precisa os fatos que lhes suportou, ou melhor, os fatos geradores dos tributos ora lançados e multas ora exigidas, não se cogitando na nulidade do procedimento.
		 Melhor elucidando, os cálculos dos valores objetos do lançamento foram extraídos das informações constantes dos sistemas fazendários, bem como dos demais documentos fiscais e contábeis, fornecidos pela própria recorrente, rechaçando qualquer dúvida quanto à regularidade do procedimento adotado pelo fiscal autuante, como procura demonstrar à autuada, uma vez que agiu da melhor forma, com estrita observância à legislação de regência.
		 Relativamente à pretensa nulidade do lançamento, em razão da suposta não motivação da responsabilidade solidária atribuída às pessoas físicas e jurídicas listadas nos autos, melhor sorte não socorre aos contribuintes. Isto porque, além de acabar por se confundir com o próprio mérito da solidariedade, que trataremos adiante, constata-se dos autos que a autoridade lançadora procedeu a devida motivação de referidas imputações e, o fato de haver discordância contra tal procedimento, não implica dizer que não houve motivação, impondo seja refutada a alegação dos recorrentes nesta direção.
		 O mesmo entendimento se presta ao pedido de nulidade do auto de infração, diante da suposta não motivação da fraude atribuída às operações objeto da fiscalização ou mesmo do pretenso erro na metodologia de apuração do crédito, uma vez que se encontra devidamente motivados e, o mérito de tais imputações, será examinado no tópico específico.
		 Ademais, a exemplo da defesa inaugural, a contribuinte em seu recurso voluntário não trouxe qualquer elemento de prova capaz de comprovar que o lançamento encontra-se maculado por vício em sua formalidade e/ou materialidade, escorando seu pleito em simples arrazoado desprovido de demonstração do sustentado.
		 MÉRITO
		 No mérito, repisa a contribuinte as alegações da defesa inaugural, pretendendo a reforma da decisão recorrida, a qual manteve a integralidade da exigência fiscal, aduzindo para tanto que as conclusões fiscais não representam a realidade dos fatos, consoante restou devidamente demonstrado no decorrer da ação fiscal e, bem assim, com os documentos trazidos à colação na defesa inaugural, os quais não foram analisados com a profundidade que o caso exige.
		 Mais precisamente, a contribuinte refuta a tese da existência de fraude nas operações realizadas entre a recorrente e seus fornecedores, ressaltando que sempre conduziu suas atividades com boa-fé, não podendo responder pelas condutas de outras empresas.
		 Explicita que a decretação de inidoneidade das empresas foi posterior à celebração do negócio jurídico, não podendo surtir os efeitos pretendidos pela fiscalização de forma retroativa, notadamente para fins de penalizar a contribuinte de boa-fé, de forma que as notas fiscais emitidas anteriormente decorrem de operações regulares.
		 Defende a legitimidade dos pagamentos realizados às pessoas físicas, os quais decorriam das aquisições de mercadorias para cumprir o seu objeto social, não tendo a recorrente agido de má-fé em nenhum momento, conforme elementos comprobatórios hábeis para demonstrar todo o rastreamento de seus pagamentos.
		 Ao contrário do entendimento levado a efeito pelo julgador recorrido, assevera não ser possível desconsiderar a ocorrência dos transportes, principalmente por não ser obrigatória a emissão de CTe e manifestado de carga MDF.
		 Contrapõe-se ao lançamento escorado em procedimento de arbitramento, utilizado para fins de apuração do crédito tributário, por entender que não se fizeram presentes os pressupostos legais para tanto, mormente considerando que autoridade fiscal possuía elementos suficientes para identificar a legitimidade das operações e se tivesse deferido o pedido de dilação, receberia mais elementos probatórios que pudessem confirmar a boa-fé da Recorrente e as aquisições das mercadorias, não havendo se falar em qualquer desídia da contribuinte.
		 Defende a inexistência de documentação inidônea/falsa, de maneira a ensejar a aplicação da multa isolada com base na legislação de IPI, especialmente diante da legitimidade das operações contestadas, na forma devidamente comprovada pela contribuinte. Reitera a mesma alegação contrariamente à imputação das multas isoladas por supostas incorreções da ECF e ECD.
		 Ainda relativamente às multas isoladas aplicadas ao caso concreto, destaca a inviabilidade de sua adoção de forma cumulada com a multa de ofício, com esteio, por analogia, na Súmula CARF nº 105. 
		 Mais uma vez, não obstante o esforço da contribuinte, seu insurgimento não tem o condão de refutar as conclusões fiscais.
		 Destarte, como alinhavado acima, tratando-se de recurso voluntário em que aduz basicamente as mesmas alegações lançadas na impugnação, nos reportamos à decisão recorrida, a qual se debruçou com muita propriedade a respeito das matérias postas em debate, de onde peço vênia para transcrever excerto e adotar como razões de decidir, na esteira dos preceitos inscritos no artigo 114, § 12º, inciso I, do RICARF, senão vejamos:
		 “[...]
		 O ponto central do lançamento é a falta de comprovação de custos e despesas, que impediram a apuração do lucro real da autuada e implicaram no arbitramento do lucro.
		 Observe-se que a fiscalização intimou o contribuinte a comprovar os valores escriturados em 9 ocasiões diferentes, com um interstício de 33 meses entre a primeira e a última intimação (fl. 629):
		 O contribuinte foi intimado no termo de intimação fiscal de 26/06/2020 e nos termos de reintimação fiscal de 04/02/2021 constatação fiscal e intimação de 14/05/2020, de intimação fiscal de 25/11/2020, de reintimação fiscal de 04/02/2021, 03/05/2021, 18/08/2021, 29/10/2021 e de intimação fiscal de 01/09/2023 a apresentar os documentos que comprovassem a aquisição de mercadorias junto aos fornecedores, justificando assim a escrituração desses custos nos livros contábeis e na escrituração contábil fiscal (ECF).
		 Portanto, de plano se afasta qualquer alegação de cerceamento de defesa pelo fato de a fiscalização deixar de responder eventual pedido de dilação de prazo.
		 No Termo de Intimação Fiscal de 01/09/2023 (fls. 467 e ss.) o contribuinte foi intimado da seguinte forma:
		 [...]
		 Não foram apresentadas nem propostas, nem pedidos, nem faturas, nem contratos de fornecimento de mercadorias.
		 As compras declaradas com estes fornecedores perfizeram o valor total de R$ 60.107.844,59 em 2018, correspondente a quase 97% do total de custos escriturados pela autuada relativos àquele ano. 
		 Ocorre que a fiscalização apurou que todas estas empresas eram “noteiras”, empresas de fachada, inexistentes de fato. A maioria dessas empresas teve pequena existência, limitando-se a alguns poucos meses. Tiveram suas situações cadastrais declaradas nulas ou inaptas pela Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, seus titulares não tinham capacidade econômica para integralização do capital social, os endereços eram falsos, não apresentaram as declarações devidas ao Fisco; não apresentavam movimentação financeira ou esta era incompatível com a suposta saída de mercadorias e não apresentavam notas de entrada de mercadorias.
		 Como exemplo, analisemos a MUNDIAL PLAZA TRADE IMPORTACAO EXPORTACAO COMERCIAL DE LIGAS EIRELI, CNPJ 10.765.222/0001-59. Além da nulidade cadastral na SEFAZ-SP, o suposto fornecedor não apresentou para o AC de 2018 ECF, ECD, DIRF, DCTF, GFIP, EFD ICMS-IPI e não foi identificada movimentação financeira no sistema e-financeira. Apesar de sua inscrição cadastral ter sido declarada nula em 10/10/2016, (fl. 750), em 2018 emitiu R$ 5,7 milhões em Notas Fiscais para a Hollytec e R$ 4,4 milhões para a Maxtec-Holl: 
		 /
		 A sócia Tamires Gomes de Jesus, CPF 394.744.398-69, não teve movimentação financeira, não entregou DIRPF e não tinha capacidade para realizar a integralizado capital social de R$ 750.000,00.
		 Embora o autuado alegue que em 2018 quando teria feito as compras destes fornecedores, eles estariam com situação cadastral regular e de que teria prova de suas alegações, os elementos apresentados não caminham neste sentido. Continuando no exemplo da MUNDIAL, a autuada apresenta consulta de fl. 1491 que comprovaria que a empresa estaria ativa em 2018, todavia, como se percebe tal documento comprova a situação cadastral em 10/10/2016, em nada indicando que ela assim permaneceu até 2018:
		 /
		 Da mesma forma que o Decreto nº 70.235/72 estabelece a obrigatoriedade do agente do fisco em provar a ocorrência do ilícito fiscal, caput do art. 9º, também impõe ao sujeito passivo o ônus de provar o que alega, redação contida no inciso III do art. 16, sob pena de, não o fazendo, se sujeitar à infração apurada no lançamento.
		 Art. 9º A exigência do crédito tributário e a aplicação de penalidade isolada serão formalizados em autos de infração ou notificações de lançamento, distintos para cada tributo ou penalidade, os quais deverão estar instruídos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensáveis à comprovação do ilícito.(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 
		 [...] Art. 16. A impugnação mencionará: 
		 [...] III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir;(Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
		 Independentemente da situação cadastral, o próprio contribuinte invoca a súmula DOCUMENTO VALIDADO 509 do STJ:
		 É lícito ao comerciante de boa-fé aproveitar os créditos de ICMS decorrentes de nota fiscal posteriormente declarada inidônea, quando demonstrada a veracidade da compra e venda. (destacamos) (Súmula 509 STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/03/2014, DJe 31/03/2014)
		 Observe-se que há uma ressalva para validar o aproveitamento das notas fiscais inidôneas utilizadas pelo contribuinte de boa-fé, quer seja, demonstrar a veracidade da compra e venda. Como já exaustivamente citado neste voto, a autuada foi intimada inúmeras vezes a comprovar a efetividade das operações escrituradas, sem, contudo, ter apresentado documentação hábil. Não há conhecimentos de transporte, contratos de fornecimento, canhotos de notas fiscais indicando recebimento de mercadorias, comprovação bancária dos pagamentos, nada que confirme as compras escrituradas.
		 Em relação à situação cadastral junto à RFB das empresas noteiras, supostos fornecedores de mercadorias para o sujeito passivo, quando da emissão das NFe, a Lei nº 9.430, de 27/12/1996, art. 82 dispõe:
		 Art. 82. Além das demais hipóteses de inidoneidade de documentos previstos na legislação, não produzirá efeitos tributários em favor de terceiros interessados, o documento emitido por pessoa jurídica cuja inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes tenha sido considerada ou declarada inapta.
		 Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos casos em que o adquirente de bens, direitos e mercadorias ou o tomador de serviços comprovarem a efetivação do pagamento do preço respectivo e o recebimento dos bens, direitos e mercadorias ou utilização dos serviços. (grifos não originais)
		 A Instrução Normativa - IN RFB nº 1.634, de 06/05/2016 (vigente à época dos fatos geradores), mesma redação posterior dada pela IN RFB nº 1.863/2018 em seu art. 48, dispõe sobre a declaração de inidoneidade de empresas e da desconsideração dos documentos emitidos em favor de terceiro envolvido nas operações por elas realizadas.
		 [...]
		 Como se pode ver, da leitura dos dispositivos acima transcritos, a inidoneidade dos documentos, de acordo com o inciso IV do §3º do art. 47, é considerada desde a data da ocorrência dos fatos que deram causa à baixa de ofício.
		 No entanto, o § 4º diz que a inidoneidade de documentos em razão de inscrição declarada inapta ou baixada não exclui as demais formas de inidoneidade de documentos previstas na legislação, nem legitima os documentos emitidos anteriormente às datas de produção de efeitos referidas no § 3º.
		 Considerando que o impugnante não conseguiu demonstrar para a fiscalização a legalidade das operações e nem de ter agido como terceiro de boa-fé, não foi possível o aproveitamento do direito à dedução dos custos referentes às NFe consideradas inidôneas.
		 E nem se apegue ao argumento de que as notas de cessão de crédito supririam a ausência de comprovantes das operações bancárias. A um porque isoladamente elas não comprovam a efetiva movimentação dos recursos.
		 A dois porque não constituem elemento de prova perante terceiros, conforme preceito do Código Civil:
		 Art. 221. O instrumento particular, feito e assinado, ou somente assinado por quem esteja na livre disposição e administração de seus bens, prova as obrigações convencionais de qualquer valor; mas os seus efeitos, bem como os da cessão, não se operam, a respeito de terceiros, antes de registrado no registro público.
		 A três porque configuram indício de prova tão frágil que dentre as cartas apresentadas há cessão de crédito de um fornecedor para ele mesmo:
		 /
		 Na mesma linha segue a análise dos demais fornecedores fictícios listados pela fiscalização.
		 Com relação aos outros custos e despesas contabilizados, a fiscalizada foi também instada a comprová-los, mas novamente não apresentou documentação hábil no curso do procedimento fiscal.
		 Ocorre que para fins de apuração do lucro real, é indispensável que os custos e despesas estejam respaldados por documentação idônea. A falta de apresentação de documentos tanto dos custos e despesas bem como a verificação que se trata de custos inidôneos tornam impossível a apuração do tributo devido pelo lucro real forçando a apuração pelo lucro arbitrado.
		 [...]
		 4DA MULTA DE OFÍCIO E DAS MULTAS REGULAMENTARES
		 Uma vez constatada a fraude com utilização de notas fiscais inidôneas foi feito o lançamento com a multa de ofício de 100% de acordo disposto no § 1º do artigo abaixo reproduzido:
		 § 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será majorado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis, e passará a ser de: (Redação dada pela Lei nº 14.689, de 2023). (...)
		 VI- 100% (cem por cento) sobre a totalidade ou a diferença de imposto ou de contribuição objeto do lançamento de ofício;
		 As multas de ofício sobre os valores lançados de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS incidem sobre o valor dos tributos apurados. Já as multas regulamentares aplicadas incidem sobre os valores das incorreções na escrituração (ECD e ECF) ou das notas fiscais inidôneas utilizadas, no caso do IPI.
		 Não tendo as referidas multas a mesma hipótese de incidência, não há impedimento para a exigência de ambas. Uma vez que os tributos foram apurados pelo lucro arbitrado sequer a base de cálculo será a mesma.
		 Vejamos a fundamentação legal das multas regulamentares:
		 Lei nº 8.218/91:
		 Art. 12 - A inobservância do disposto no artigo precedente acarretará a imposição das seguintes penalidades: (...)
		 II - multa equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da operação correspondente, limitada a 1% (um por cento) do valor da receita bruta da pessoa jurídica no período a que se refere a escrituração, aos que omitirem ou prestarem incorretamente as informações referentes aos registros e respectivos arquivos; 
		 Decreto-lei nº 1.598, de 1977 Art. 8º-A.
		 O sujeito passivo que deixar de apresentar o livro de que trata o inciso I do caput do art. 8º, nos prazos fixados no ato normativo a que se refere o seu § 3º, ou que o apresentar com inexatidões, incorreções ou omissões, fica sujeito às seguintes multas:
		 (...)II - 3% (três por cento), não inferior a R$ 100,00 (cem reais), do valor omitido, inexato ou incorreto.
		 IN RFB nº 2.004, de 2021
		 Art. 6º. A não apresentação da ECF pelas pessoas jurídicas nos prazos fixados no art. 3º, ou a sua apresentação com incorreções ou omissões, acarretará a aplicação, ao infrator:
		 I - das multas previstas no art. 8º-A do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, para as pessoas jurídicas que apuram o IRPJ pela sistemática do lucro real; 
		 Regulamento do IPI de 2010 (Decreto nº 7.212, de 2010)
		 Art. 572. Sem prejuízo de outras sanções administrativas ou penais cabíveis, incorrerão na multa igual ao valor comercial da mercadoria ou ao que lhe for atribuído na nota fiscal, respectivamente: (...)
		 II - os que emitirem, fora dos casos permitidos neste Regulamento, nota fiscal que não corresponda à saída efetiva, de produto nela descrito, do estabelecimento emitente, e os que, em proveito próprio ou alheio, utilizarem, receberem ou registrarem essa nota para qualquer efeito, haja ou não destaque do imposto e ainda que a nota se refira a produto isento (Lei nº 4.502, de 1964, art. 83, inciso II , e Decreto-Lei nº 400, de 1968, art. 1º, alteração 2ª ). (destacamos)
		 Uma vez positivada a norma, é dever da autoridade fiscal aplicá-la, sem perquirir acerca da justiça ou injustiça dos efeitos que gerou. O lançamento é uma atividade vinculada.
		 Ademais, não compete à autoridade administrativa apreciar a arguição e declarar ou reconhecer a inconstitucionalidade, como a alegação do caráter confiscatório das multas, pois essa competência foi atribuída, em caráter privativo, ao Poder Judiciário, pela Constituição Federal, art. 102.
		 Por fim, em se tratando de julgamento administrativo, vale lembrar o entendimento sumulado de forma vinculante pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf) sobre o assunto em discussão:
		 Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
		 [...]”
		 Como é de conhecimento daqueles que lidam com o direito tributário, é obrigação dos contribuintes a manutenção da escrita contábil de forma regular, de modo a fazer prova contra ou a seu favor. Na hipótese de não refletir o movimento real de suas operações, receitas, etc, ou quando o contribuinte deixar de apresentar os documentos solicitados, os quais seriam capazes de demonstrar a perfeita base de cálculo ou comprovar o recolhimento dos tributos fiscalizados, a autoridade fazendária dispõe de instrumentos excepcionais, arbitramento, por exemplo, para lançar os tributos devidos, atividade esta vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade, como se vislumbra no caso sub examine.
		 É o que se constata nos autos, consoante se infere dos fatos descritos pela fiscalização no bojo do Auto de Infração, como segue:
		 “[...]
		 Arbitramento do lucro que se faz tendo em vista que a escrituração mantida pelo contribuinte é imprestável para determinação do Lucro Real, em virtude dos erros e falhas abaixo enumeradas: Em razão de todas as informações e verificações realizadas concluiu-se pela inidoneidade das notas fiscais emitidas pela quase totalidade dos fornecedores de mercadorias para a MAXTEC-HOLL COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA e que geraram custos para a fiscalizada no ano de 2018. Esses fornecedores foram constituídos de forma fraudulenta por pessoas sem capacidade econômica, se utilizando de endereços falsos para sua constituição, além de não apresentarem notas de entrada das mercadorias e documentos fiscais e contábeis. E a movimentação financeira era inexistente ou incompatível com a suposta saída de mercadorias. A maioria dessas empresas teve pequena existência, limitando-se a alguns poucos meses. A falta de apresentação de documentos tanto dos custos e despesas bem como a verificação que se trata de custos inidôneos tornam impossível a apuração do tributo devido pelo lucro real. Esta fiscalização reitera que que a contabilidade e os demais documentos fiscais e mostraram imprestáveis para esse fim, não restando alternativa que não fosse o arbitramento. A Fiscalização não teve acesso a nenhum documento que corroborasse com os registros contábeis bem como também não teve acesso a nenhum documento que comprovasse a natureza da saída dos recursos.
		 Restou comprovado que a Contabilidade da fiscalizada não espelhou a realidade das operações comerciais (registro de compras fictícias) realizadas pela empresa, sendo, portanto, imprestável para a apuração do Lucro Real. [...]”
		 Dessa forma, in casu, não restou outra alternativa ao fiscal autuante senão promover o lançamento por aferição indireta/arbitramento, agindo da melhor forma, com estrita observância da legislação de regência, mormente com relação ao artigo 530, II, alínea “a”, do RIR/99, que assim preceitua:
		 “Art. 530. O imposto, devido trimestralmente, no decorrer do ano-calendário, será determinado com base nos critérios do lucro arbitrado, quando (Lei nº 8.981, de 1995, art. 47, e Lei nº 9.430, de 1996,
		 art. 1º):
		 [...]
		 II - a escrituração a que estiver obrigado o contribuinte revelar evidentes indícios de fraudes ou contiver vícios, erros ou deficiências que a tornem imprestável para:
		 a) identificar a efetiva movimentação financeira, inclusive bancária; ou b) determinar o lucro real; (...);”
		 Conforme se depreende do dispositivo legal encimado, bem como dos elementos constantes dos autos, de fato, o presente lançamento decorre de presunção. No entanto, trata-se de presunção legal – júris, que desdobra-se, ensinam os doutrinadores, em presunções juris et de jure e juris tantum. As primeiras não admitem prova em contrário são verdades indiscutíveis por força de lei.
		 Por sua vez, as presunções juris tantum (presunções discutíveis), fato conhecido induz à veracidade de outro, até a prova em contrário. Elas recuam diante da comprovação contrária ao presumido. Serve de bom exemplo a presunção de liquidez certa da dívida inscrita, que pode ser ilidida por prova inequívoca. (CTN, art. 204 e parágrafo único).
		 Na hipótese vertente, consoante se infere da descrição dos fatos, a autoridade lançadora ao promover o lançamento, imputou devidos os tributos ora lançados, apurados por aferição indireta, com espeque no dispositivo legal retro, cabendo ao contribuinte o ônus da prova em contrário, por tratar-se de presunção juris tantum, albergada por lei, mas passível de comprovação do contrário presumido. A recorrente assim não procedendo com documentos hábeis e idôneos, é de se manter o lançamento na forma da peça vestibular do feito, não havendo que se falar em afronta aos princípios do devido processo legal e da verdade material ou real.
		 Destarte, em sede de recurso, tal qual na defesa inaugural, a contribuinte simplesmente contesta o procedimento eleito pelo fisco, aduzindo que mantém a escrita fiscal regular, sem confrontar, no entanto, as acusações da fiscalização em sentido contrário ou apresentar qualquer documentação capaz de corroborar seu pleito, olvidando-se, assim, que a sua obrigação é estar com a contabilidade em dia e passível de apresentação em prazo razoável à autoridade fiscal, o que não fora observado pela empresa, não havendo se falar em irregularidade no procedimento eleito pela fiscalização.
		 Observe-se, que o caso dos autos se trata de matéria eminentemente de prova e, a contribuinte em seu recurso voluntário não apresentou novos documentos e/ou razões capazes de rechaçar o entendimento do julgador recorrido, se limitando a fazer referência aos documentos colacionados aos autos na impugnação, além de suscitar a improcedência do Acórdão recorrido, de onde restou claro que a documentação referenciada, isoladamente, não tem o condão de rechaçar a pretensão fiscal em sua integralidade.
		 Mais a mais, tratando-se de matéria de fato, caberia a contribuinte ao ofertar a sua defesa produzir a prova em contrário através de documentação hábil e idônea. Não o fazendo, é de se manter a decisão de primeira instância.
		 Neste sentido, não se cogita em improcedência do feito, tendo em vista que o fiscal autuante agiu da melhor forma, com estrita observância da legislação tributária aplicável à espécie, impondo a manutenção da decisão recorrida em sua plenitude.
		 Quanto às demais alegações da contribuinte, não merece aqui tecer maiores considerações, uma vez não serem capazes de ensejar a reforma da decisão recorrida, especialmente quando desprovidos de qualquer amparo legal ou fático, bem como já devidamente rechaçadas pelo julgador de primeira instância.
		 Assim, no mérito, escorreita a decisão recorrida devendo nesse sentido ser mantido o lançamento, uma vez que a contribuinte não logrou infirmar os elementos colhidos pela Fiscalização que serviram de base para constituição do crédito tributário, atraindo para si o ônus probandi dos fatos alegados. Não o fazendo razoavelmente, não há como se acolher a sua pretensão.
		 DO GRUPO ECONÔMICO E RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA AOS RECORRENTES 
		 Relativamente à caracterização do grupo econômico de fato, insurge-se contra a pretensão fiscal, sob o argumento de que o entendimento levado a efeito pela fiscalização se encontra absolutamente genérico, sem qualquer comprovação dos pressupostos para aludida caracterização e, por conseguinte, a atribuição de responsabilidade solidária às pessoas físicas e jurídicas elencadas nos autos.
		 Contrapõe-se, ainda, a corresponsabilidade/solidariedade atribuída às pessoas físicas e jurídicas listadas no processo, aduzindo para tanto inexistir qualquer comprovação material dos fatos alegados, não se prestando para tanto a simples menção aos dispositivos 124, inciso I, e 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, sobretudo por não se cogitar em interesse comum na situação que constitua o fato gerador, ou mesmo prática de atos com excesso de poder, com conduta contrária à lei ou estatuto da empresa.
		 Não obstante as razões de fato e de direito ofertadas pelos recorrentes, rechaçados pelo julgador de primeira instância, os fundamentos adotados para fins de responsabilização dos sócios e das empresas ligadas pela exigência fiscal são capazes de atrair as hipóteses permissivas de aludida corresponsabilidade, como passaremos a demonstrar.
		 Destarte, como é de conhecimento daqueles que lidam com o direito tributário, a solidariedade tributária é legal e obriga os sujeitos passivos do fato gerador dos respectivos tributos, desde que suas regras sejam corretamente aplicadas e o procedimento fiscal regularmente conduzido.
		 Nesse sentido, os artigos 121, 124, 128, 134 e 135, do Código Tributário Nacional, assim prescrevem:
		 “Art. 121 - Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniária.
		 Parágrafo Único - O sujeito passivo da obrigação principal diz-se:
		 I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direita com a situação que constitua o respectivo fato gerador; II - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de disposição expressa de lei.
		 Art.124 - São solidariamente obrigadas:
		 I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal;
		 II - as pessoas expressamente designadas por lei.
		 Parágrafo Único - A solidariedade referida neste artigo não comporta benefício de ordem.
		 Art.128 - Sem prejuízo do disposto neste capítulo, a lei pode atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a este em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação.”
		 Art. 134. Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação principal pelo contribuinte, respondem solidariamente com este nos atos em que intervierem ou pelas omissões de que forem responsáveis:
		 I - os pais, pelos tributos devidos por seus filhos menores;
		 II - os tutores e curadores, pelos tributos devidos por seus tutelados ou curatelados;
		 III - os administradores de bens de terceiros, pelos tributos devidos por estes;
		 IV - o inventariante, pelos tributos devidos pelo espólio;
		 V - o síndico e o comissário, pelos tributos devidos pela massa falida ou pelo concordatário;
		 VI - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício, pelos tributos devidos sobre os atos praticados por eles, ou perante eles, em razão do seu ofício;
		 VII - os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas.
		 Parágrafo único. O disposto neste artigo só se aplica, em matéria de penalidades, às de caráter moratório.
		 Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:
		 I - as pessoas referidas no artigo anterior;
		 II - os mandatários, prepostos e empregados;
		 III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.”
		 Com mais especificidade, na hipótese dos autos, a autoridade lançadora entendeu por bem atribuir a responsabilidade solidária aos recorrentes, sócios administradores e empresas ligadas, com esteio nos artigos 124, inciso I, e 135, inciso III, do Códex Tributário, acima transcrito, adotando as seguintes premissas:
		 “[...]
		 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA
		 Por todos os fatos recém mencionados, de acordo com o inciso III do art. 135 do CTN, respondem solidariamente pelos créditos constituídos:
		 1) O sócio administrador RAFAEL PASQUA SILVESTRE, CPF 074.848.116-88.
		 As condutas do administrador se enquadraram nos artigos 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 1964, configurando a infração à lei de que trata o art. 135, III, do CTN, que impõe a responsabilidade dos diretores ou gerentes da pessoa jurídica pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com infração de lei, contrato social ou estatuto. Observe-se que a Súmula 430 do Superior Tribunal de Justiça, que tem como referência o art. 135, III, do CTN, determina que a responsabilidade tributária descrita no referido dispositivo legal é solidária. É o mesmo entendimento expresso na Súmula CARF nº 130 (“A atribuição de responsabilidade a terceiros com fundamento no art. 135, inciso III, do CTN não exclui a pessoa jurídica do polo passivo da obrigação tributária”), que tem efeito vinculante para a Administração Tributária Federal, conforme Portaria ME nº 410, de 2020.
		 Ressalte-se que a comprovação de que o sócio agiu deliberadamente no sentido de praticar os atos de sonegação, fraude e conluio descritos nos artigos 71 a 73 da Lei nº 4.502, de 1964, se dá pelo fato de que Rafael era sócio administrador das três empresas operacionais além de atuar como sócio administrador de fato na empresa patrimonial IAM, sendo a ele outorgado por procuração poderes para gerir os atos da empresa.
		 Exatamente por ter o controle de fato das quatro empresas, junto com Hollywood Silvestre Filho, é que Rafael vendeu por R$ 10 mil e R$ 30 mil para a IAM – da qual não consta formalmente como sócio – os imóveis de matrículas 21.769 e 21.770 (2º RI de Guarulhos (SP), que tinham valor venal na época da operação de R$ 122 mil e R$ 592 mil, esse último quase 20 vezes maior, conforme já descrito neste relatório. Rafael é proprietário de fato dos imóveis, transferido formalmente para a IAM para blindar seu patrimônio das dívidas, tributárias ou não, relativas às empresas do grupo que operam no ramo de industrialização e comercialização de materiais elétricos e praticam fraudes.
		 Somente gerindo simultaneamente as empresas operacionais, ele poderia ter acesso a carteira de fornecedores constituídos exclusivamente para emissão de notas fiscais fraudulentas e, assim, determinar o registro contábil das aquisições simuladas de mercadorias entre as empresas do grupo indistintamente. E além do controle de distribuição de custos “inidôneos”, detinha o poder necessário para distribuir a atividade operacional do grupo no CNPJ que tivesse a menor restrição. Como bem descrito no tópico IDENTIFICAÇÂO e ATUAÇÃO DO GRUPO ECONÔMICO, no ano de 2018, a atividade estava concentrada na Hollytec Metais Industria e Comércio de Materiais Elétricos Ltda, CNPJ 15.584.095/0001-05, que funcionaria como a matriz. Funcionariam como filiais a Maxtec Holl Comércio de Materiais Elétricos, CNPJ 66.980.228/0001-01, com atividade menor e a Hollytec Comercio e Industria de Materiais Elétricos, CNPJ 08.952.410/0001-44, com o registro de todos os empregados.
		 Esse cenário se modificou em 2021 por conta da declaração de inaptidão cadastral feita pela SEFAZ-SP, passando a atividade operacional a ser concentrada na Hollytec Comércio.
		 Todo esse arranjo fraudulento dentro do grupo – criando grande confusão patrimonial, de modo a dificultar a identificação da ocorrência dos fatos geradores dos tributos decorrentes das atividades exercidas no ramo de materiais elétricos – só seria possível sendo o gestor de todas as empresas envolvidas.
		 [...]
		 Pelos mesmos fatos mencionados, mas de acordo com o inciso I do art. 124 do CTN, respondem solidariamente pelos créditos constituídos:
		 3) O sócio HOLLYWOOD SILVESTRE FILHO, CPF 816.672.568-15
		 De acordo com o PARECER NORMATIVO COSIT/RFB nº 4, de 10 de dezembro de 2018, a responsabilidade tributária solidária a que se refere o inciso I do art. 124 do CTN decorre de interesse comum da pessoa responsabilizada na situação vinculada ao fato jurídico tributário, que pode ser tanto o ato lícito que gerou a obrigação tributária como o ilícito que a desfigurou.
		 A responsabilidade solidária por interesse comum decorrente de ato ilícito demanda que a pessoa a ser responsabilizada tenha vínculo com o ato e com a pessoa do contribuinte ou do responsável por substituição. Deve-se comprovar o nexo causal em sua participação comissiva ou omissiva, mas consciente, na configuração do ato ilícito com o resultado prejudicial ao Fisco dele advindo.
		 São atos ilícitos que ensejam a responsabilidade solidária: (i) abuso da personalidade jurídica em que se desrespeita a autonomia patrimonial e operacional das pessoas jurídicas mediante direção única (grupo econômico irregular); (ii) evasão e simulação e demais atos deles decorrentes; (iii) abuso de personalidade jurídica pela sua utilização para operações realizadas com o intuito de acarretar a supressão ou a redução de tributos mediante manipulação artificial do fato gerador (planejamento tributário abusivo).
		 Apesar de figurar como sócio administrador da Hollytec Metais somente desde 08/2019, Hollywood Silvestre Filho deteve desde sempre o comando do grupo econômico, exercido conjuntamente com seu filho Rafael. Em 2018, por exemplo, o mesmo ato de procuração com outorga de poderes para responder pela empresa Iam Administração de Bens Eireli contempla seu filho Rafael e ele próprio.
		 Hollywood é sócio de uma outra empresa que em 2018 aparentemente não teve relação com o grupo econômico aqui tratado: a Hollywood Silvestre Filho, CNPJ 41.933.706/0001-93.
		 [...]
		 Em agosto de 2022, abriu a filial 41.933.706/0002-74 no mesmo endereço em que funcionava a Maxtec-Holl no período fiscalizado – Rua Amador Bueno, 181.
		 Figura como CEO da Hollytec no site Linkedin, se apresentando como grande conhecedor da evolução histórica da empresa, detalhando as operações realizadas, inclusive no ano de 2018, como podemos verificar na visita que realizamos a empresa no dia 17/05/2023, conforme Termo de Constatação lavrado.
		 Somente um profundo conhecedor e administrador do grupo teria acesso a carteira de fornecedores constituídos exclusivamente para emissão de notas fiscais fraudulentas e, assim, determinar o registro das aquisições simuladas de mercadorias entre as empresas do grupo indistintamente, atuando em conjunto com o sócio administrador Rafael, seu filho.
		 Convém ressaltar que o fato de se tornar administrador de pelo menos uma das empresas do grupo a partir do ano seguinte foi uma mera formalidade. Hollywood já conhecia os fornecedores emissores de notas fiscais inidôneas. 
		 Dessa forma, além do controle de distribuição de custos “inidôneos”, detinha o poder necessário para auxiliar Rafael a também distribuir a atividade operacional do grupo no CNPJ que tivesse a menor restrição. Como bem descrito no tópico IDENTIFICAÇÂO e ATUAÇÃO DO GRUPO ECONÔMICO, no ano de 2018, a atividade estava concentrada na Hollytec Metais Industria e Comércio de Materiais Elétricos Ltda, CNPJ 15.584.095/0001-05, que funcionaria como a matriz. Funcionariam como filiais a Maxtec Holl Comércio de Materiais Elétricos, CNPJ 66.980.228/0001-01, com atividade menor e Hollytec Comercio e Industria de Materiais Elétricos, CNPJ 08.952.410/0001-44, com o registro de todos os empregados.
		 Esse cenário se modificou em 2021 por conta da declaração de inaptidão cadastral feita pela SEFAZ-SP, passando a atividade operacional a ser concentrada na Hollytec Comércio.
		 Em relação a IAM Administração de Bens Eireli, CNPJ 30.748.383/0001-41, além da procuração mencionada, efetuou para a empresa a transferência de um veículo, poucos meses depois de sua abertura, em 20/09/2018, por intermédio da Hollywood Silvestre Filho – EPP, CNPJ 41933706/0001-93, demonstrando ter pleno conhecimento de sua situação e papel no grupo.
		 Conforme o Parecer Normativo COSIT/RFB nº 04, de 2018, o grupo econômico irregular decorre da unidade de direção e de operação das atividades empresariais de mais de uma pessoa jurídica, o que demonstra a artificialidade da separação jurídica de personalidade; esse grupo irregular realiza indiretamente o fato gerador dos respectivos tributos e, portanto, seus integrantes possuem interesse comum para serem responsabilizados. Contudo, não é a caracterização em si do grupo econômico que enseja a responsabilização solidária, mas sim o abuso da personalidade jurídica.
		 Portanto, Hollywood, assim como as empresas do grupo descritas a seguir, foi responsabilizado com fundamento no art. 124, I, do CTN. Além disso, na condição de diretor de fato das empresas do grupo, em conjunto com Rafael, Hollywood também é responsável tributário com fundamento no art. 135, III, do CTN, pois as obrigações tributárias descritas neste relatório foram resultantes de atos praticados com infração de lei. Isso porque, conforme já explicado, as condutas dos administradores do grupo se enquadraram nos art. 71 a 73 da Lei nº 4.502, de 1964. Assim, de acordo com a Súmula 430 do Superior Tribunal de Justiça e a Súmula CARF nº 130, Hollywood responde solidariamente com a fiscalizada pelos créditos tributários deste processo. 
		 4) Hollytec Comercio e Industria de Materiais Elétricos, CNPJ 08.952.410/0001-44 
		 Como bem descrito no tópico IDENTIFICAÇÃO e ATUAÇÃO DO GRUPO ECONÔMICO, no ano de 2018, a atividade operacional estava concentrada na Hollytec Metais Industria e Comércio de Materiais Elétricos Ltda, CNPJ 15.584.095/0001-05, que funcionaria como a matriz. Funcionariam como filial Maxtec Holl Comércio de Materiais Elétricos, CNPJ 66.980.228/0001-01, com atividade menor e Hollytec Comercio e Industria de Materiais Elétricos, CNPJ 08.952.410/0001-44, com o registro dos empregados. Apesar de ter papel apenas residual no registro contábil das operações simuladas de aquisição de insumos dentro do grupo em 2018, a Hollytec Comércio mantinha o registro de todos os funcionários do grupo, conforme informações da GFIP. Por isso, levando-se em conta que os funcionários da Hollytec Comércio eram os responsáveis por executar as atividades de industrialização e comercialização de materiais elétricos para o grupo, a empresa era peça fundamental nas fraudes em 2018.
		 Conforme o Parecer Normativo COSIT/RFB nº 4, de 2018, a responsabilidade solidária por interesse comum decorrente de ato ilícito demanda que a pessoa a ser responsabilizada tenha vínculo com o ato e com a pessoa do contribuinte. Deve-se comprovar o nexo causal em sua participação comissiva ou omissiva, mas consciente, na configuração do ato ilícito com o resultado prejudicial ao Fisco dele advindo. Ora, o nexo causal está exatamente na execução, por meio dos funcionários da empresa, das atividades operacionais que trouxeram receitas para o grupo e originaram os fatos geradores dos tributos constituídos por meio dos autos de infração relativos a este processo.
		 As receitas geradas para o grupo por meio da atividade laboral dos empregados da Hollytec Comércio resultaram no acréscimo patrimonial – fraudulentamente direcionado para a IAM – obtido por meio da reiterada evasão tributária e da confusão patrimonial entre as empresas do grupo.
		 A partir de junho de 2021, devido a procedimento Administrativo de Cassação de Eficácia de Inscrição Estadual realizado pela Secretaria de Fazenda e Planejamento de São Paulo – SEFAZ-SP através da Delegacia Regional Tributária de Guarulhos, o contribuinte Hollytec Metais teve sua inscrição cassada.
		 Ato contínuo, a Hollytec Comércio assumiu a exclusividade das operações numa prova clara de que pouco importava o CNPJ responsável pela operação. Esse cenário de alteração entre o protagonismo operacional dentro do grupo pode ser visto claramente após 11/06/2021, o momento em que as notas fiscais passam a ser emitidas exclusivamente pelo novo CNPJ da Hollytec Comércio.
		 O Parecer Normativo COSIT/RFB nº 4, de 2018, explica que o grupo econômico irregular decorre da unidade de direção e de operação das atividades empresariais de mais de uma pessoa jurídica, o que demonstra a artificialidade da separação jurídica de personalidade; esse grupo irregular realiza indiretamente o fato gerador dos respectivos tributos e, portanto, seus integrantes possuem interesse comum para serem responsabilizados. Contudo, não é a caracterização em si do grupo econômico que enseja a responsabilização solidária, mas sim o abuso da personalidade jurídica.
		 Todo esse arranjo fraudulento dentro do grupo, criando grande confusão patrimonial e operacional de modo a dificultar a identificação do contribuinte dos tributos relativos às atividades operacionais do grupo no ano de 2018, pouco importando o CNPJ emissor das notas fiscais, só seria possível com a participação da Hollytec Comércio e seus empregados, sendo imputada a ela a solidariedade tributária nos termos do art. 124, I do CTN.
		 5) IAM ADMINISTRAÇÃO DE BENS EIRELI, CNPJ 30.748.383/0001-41
		 Como bem descrito no tópico IDENTIFICAÇÂO e ATUAÇÃO DO GRUPO ECONÔMICO, no ano de 2018, a empresa IAM Administração de Bens Eireli, CNPJ 30.748.383/0001-41, criada aparentemente como instrumento de blindagem patrimonial, de fato tem papel extremamente importante na operação do grupo familiar. A IAM foi constituída em 20/06/2018 e tem como sócia Noeli Aparecida Silvestre, CPF 243.213.388-91, tia de Hollywood, atualmente com 84 anos. Em 05/07/2018, pouco depois da abertura, Noeli outorgou procuração para que Rafael e Hollywood executassem todos os atos de administração da IAM.
		 Foram transferidos para a IAM, três veículos de propriedade anterior da Maxtec Holl, da ex-sócia da Maxtec Priscila e de outra empresa de Hollywood, Hollywood Silvestre Filho EPP, CNPJ 41933706/0001-93. Priscila e Rafael também venderam para a IAM, por R$ 10 mil, o imóvel de matrícula 21.770 (2º RI de Guarulhos (SP)), cujo valor venal na época da operação era de R$ 122 mil, mais de 12 vezes maior, conforme já descrito neste relatório. Esses bens só foram alienados para a IAM porque na realidade Hollywood e Rafael são os donos e administradores de fato dessa empresa e quiseram blindar artificialmente o patrimônio obtido com a evasão de tributos por parte das empresas operacionais do grupo.
		 A importância da participação da IAM no esquema operacional familiar tem relação com os imóveis ocupados pelas duas empresas Hollytec e onde de fato eram executadas as atividades operacionais existentes. As empresas estavam anteriormente localizadas na Rua Rio Grande nº 674, em Guarulhos, no já citado imóvel de matrícula 21.770 (2º RI), que pertencia a época aos irmãos Rafael e Priscila. Em julho de 2018, pouco depois da constituição da IAM, o imóvel, cujo valor venal à época era de R$ 122 mil, teria sido vendido por R$ 10 mil para a nova empresa: ou seja, as duas Hollytecs exerciam seus respectivos objetos sociais, fabricação e comercialização de fios e cabos em imóvel que continuava a fazer parte do grupo, porém vinculado à nova empresa.
		 Há aqui provas inequívocas de que se trata de mais um CNPJ com interesse comum nas situações que constituíram os fatos geradores dos tributos relativos ao AC 2018, pois os bens da IAM têm origem na receita e no lucro proveniente das atividades das empresas operacionais do grupo, cujo acréscimo patrimonial é obtido por meio de evasão tributária.
		 Observe-se que tais atividades operacionais, que dão origem direta e indiretamente aos fatos geradores dos tributos federais devidos pela fiscalizada, são realizadas em imóveis que pertencem formalmente à IAM. Ou seja, assim como os empregados da Hollytec Comércio são responsáveis pela execução das atividades que geram a receita do grupo, os imóveis registrados na IAM são os locais de realização de tais atividades. Sem empregados e sem esses imóveis, o grupo não obteria as receitas e o lucro que, potencializados pela evasão fiscal, dão origem ao patrimônio registrado formalmente na IAM.
		 Mesmo que no caso da Maxtec-Holl o imóvel não pertença a IAM, o fato de que atividade operacional desenvolvida no endereço de localização da empresa era uma extensão daquela desenvolvida no endereço das Hollytecs denota uma vez mais a intenção de ocultar o acréscimo patrimonial do grupo agora formalizado na empresa patrimonial.
		 Recorde-se que, conforme o Parecer Normativo COSIT/RFB nº 4, de 2018, são atos ilícitos que ensejam a responsabilidade solidária por interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal (CTN, art. 124, I): (i) abuso da personalidade jurídica em que se desrespeita a autonomia patrimonial e operacional das pessoas jurídicas mediante direção única (grupo econômico irregular); (ii) evasão e simulação e demais atos deles decorrentes. 
		 Resta comprovado o nexo causal da participação da IAM – e seus administradores de fato, Rafael e Hollywood – na configuração do ato ilícito com o resultado prejudicial ao Fisco dele advindo, o que enseja a responsabilização solidária da empresa, por interesse comum, termos do art. 124, I, do CTN, segundo o Parecer Normativo nº 4, de 2018. A IAM tem vínculo com os atos e com a pessoa do contribuinte, conforme descrito acima.
		 Ainda de acordo com o Parecer Normativo COSIT/RFB nº 04, o grupo econômico irregular decorre da unidade de direção e de operação das atividades empresariais de mais de uma pessoa jurídica, o que demonstra a artificialidade da separação jurídica de personalidade; esse grupo irregular realiza indiretamente o fato gerador dos respectivos tributos e, portanto, seus integrantes possuem interesse comum para serem responsabilizados. Contudo, não é a caracterização em si do grupo econômico que enseja a responsabilização solidária, mas sim o abuso da personalidade jurídica.
		 Todo esse arranjo fraudulento dentro do grupo, criando grande confusão patrimonial e operacional, com repartição de funções entre as empresas do grupo no exercício das atividades geradoras de receita e lucro, de modo a possibilitar evasão fiscal e blindagem patrimonial fraudulenta em 2018, pouco importando o CNPJ emissor das notas fiscais, só seria possível com a participação da IAM Administração de Bens Eireli, sendo imputada a ela a solidariedade tributária nos termos do art. 124, I do CTN.
		 [...]”
		 Contemplados os dispositivos legais que regulamentam a matéria, convém explicitar, ainda, que os precedentes deste Colegiado, ao proceder a subsunção dos fatos à norma, sobretudo diante da farta doutrina e jurisprudência sobre a matéria, fixou entendimento no sentido de que não basta a fiscalização imputar a corresponsabilidade à terceiros a partir de razões superficiais/rasas, sem conquanto adentrar com a profundidade que o caso exige, nas condutas praticadas pelos pretensos solidários, de maneira a comprovar que, de fato, interferiram na situação que constitua o fato gerador do tributo ou mesmo praticaram atos contra o estatuto da empresa e/ou a legislação de regência.
		 Com efeito, relativamente a responsabilização inscrita no artigo 124, inciso I, do CTN, o entendimento firmado neste Colegiado é no sentido de que o interesse comum não quer dizer simplesmente que se trata de sócio de fato ou de direito da empresa e, por conseguinte, responsáveis solidários, ou mesmo, a imputação de outra pessoa jurídica, sem o devido aprofundamento na conduta.
		 Na verdade, o cerne da questão é que o interesse comum a ser demonstrado tem que se fixar na “situação que constitua o fato gerador do tributo” e não simplesmente interesse nas atividades econômicas da empresa, mesmo porque, neste último caso, a condição de sócio ou empresa ligada, por si só já atrai aludido interesse.
		 Mais precisamente, mister que a conduta do sócio ou da empresa responsabilizada seja determinante para fins de alcançar a infração tributária apurada e esteja devidamente demonstrada/comprovada pela fiscalização.
		 Neste sentido, convém trazer à baila excerto da ementa e do voto exarados nos autos do processo nº 19515.003959/2007-18, da lavra do ilustre Conselheiro Efigênio de Freitas Júnior, o qual contempla com muita propriedade o tema sob análise, senão vejamos:
		 “EMENTA:
		 [...]
		 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. 124, I e 135, III do CTN. CONDUTA DO ADMINISTRADOR. REQUISITOS.
		 A responsabilidade tributária de dirigentes, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado - resumidamente sócio-gerente -, nos termos do art. 135, III, do Código Tributário Nacional (CTN), não se confunde com a responsabilidade do sócio. Afinal, não é a condição de ser sócio da pessoa jurídica que atrai a responsabilidade tributária, mas sim a conduta, a atuação como gestor ou representante da pessoa jurídica e a prática de atos com excesso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos que resultaram em descumprimento de obrigação tributária. É necessário, portanto, a existência de nexo causal entre a conduta praticada e o respectivo resultado prejudicial ao Fisco. Com efeito, o administrador, ainda que de fato, que praticar alguma dessas condutas, com reflexo tributário, deverá figurar como sujeito passivo solidário.
		 Quanto ao art. 124, I, do CTN, são solidariamente obrigadas as “pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal”. No âmbito do STJ prevalece o posicionamento no sentido de que “o interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal implica que as pessoas solidariamente obrigadas sejam sujeitos da relação jurídica que deu azo à ocorrência do fato imponível”. Nesse sentido, continua o STJ, “feriria a lógica jurídico-tributária a integração, no polo passivo da relação jurídica, de alguém que não tenha tido qualquer participação na ocorrência do fato gerador da obrigação”. O que significa dizer, a nosso ver corretamente, que somente o interesse econômico não legitima a atribuição de responsabilidade tributária ao terceiro.
		 O que atrai essa responsabilidade solidária (124, I) é a participação do terceiro, ele não apenas sugere ao contribuinte o caminho a ser trilhado para burlar o Fisco, vai além, tem participação influente no procedimento de atribuir ao fato ocorrido no mundo concreto uma roupagem diversa da hipótese descrita na lei, com vistas a alterar as características essenciais do fato gerador ou impedir o seu conhecimento; o interesse econômico nessa hipótese também pode existir, mas não é primordial, o que importa é a conduta do terceiro, tal qual na responsabilidade do art. 135, III, do CTN. Enquadra-se nessa hipótese o terceiro que utiliza interposta pessoa com vistas a ocultar do Fisco o verdadeiro administrador da pessoa jurídica, bem como irregularidades fiscais.
		 [...]
		 Voto
		 [...]
		 58.Quanto ao art. 124, I, do CTN, são solidariamente obrigadas as “pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal”.
		 59.No âmbito do STJ7 prevalece o posicionamento no sentido de que “o interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal implica que as pessoas solidariamente obrigadas sejam sujeitos da relação jurídica que deu azo à ocorrência do fato imponível”. Nesse sentido, continua o STJ, “feriria a lógica jurídico-tributária a integração, nº polo passivo da relação jurídica, de alguém que não tenha tido qualquer participação na ocorrência do fato gerador da obrigação”. O que significa dizer, a nosso ver corretamente, que somente o interesse econômico não legitima a atribuição de responsabilidade tributária ao terceiro.
		 60.O que atrai essa responsabilidade solidária é a participação do terceiro, ele não apenas sugere ao contribuinte o caminho a ser trilhado para burlar o Fisco, vai além, tem participação influente no procedimento de atribuir ao fato ocorrido no mundo concreto uma roupagem diversa da hipótese descrita na lei, com vistas a alterar as características essenciais do fato gerador ou impedir o seu conhecimento; o interesse econômico nessa hipótese também pode existir, mas não é primordial, o que importa é a conduta do terceiro, tal qual na responsabilidade do art. 135, III, do CTN. Enquadra-se nessa hipótese o terceiro que utiliza interposta pessoa com vistas a ocultar do Fisco o verdadeiro administrador da pessoa jurídica, bem como irregularidades fiscais.
		 61.A responsabilidade prevista no art. 137 do CTN, também citada pela autoridade fiscal, por sua vez, refere-se aos efeitos da infração e é exclusiva do agente que a comete. Entretanto, o contribuinte continua responsável pelo tributo não recolhido, se for o caso, decorrente da infração.
		 62.O agente responde ainda no caso de a infração constituir crime ou contravenção penal. Assim, o contribuinte responderá somente se o agente atuar no exercício regular de administração, mandato, função, cargo, emprego ou no cumprimento de ordem expressa emitida por quem de direito.
		 63.Portanto, a “responsabilidade tributária será exclusiva e pessoal do agente que as praticou (excluindo-se a do contribuinte, se foram cometidas pelo responsável), em todos os casos em que forem praticadas com dolo específico ou elementar”.
		 64.Necessário verificar, portanto, se há nexo causal entre a conduta praticada pelo recorrente, na condição de administrador, ainda que de fato, da pessoa jurídica e a prática de atos com infração à lei.
		 65.Inicialmente, cumpre esclarecer que o mero inadimplemento não atrai responsabilidade tributária. Tal posicionamento restou consolidado na Súmula 430 do STJ, cujo enunciado dispõe: “o inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente”.
		 66.Em relação à responsabilidade prevista no art. 124, I, do CTN, o acórdão recorrido entendeu restar caracterizado “interesse nas situações que constituíram fatos geradores da obrigação principal” em razão de o responsável solidário ter assinado cheques em nome da pessoa jurídica autuada; com efeito, manteve a responsabilidade tributária solidária.
		 67.A meu ver, o interesse comum a que se refere esse dispositivo legal, na espécie, deve ser qualificado por dolo, fraude ou simulação. E o terceiro não é qualquer pessoa, mas, sim, aquele que pratica atos, mediante fraude, dolo ou simulação em conjunto ou com consentimento do contribuinte, com o fim de alterar características essenciais do fato gerador ou impedir o seu conhecimento por parte da autoridade fazendária. O que não restou provado na nesses autos.
		 68.A autoridade fiscal cita ainda o art. 137 do CTN, todavia, não descreveu a conduta capaz subsumir o fato à norma, tampouco apresentou elementos probatórios para tal; razão pela qual também deve ser afastada tal responsabilidade. O mesmo racional deve ser aplicado em relação aos art. 207, V, parágrafo único do RIR/99.
		 69.Não basta a simples menção do dispositivo legal sem subsunção do fato à norma. Conforme dito acima, é fundamental a descrição dos fatos e da conduta praticada que atraiu a responsabilidade tributária acompanhados dos respectivos elementos comprobatórios.
		 70.Nestes termos, em razão a ausência de nexo causal entre a conduta praticada pelo recorrente, na condição de administrador, ainda que de fato, da pessoa jurídica e a prática de atos com infração à lei, bem como de documentação comprobatória, afasto a responsabilidade solidária do recorrente. [...]” (Acordão nº 1101-001.299 – Sessão de 13/05/2024)
		 In casu, a nobre autoridade fiscal ao imputar a responsabilidade solidária às recorrentes pessoas jurídicas, como acima transcrito, repousa basicamente a solidariedade à caracterização de grupo econômico com a autuada, com confusão patrimonial, societária, de funcionários, atividades, etc, o que a vincula diretamente à autuada e aos fatos geradores apurados.
		 Como se observa, o substancioso trabalho da fiscalização bem demonstra o vínculo das empresas solidárias com a autuada, sobretudo em razão da configuração de grupo econômico, devidamente comprovado nos termos acima, desaguando, assim, em evidente interesse comum nos fatos que constituem o fato gerador do tributo, ou seja, relacionados diretamente com as infrações tributárias ora apuradas, devendo ser mantida a sua responsabilização, com esteio no artigo 124, inciso I, do CTN.
		 Não bastasse isso, no que tange o Sr. Hollywood Silvestre Filho, além da imputação da responsabilidade com base no artigo 135, inciso III, do CTN, igualmente, fora chamado a responder pelo crédito tributário diante do interesse comum nos fatos que constituíram o fato gerador do tributo, a teor do artigo 124, inciso I, do CTN, sobretudo em face da atividade de gestão das empresas do grupo econômico, ainda que não formalmente.
		 Aliás, ressaltou a fiscalização que o próprio Sr. Hollywod, Figura como CEO da Hollytec no site Linkedin, se apresentando como grande conhecedor da evolução histórica da empresa, detalhando as operações realizadas, inclusive no ano de 2018, não remanescendo dúvidas, assim, e diante dos outros inúmeros fatos acima relatados, do interesse comum suscitado, impondo a manutenção de sua responsabilidade solidária, assim, como das empresas integrantes do grupo econômico, nos termos do artigo 124, inciso I, do CTN.
		 Por sua vez, outro não é o entendimento quando constatada a atribuição da responsabilidade solidária inscrita no artigo 135, inciso III, do Códex Tributário, impondo à fiscalização proceder a devida individualização da conduta infracional do sócio responsabilizado, de forma a atrair os efeitos pretendidos.
		 Mais precisamente, ao pretender imputar a responsabilidade tributária solidária aos sócios/administrador da empresa autuada, com arrimo no artigo 135, inciso III, do CTN, impõe-se à autoridade lançadora individualizar a conduta lesiva ao contrato social ou à legislação de regência, de cada sócio corresponsabilizado, não bastando simplesmente aduzir que fazem parte do quadro societário da empresa autuada e elencar os fatos adotados para fins da constituição do próprio crédito tributário, ou seja, o mérito da autuação fiscal.
		 A propósito da matéria, não é demais nos valermos, novamente, dos ensinamentos do r. Conselheiro Efigênio de Freitas Júnior, nos autos do processo nº 19515.003959/2007-18 (acima já transcrito), de onde pedimos vênia para transcrever excerto e adotar como razões de decidir, in verbis:
		 “[...]
		 53.Pois bem. Acerca da responsabilidade tributária, o art. 135 do CTN estabelece que são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos, os sócios, no caso de liquidação de pessoas (inciso I c/c inciso VII do art. 134), bem como os dirigentes, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado. A jurisprudência do STJ acrescentou ainda outra hipótese de responsabilização solidária, a dissolução irregular de sociedade, conforme dispõe a Súmula STJ 435: “presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente”. Tal hipótese é um desdobramento de infração à lei.
		 54.Embora o CTN estabeleça que a responsabilidade prevista no art. 135, III seja de caráter pessoal – entenda-se, exclusiva do sócio-gerente – o que desperta controvérsia, entendemos tratar-se de responsabilidade solidária5 , pois se o art. 128 do CTN exige lei expressa para atribuir responsabilidade a terceiro, de igual modo a exclusão da responsabilidade do contribuinte deve estar prevista em lei. Outro ponto a reforçar esse posicionamento é a própria súmula 4306 do STJ, que ao tratar especificamente da matéria enuncia responsabilidade solidária do sócio-gerente e não responsabilidade pessoal.
		 55.A responsabilidade tributária de dirigentes, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado – resumidamente sócio-gerente – não se confunde com a responsabilidade do sócio. Afinal, não é a condição de ser sócio da pessoa jurídica que atrai a responsabilidade tributária, mas sim a conduta, a atuação como gestor ou representante da pessoa jurídica e a prática de atos com excesso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos que resultaram em descumprimento de obrigação tributária. É necessário, portanto, a existência de nexo causal entre a conduta praticada e o respectivo resultado prejudicial ao Fisco. Com efeito, o administrador, ainda que de fato, que praticar alguma dessas condutas, com reflexo tributário, deverá figurar como sujeito passivo solidário.
		 56.Nesse sentido já se manifestou o STF:
		 O pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a pratica de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à lei, contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de obrigações tributarias.
		 [...]
		 A regra matriz de responsabilidade do art. 135, III, do CTN responsabiliza aquele que esteja na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica. Daí a jurisprudência nº sentido de que apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito – má gestão ou representação por prática de atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos – e a consequência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. (Trecho do voto do RE 562276, Relator(a): ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 03/11/2010, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe- 09-02-2011, p. 431, 432)
		 57.Na mesma linha o STJ:
		 [...] 4. Segundo o disposto no art. 135, III, do CTN, os sócios somente podem ser responsabilizados pelas dívidas tributárias da empresa quando exercerem gerência da sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. Precedentes.
		 (REsp 640.155/RJ, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/04/2007, DJ 24/05/2007, p. 311) (Grifo nosso)
		 [...] O quotista, sem função de gerência não responde por dívida contraída pela sociedade de responsabilidade limitada. Seus bens não podem ser penhorados em processo de execução fiscal movida contra a pessoa jurídica (CTN, ART. 134 - DEC.
		 3.708/19, ART. 2.). (REsp 27.234/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/1993, DJ 21/02/1994, p. 2126) (Grifo nosso)
		 [...] A prática de atos contrários à lei ou com excesso de mandato só induz a responsabilidade de quem tenha administrado a sociedade por quotas de responsabilidade limitada, no caso, os sócios gerentes, não se expandindo aos meros quotistas. Não sendo o tema objeto de recurso pela decisão atacada, ausente, pois, o prequestionamento, que é pressuposto específico de admissibilidade do recurso especial.
		 Recurso especial improvido. (REsp 330.232/MG, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/04/2003, DJ 30/06/2003, p. 178). (Grifo nosso)
		 [...]” (Acordão nº 1101-001.299 – Sessão de 13/05/2024)
		 Estabelecidas as premissas básicas para fins de atribuição da responsabilidade solidária, com fundamento no artigo 135 do Códex Tributário, impõe-se analisar se no caso concreto a fiscalização se desincumbiu do ônus de comprovar que as condutas dos sócios, de fato e de direito, possuem condições de atrair os efeitos do instituto tributário em comento.
		 E, como se observa dos autos, afora a Sra. Priscila, já excluída pela decisão recorrida, a qual corroboramos, relativamente ao Sr. RAFAEL PASQUA SILVESTRE, ora recorrente, a fiscalização imputou a responsabilidade pelo crédito tributário, com esteio no artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, em suma, em razão de ser sócio administrador/gestor da autuada no período da autuação e, em tese, ter agido deliberadamente no sentido de praticar os atos de sonegação, fraude e conluio, sendo impossível sem sua participação a escrituração de mais de R$ 60 milhões em notas fiscais fraudulentas somente na MAXTEC HOLL, bem como o pagamento sem causa de mais de R$ 70 milhões.
		 Extrai-se das razões da fiscalização para atribuição da responsabilidade solidária ao Sr. RAFAEL PASQUA SILVESTRE, que, inicialmente, partiu-se do fato de fazer parte do quadro societário da autuada e demais empresa solidárias, o que, isoladamente, não teria o condão de justificar aludida responsabilização, como já sustentado em outras oportunidades, na esteira, inclusive, da jurisprudência consolidada neste Colegiado.
		 No entanto, o que torna a análise da presente demanda digna de realce e nos faz corroborar o entendimento da autoridade fazendária, é que, muito embora tenha partido do quadro societário, no caso dos autos, procedeu a devida individualização da conduta, demonstrando que, na condição de gestor da autuada, teria, inegavelmente, conhecimento dos procedimentos eleitos pela contribuinte nas operações objeto do lançamento, que acabaram por sonegar tributos, na forma acima disposta.
		 Neste contexto, constata-se que a fiscalização se desincumbiu do dever de demonstrar a conduta contrária à legislação de regência de cada um dos sócios administradores e, nestas condições, com conhecimento da condução da administração da autuada, se valendo intencionalmente de operações simuladas para benefícios fiscais, sonegando, ainda, os tributos lançados nestes autos, amoldando-se, em tese, na prática de crime contra a ordem tributária, conforme disposto nos artigos 71 e 73, da Lei nº 4.502/1964, configurando infração à lei.
		 Na esteira desse entendimento, restando demonstrada de forma individualizada o ato lesivo à legislação ou com excesso de poderes, com a devida comprovação do nexo causal entre a conduta e o dano ao erário, deve ser mantida a responsabilidade pessoal do Sr. RAFAEL PASQUA SILVESTRE, com base no artigo 135, inciso III, do CTN.
		 DA MULTA QUALIFICADA
		 Por sua vez, relativamente à multa qualificada aplicada, defende que a Fiscalização não se deu ao trabalho de identificar, taxativamente, além de comprovar, a conduta da Recorrente nas situações descritas pelos dispositivos legais utilizados para fundamentação do Auto de Infração, não havendo se falar em aludida penalidade, mesmo porque não se comprovou o evidente intuito doloso ou mesmo a ocorrência simultânea de sonegação, fraude e conluio por parte da autuada, capaz de justificar referida imputação, ao contrário do assentado no Termo de Verificação Fiscal, na esteira da jurisprudência transcrita na peça recursal, mormente considerando a constatação de simples omissão de receitas.
		 Inobstante o esforço argumentativo da contribuinte, seu inconformismo não é capaz de rechaçar a pretensão fiscal, sobretudo no que diz respeito à aplicação da penalidade qualificada.
		 Antes mesmo de se adentrar ao mérito da questão, cumpre trazer à baila os dispositivos legais que regulamentam a matéria (vigentes à época), que assim prescrevem:
		 “Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
		 I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata;
		 [...]
		 § 1o O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.”
		 Por sua vez, os artigos 71, 72 e 73, da Lei nº 4.502/64, ao contemplarem as figuras do “dolo, fraude ou sonegação”, assim estabelecem:
		 “Art. 71. Sonegação é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária: 
		 I - da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais; 
		 II - das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou o crédito tributário correspondente. 
		 Art. 72. Fraude é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido a evitar ou diferir o seu pagamento. 
		 Art. 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos arts. 71 e 72.”
		 Consoante se infere dos dispositivos legais acima transcritos, impõe-se à autoridade lançadora a observância dos parâmetros e condições básicas previstas na legislação de regência em casos de imputação da multa qualificada, que somente poderá ser levada a efeito quando àquela estiver convencida do cometimento do crime (dolo, fraude ou simulação), devendo, ainda, relatar todos os fatos de forma pormenorizada, possibilitando ao contribuinte a devida análise da conduta que lhe está sendo atribuída e, bem assim, ao procurador e às autoridades julgadoras de que o delito efetivamente fora praticado.
		 Em outras palavras, não basta a indicação da conduta dolosa, fraudulenta, a partir de meras presunções e/ou subjetividades, impondo a devida comprovação por parte da autoridade fiscal da intenção pré-determinada do contribuinte, demonstrada de modo concreto, sem deixar margem a qualquer dúvida, visando impedir/retardar o recolhimento do tributo devido.
		 Este entendimento, aliás, encontra-se sedimentado no âmbito do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – CARF, conforme se extrai dos julgados com suas ementas abaixo transcritas:
		 “MULTA AGRAVADA – Fraude – Não pode ser presumida ou alicerçada em indícios. A penalidade qualificada somente é admissível quando factualmente constatada as hipóteses de fraude, dolo ou simulação.” (8ª Câmara do 1° Conselho de Contribuintes – Acórdão n° 108-07.561, Sessão de 16/10/2003) (grifamos)
		 “ MULTA QUALIFICADA – NÃO CARACTERIZAÇÃO – Não tendo sido comprovada de forma objetiva o resultado do dolo, da fraude ou da simulação, descabe a qualificação da penalidade de ofício agravada.” (2ª Câmara do 1° Conselho de Contribuintes – Acórdão n° 102-45.625, Sessão de 21/08/2002)
		 “MULTA DE OFÍCIO – AGRAVAMENTO – APLICABILIDADE – REDUÇÃO DO PERCENTUAL – Somente deve ser aplicada a multa agravada quando presentes os fatos caracterizadores de evidente intuito de fraude, como definido nos artigos 71 a 73 da Lei n° 4.502/64, fazendo-se a sua redução ao percentual normal de 75%, para os demais casos, especialmente quando se referem à infrações apuradas por presunção.” (8ª Câmara do 1° Conselho de Contribuintes – Acórdão n° 108-07.356, Sessão de 16/04/2003) (grifamos)
		 Na esteira desse raciocínio, ratificando posicionamento pacífico do então 1º Conselho de Contribuintes, o CARF consagrou de uma vez por todas o entendimento acima alinhavado, editando a Súmula nº 14, determinando que: 
		 “ Súmula CARF nº 14: A simples apuração de omissão de receita ou de rendimentos, por si só, não autoriza a QUALIFICAÇÃO da multa de ofício, sendo necessária a comprovação do evidente intuito de fraude do sujeito passivo”
		 Na hipótese dos autos, ao qualificar a multa ao patamar de 100%, com imputação, portanto, de crime fiscal cometido pela contribuinte, no nobre fiscal autuante adotou como fundamento as seguintes razões:
		 “[...]
		 MULTA DE OFÍCIO MAJORADA E RFFP
		 A multa de ofício encontra-se disciplinada pelo art. 44, inciso I, da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, que assim estabelece:
		 “Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Redação dada pela Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007)
		 I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Redação dada pela Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007)
		 No entanto, quando constatado que o sujeito passivo praticou atos tendentes a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do tributo devido, ou a evitar ou diferir o seu pagamento, a multa a ser aplicada deverá ser de 100%, conforme disposto no § 1º do artigo abaixo reproduzido:
		 “§ 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será majorado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis, e passará a ser de: (Redação dada pela Lei nº 14.689, de 2023). (...)
		 VI- 100% (cem por cento) sobre a totalidade ou a diferença de imposto ou de contribuição objeto do lançamento de ofício;
		 Os artigos 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 30/11/64, assim caracterizam a sonegação, fraude e o conluio:
		 [...]
		 Conforme amplamente detalhado nos tópicos anteriores, identificamos na operação da fiscalizada e de outras empresas do grupo (IAM, Hollytec e Maxtec) a ocorrência de atos que de notam fraude e conluio, especialmente quanto à escrituração de notas fiscais inidôneas, emitidas por empresas inexistentes de fato, ficando constatada a inidoneidade de praticamente todas as notas fiscais de aquisição utilizadas pela autuada.
		 Essa aquisição era feita de forma indiscriminada pelas três empresas operacionais, pouco importando para qual CNPJ da empresa do grupo a nota era emitida. A Hollytec Metais funciona ria em 2018 como matriz do grupo, ficando a Hollytec Comércio e a Maxtec-Holl, objeto do pre sente relatório, como “filiais”. Além das empresas operacionais, uma quarta empresa, IAM Admi nistração de Bens, tem papel primordial, detendo formalmente a propriedade dos imóveis onde a atividade operacional, fabricação de fios de cobre, era desenvolvida. A prática de sonegação e fraude se consolidou, passando a ocorrer integralmente dentro do grupo. E o resultado dessa sonegação é aplicado integralmente no próprio grupo com aquisições patrimoniais realizadas pela IAM.
		 Além da prática deliberada de fraude e conluio, o contribuinte, nada declara em DCTF e não efetua qualquer recolhimento de tributo.
		 A DCTF é a declaração pela qual o contribuinte comunica a existência de crédito tributário, a qual constitui confissão de dívida, sendo instrumento hábil e suficiente para a exigência do referido crédito, podendo ser objeto de cobrança administrativa e, caso não liquidado, enviado para inscrição em Dívida Ativa da União (DAU). Na inexistência de informações corretas nesta declaração, faz-se mister instaurar procedimentos de fiscalização para averiguação e constituição dos tributos devidos.
		 Estas inexatidões também demonstraram a intenção de mascarar os reais custos e despesas da atividade e de deixar de apurar, declarar e recolher os tributos devidos. A prática desses atos demonstra sistematização e consolidação do modus operandi da fraude e sonegação, o que além da supressão contumaz dos tributos devido, provoca a desregulação do mercado. Confere à empresa sonegadora a possibilidade de reduzir os preços cobrados, o que tem impacto negativo para as empresas do mesmo segmento que pratiquem a conformidade fiscal.
		 Não restam dúvidas que os atos praticados pelo contribuinte denotam fraude, sonegação e conluio, o que justifica a majoração da multa.
		 E as mesmas condutas que ensejaram a majoração da multa, verificados a partir da utilização de custos inidôneos, caracterizam a ocorrência de fatos que, em tese, configuram crime contra a ordem tributária, conforme tipificado no artigo 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90, abaixo transcrito, o que levou à formalização de Representação Fiscal para Fins Penais, Processo Administrativo nº 15746.725982/2023-02.
		 Art. 1° Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou contribuição social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas:(Vide Lei nº 9.964, de 10.4.2000)
		 I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias; 
		 [...]”
		 Da análise do conteúdo do Termo de Verificação Fiscal, parcialmente acima transcrito, extrai-se facilmente à conduta dolosa da contribuinte em suprimir tributos.
		 Conforme amplamente detalhado nos tópicos anteriores, identificamos na operação da fiscalizada e de outras empresas do grupo (IAM, Hollytec Metais e Hollytec Comércio) a ocorrência de atos que denotam fraude e conluio, especialmente quanto à escrituração de notas fiscais inidôneas, emitidas por empresas inexistentes de fato, ficando constatada a inidoneidade de praticamente todas as notas fiscais de aquisição utilizadas pela autuada, com o nítido intuito de sonegar impostos, simulando registros contábeis e societários, de forma a mascarar a incidência dos tributos ora lançados.
		 Na esteira desse entendimento, resta clara a conduta dolosa da contribuinte de omitir tributos, havendo a perfeito subsunção do fato à norma, impondo seja mantida a multa qualificada.
		 PRELIMINAR DE DECADÊNCIA
		 Não obstante, tratar-se de preliminar e, portanto, como regra, contemplada anteriormente às questões de mérito, como a decadência guarda vinculação ao mérito da demanda e, bem assim, à imputação da qualificação da multa, neste caso, impõe-se a sua análise posteriormente às demais matérias.
		 Pugna pelo reconhecimento da decadência parcial da exigência fiscal, em relação aos fatos geradores ocorridos no período de 03/01/2018 a 11/12/2018, admitindo-se que a ciência do lançamento ocorrera somente em 11/12/2023, tendo em vista que, tratando-se de tributos sujeito ao lançamento por homologação, impõe-se adotar o disposto no artigo 150, § 4°, do Código Tributário Nacional, sobretudo considerando a inexistência de fraude.
		 Inobstante referida argumentação se encontrar fulminada pela preclusão processual, eis que não suscitada pela contribuinte em sua defesa inaugural, dela conheceremos e analisaremos, por entender se vincular à questão de ordem pública, objetivando rechaçar, igualmente, qualquer alegação de preterição do direito de defesa.
		 Entrementes, apesar do conhecimento de aludida matéria, o entendimento da contribuinte não merece acolhimento, tendo em vista restar demonstrado que o procedimento fiscal fora realizado no prazo legal.
		 Isto porque, o acolhimento ou não da decadência depende diretamente da análise da multa qualificada, na forma que restou devidamente exposta no Acórdão recorrido e, bem assim, no próprio recurso voluntário.
		 A rigor, em outras palavras, os recorrentes acabaram por se reportar à decisão recorrida, concordando com sua essência, no sentido da vinculação da multa qualificada ao prazo decadencial a ser adotado nos presentes antos.
		 Com efeito, afastando a multa qualificada e, por conseguinte, a imputação de crime fiscal, impõe-se adotar os preceitos do artigo 150, § 4º, do Código Tributário Nacional, para fins da contagem do prazo decadencial, a partir da ocorrência do fato gerador.
		 Por outro lado, mantendo-se a imputação a qualificada, como, de fato, propomos, deve ser observado o prazo decadencial inscrito no artigo 173, inciso I, do Códex Tributário, pela própria leitura da norma, na linha do que restou decidido no Acórdão combatido.
		 “Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
		 I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;”
		 Na esteira deste raciocínio, uma vez mantida a multa qualificada e, portanto, a imputação de crime fiscal aos contribuintes, mister manter a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos, rejeitando-se a decadência parcial da exigência fiscal.
		 Destarte, tendo a fiscalização constituído o crédito tributário em 11/12/2023, a exigência fiscal não se encontra fulminada pela decadência, em razão dos fatos geradores terem ocorridos no curso do ano 2018, com o início do prazo decadencial em 01/01/2019, encerrando-se em 31/12/2023, estando os fatos geradores ocorridos no ano-calendário 2018, dentro do prazo decadencial de 05 (cinco) anos do artigo 173, inciso I, do Códex Tributário, impondo seja rejeitada a decadência pretendida.
		 DA ANÁLISE DE CONSTITUCIONALIDADE/ILEGALIDADE
		 Destarte, relativamente às questões de inconstitucionalidades/ilegalidades arguidas pelo contribuinte, além dos procedimentos adotados pela fiscalização, bem como a multa e juros ora exigidos encontrarem respaldo na legislação de regência, cumpre esclarecer, no que tange a declaração de ilegalidade ou inconstitucionalidade, que não compete aos órgãos julgadores da Administração Pública exercer o controle de constitucionalidade de normas legais.
		 Note-se, que o escopo do processo administrativo fiscal é verificar a regularidade/legalidade do lançamento à vista da legislação de regência, e não das normas vigentes frente à Constituição Federal. Essa tarefa é de competência privativa do Poder Judiciário.
		 A própria Portaria MF nº 1.634/2023, que aprovou o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, é por demais enfática neste sentido, impossibilitando o afastamento de leis, decretos, atos normativos, dentre outros, a pretexto de inconstitucionalidade ou ilegalidade, nos seguintes termos:
		 “Art. 98. Fica vedado aos membros das Turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto.
		 Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou decreto que:
		 I - já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária transitada em julgado do Supremo Tribunal Federal, em sede de controle concentrado, ou em controle difuso, com execução suspensa por Resolução do Senado Federal; ou II - fundamente crédito tributário objeto de:
		 a) Súmula Vinculante do Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 103- A da Constituição Federal;
		 b) Decisão transitada em julgado do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, proferida na sistemática da repercussão geral ou dos recursos repetitivos, na forma disciplinada pela Administração Tributária;
		 c) dispensa legal de constituição, Ato Declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional ou parecer, vigente e aprovado pelo Procurador-Geral da Fazenda Nacional, que conclua no mesmo sentido do pleito do particular, nos termos dos arts. 18 e 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002;
		 d) Parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo Presidente da República, nos termos dos arts. 40 e 41 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993; e
		 e) Súmula da Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 43 da Lei Complementar nº 73, de 1993.”
		 Observe-se, que somente nas hipóteses contempladas no parágrafo único e incisos do dispositivo regimental encimado poderá ser afastada a aplicação da legislação de regência, o que não se vislumbra no presente caso.
		 A corroborar esse entendimento, a Súmula CARF nº 02, assim estabelece:
		 “O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.” E, segundo o artigo 123, e parágrafos, do Regimento Interno do CARF, as Súmulas, que são o resultado de decisões unânimes, reiteradas e uniformes, serão de aplicação obrigatória por este Conselho.”
		 Finalmente, o artigo 102, I, “a” da Constituição Federal, não deixa dúvida a propósito da discussão sobre inconstitucionalidade, que deve ser debatida na esfera do Poder Judiciário, senão vejamos:
		 “Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:
		 I – processar e julgar, originariamente:
		 a) a ação direta de inconstitucionalidade de Lei ou ato normativo federal ou estadual e a ação declaratória de constitucionalidade de Lei ou ato normativo federal;
		 [...]” 
		 Dessa forma, não há como se acolher a pretensão do contribuinte, também em relação à ilegalidade e inconstitucionalidade de normas ou atos normativos que fundamentaram o presente lançamento.
		 Neste sentido, não mérito, não se cogita em improcedência do procedimento fiscal, tendo em vista que as autoridades fazendárias pretéritas agiram da melhor forma, com estrita observância da legislação tributária aplicável à espécie, impondo a manutenção da decisão recorrida em sua plenitude.
		 Por todo o exposto, estando o Acórdão recorrido em consonância com os dispositivos legais que regulam a matéria, VOTO NO SENTIDO DE:
		 CONHECER DO RECURSO DE OFÍCIO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo a exclusão da solidariedade da Sra. PRISCILA PASQUA SILVESTRE, nos termos do Acórdão recorrido;
		  CONHECER DOS RECURSOS VOLUNTÁRIOS, rejeitar as preliminares de nulidade do lançamento, do Acórdão recorrido e de decadência e, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo incólume a decisão recorrida, pelos seus próprios fundamentos.
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Constatados/demonstrados, em parte, de maneira clara, precisa e
individualizada os elementos necessarios a atribuicdo da responsabilidade
soliddria a terceiros, notadamente interesse comum na situacdo que
constitua o fato gerador da obrigagdo principal e/ou conduta contréria a
legislacdo ou estatuto da empresa, devera a autoridade fiscal assim
proceder, atribuindo a responsabilidade pelo crédito tributdrio aos sdcios
da autuada e empresa integrante do grupo econémico, com esteio nos
artigos 124, inciso |, e 135, inciso Illl, do CTN, impondo sejam mantidas as
imputacdes fiscais neste sentido.

N3do comprovada a conduta, na condi¢ao de gestor da empresa, contraria a
legislacdo ou estatuto da empresa, torna-se defeso a autoridade fiscal
atribuir a responsabilidade pelo crédito tributario aos sécios e/ou
administrador da autuada, com fulcro no artigo 135, do CTN, simplesmente
diante do vinculo societario/econémico, impondo sejam afastadas as
imputacdes fiscais neste sentido.

RESPONSABILIDADE SOLIDARIA. SOCIo ADMINISTRADOR.
CARACTERIZACAO.

E solidaria a responsabilidade do sécio com poder de gestdo da pessoa
juridica, pelos créditos decorrentes de obrigacdes tributarias resultantes de
atos praticados com infracdo a lei, contrato social ou estatuto. A
caracterizacdao da responsabilidade pessoal dos sdcios-administradores
pelos créditos tributarios ndao exclui a responsabilidade direta do
contribuinte.

O
o
<
@]
—
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

Comprovado que a conduta do sdcio administrador resultou em infracdo a
legislacao tributdria, resta configurada sua responsabilidade solidaria pelos
créditos tributdrios constituidos no auto de infracao, nos termos do artigo
135, inciso Ill, do CTN.

RESPONSABILIDADE SOLIDARIA. GRUPO ECONOMICO. IRREGULAR.
CARACTERIZACAO.

Uma vez reconhecida a existéncia de grupo econdmico entre empresas
ligadas, exsurge como coroldria a imputacao de responsabilidade solidaria
entre elas, com fundamento no art. 124, inciso |, do CTN, notadamente
guando demonstrado o interesse comum na situacdo que constitua o fato
gerador da obrigacao tributaria.

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO. MULTA QUALIFICADA. DOLO,
FRAUDE OU CONLUIO. COMPROVAGAOQ. APLICABILIDADE.
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De conformidade com a legislacdo tributdria, especialmente artigo 44,
inciso I, § 19, inciso VI, da Lei n? 9.430/96 (com redacdo da Lei n@
14.689/2023, c/c Sumula n2 14 do CARF, a qualificagdo da multa de oficio,
ao percentual de 100% (cento por cento), condiciona-se a comprovagao,
por parte da fiscalizagao, do evidente intuito de fraude, dolo ou simulagado
do contribuinte, o que se vislumbra na hipdtese dos autos, tendo a
autoridade fazendaria demonstrado de maneira circunstanciada a intencao
clara da autuada de eximir-se do recolhimento dos tributos devidos.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, nos termos do voto
do Relator, em: i) negar provimento ao recurso de oficio e manter a exclusdao da solidariedade de
Priscila Pasqua Silvestre, nos termos do Acérdao recorrido; ii) afastar a(s) preliminar(es) e, no
mérito, em negar provimento aos recursos voluntario.

Assinado Digitalmente

Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira — Relator

Assinado Digitalmente

Efigénio de Freitas Junior — Presidente

Participaram da sessao de julgamento os conselheiros Roney Sandro Freire Correa,
Jeferson Teodorovicz, Edmilson Borges Gomes, Diljesse de Moura Pessoa de Vasconcelos Filho,
Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira, Efigénio de Freitas Junior (Presidente).

RELATORIO

MAXTEC-HOLL COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA., contribuinte, pessoa
juridica de direito privado, ja devidamente qualificada nos autos do processo administrativo em
epigrafe, teve contra si lavrados Autos de Infracdo, exigindo-lhe crédito tributdrio concernente ao
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Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica — IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, além de Multas
Regulamentares por apresentacdo de ECF e ECD com incorrecdes e por Utilizacdo de
Documentacdo Inidénea/Falsa, decorrente da constatacdo das infragcBes abaixo listadas, com
aplicacdao de penalidade qualificada de 100%, e atribuicdo de responsabilidade solidaria, em
relacdo ao ano-calendario 2018, conforme peca inaugural do feito, as e-fls. 478/626, Termo de
Verificagdo Fiscal, de e-fls. 627/685, e demais documentos que instruem o processo, como segue:

Razdo do arbitramento no(s) periodo(s): 03/2018, 03/2018, 06/2018, 09/2018 e
12/2018

Arbitramento do lucro que se faz tendo em vista que a escrituracdo mantida pelo
contribuinte é imprestavel para determinagao do Lucro Real, em virtude dos erros
e falhas abaixo enumeradas: Em razdo de todas as informacdes e verificacdes
realizadas concluiu-se pela inidoneidade das notas fiscais emitidas pela quase
totalidade dos fornecedores de mercadorias para a MAXTEC-HOLL COMERCIO DE
MATERIAIS ELETRICOS LTDA e que geraram custos para a fiscalizada no ano de
2018. Esses fornecedores foram constituidos de forma fraudulenta por pessoas
sem capacidade econOmica, se utilizando de enderecos falsos para sua
constituicdo, além de ndo apresentarem notas de entrada das mercadorias e
documentos fiscais e contdbeis. E a movimentacgdo financeira era inexistente ou
incompativel com a suposta saida de mercadorias. A maioria dessas empresas
teve pequena existéncia, limitando-se a alguns poucos meses. A falta de
apresentacdo de documentos tanto dos custos e despesas bem como a
verificacdo que se trata de custos inidoneos tornam impossivel a apuracdo do
tributo devido pelo lucro real. Esta fiscalizagao reitera que que a contabilidade e
os demais documentos fiscais e mostraram imprestdveis para esse fim, nao
restando alternativa que ndo fosse o arbitramento. A Fiscalizacdo ndo teve acesso
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a nenhum documento que corroborasse com os registros contdbeis bem como
também ndo teve acesso a nenhum documento que comprovasse a natureza da
saida dos recursos.

Restou comprovado que a Contabilidade da fiscalizada ndo espelhou a
realidade das operacGes comerciais (registro de compras ficticias) realizadas pela
empresa, sendo, portanto, imprestavel para a apuragdo do Lucro Real.

Enquadramento Legal:
Fatos geradores ocorridos entre 01/04/1999 e 30/09/2018:
Art. 530, inciso Il, do RIR/99.

1) RECEITAS DA ATIVIDADE INFRAGAO: RECEITA BRUTA NA VENDA DE
PRODUTOS DE FABRICAGAO PROPRIA

Arbitramento do lucro realizado com base na receita bruta da venda de produtos
de fabricagdo prépria, conforme Termo de Verificagao Fiscal em anexo.

2) ESCRITURAGCAO CONTABIL DIGITAL (ECD)
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INFRACAO: APRESENTACAO DE ESCRITURACAO CONTABIL DIGITAL (ECD)
COM INFORMAGOES INEXATAS, INCOMPLETAS OU OMITIDAS

O sujeito passivo apresentou Escrituracdo Contabil Digital (ECD), exigida nos
termos do art. 16 da Lei n? 9.779/99, com informagdes inexatas, incompletas ou
omitidas, ensejando a aplicagdo de multa, conforme Termo de Verificacdo Fiscal
em anexo.

3) LUCRO REAL

INFRAGAO: APRESENTACAO DA ESCRITURACAO CONTABIL FISCAL (ECF) COM
INFORMAGOES INEXATAS, INCORRETAS OU OMITIDAS

O sujeito passivo apresentou Escrituracdo Contabil Fiscal (ECF), exigida nos
termos do art. 16 da Lei n? 9.779/99, com informacdes inexatas, incorretas ou
omitidas, ensejando a aplicacdo de multa, conforme Termo de Verificacdo Fiscal
em anexo.

4) OUTRAS INFRAGOES AO REGULAMENTO DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS

INFRAGAO: UTILIZACAO DE DOCUMENTACAO INIDONEA / FALSA

O estabelecimento industrial ou equiparado se utilizou de notas fiscais
inidoneas emitidas por fornecedores inexistentes de fato, registrando-as na
Escrituracdao Contabil Digital (ECD) de tal forma a reduzir o imposto devido e
ludibriar a fiscalizacao.

Com mais especificidade, o presente langamento, promovido por arbitramento,
com aplicacdo de multa qualificada e atribuicdo de responsabilidade solidaria e grupo econémico,
encontra lastro nos seguintes fatos constantes do Termo de Verificacao Fiscal:

“I...]
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DAS INFRAGOES APURADAS

As infragGes descritas neste Termo de Verificagdo Fiscal decorrem da
inidoneidade das notas fiscais utilizadas pela fiscalizada, emitidas pelas noteiras
listadas abaixo, bem como da falta de comprovagdo documental em relagdo aos
demais fornecedores, geradores de custos ou despesas. A comprovacdo da
auséncia desses documentos, além de fartamente detalhada no tépico anterior,
consta do Anexo VI - Auséncia de documentos e informagdes fiscais —
Fornecedores.
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CNPJ Emitente Razao Social Emitente jlomEde fojes Eixcels
Inidoneas
62.239.439/0001-29 TALISMA COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA 6.308.847 67
15.204.649/0001-00 JS NEIVA COMERCIAL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 6.108.809 34
30.789.074/0001-10 SUPREMOS LIGAS COMERCIAL EIRELI 5.874.168,88
29.615.293/0001-01 S.C.G LIGAS E CONDUTORES ELETRICOS COMERCIAL EIRELI 565561198
10.765.222/0001-59 MUNDIAL PLAZA TRADE IMPORT EXPORT COMERCIAL DE LIGAS EIRELI 448278339
29.080.783/0001-42 ATLANS LIGAS COMERCIAL IMPORTACAO E EXPORTACAOQ EIRELI 4.141.100 80.
23.309.720/0001-39 RGR SILVA COMERCIAL FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA 344968865
30.164.664/0001-57 CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA 3.420.799,00
31.032.387/0001-91 BEZERRA CALHAS E TUBOS EIRELI 289917699
28.905.705/0001-77 BIGFERR LIGAS COMERCIAL EIRELI 238151710
31.239.206/0001-00 CELSO LIMA FERRAGENS E CHAPAS COMERCIAL EIRELI 236232280
32.237.343/0001-60 OLIVER CONFECT 214126472
30.131.760/0001-07 STATUS LIGAS COMERCIAL EIRELI 203473477
31.890.823/0001-63 THT COMERCIAL DE MATERIAS DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 1.876.468,10
31.217.413/0001-56 RIBEIRO DO VALE CHAPAS COMERCIAL EIRELI 174387188
24.008.003/0001-30 GUTI BRASIL IMPORTACAO EXPORTACAOQ EIREL! 1.666.259,06
28.929 615/0001-16 GLASGOW CONDUTORES ELETRICOS COMERCIAL EIRELI 1.337 366,38
30.192.303/0001-14 METAFORTY COMERCIAL DE LIGAS LTDA 1.009.427 60
01.571.409/0001-20 PCN COMERCIAL DE PRODUTOS IMPORTACAO EXPORTACAO EIRELI 681.002,87
31.178.917/0001-04 FREITAS HACH COMERCIAL EIRELI 53262261
Total 60.107.844,59

ARBITRAMENTO DO LUCRO DEVIDO A COMPROVAGAO INIDONEA DA
QUASE TOTALIDADE DOS CUSTOS E NAO COMPROVAGAO DAS DESPESAS.

Em razdo de todas as informacodes e verificacdes realizadas concluiu-se pela
inidoneidade das notas fiscais emitidas pela quase totalidade dos supostos
fornecedores de mercadorias para a MAXTEC-HOLL COMERCIO DE MATERIAIS
ELETRICOS LTDA LTDA e que geraram custos para a fiscalizada no ano de 2018.
Esses supostos fornecedores — na verdade, empresas noteiras inexistentes de fato
— foram constituidos de forma fraudulenta por pessoas sem capacidade
econdmica, se utilizando de enderecos falsos para sua constituicao, além de ndo
apresentarem notas de entrada das mercadorias e documentos fiscais e
contabeis. E a movimentacdo financeira era inexistente ou incompativel com a
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suposta saida de mercadorias. A maioria dessas empresas teve pequena
existéncia, limitando-se a alguns poucos meses.

Com base nas informacgdes do cadastro de contribuintes do ICMS verificou-
se que praticamente todas tem situagdo cadastral nula desde a sua constituicao,
sendo criadas com a Unica finalidade de emissdo de notas fiscais fraudulentas. Na
base de dados da Receita Federal a maioria também foi baixada de oficio ou
declarada inapta pela inexisténcia de fato e por terem servido de instrumento
exclusivo de emissdo de notas.

Constatou-se assim ter havido simulacdo de compras de mercadorias e/ou
insumos de pseudo fornecedores que nao possuiam substrato operacional, as
chamadas empresas “noteiras”, emissoras de notas fiscais representativas de
operacdes simuladas, para reduzir ou suprimir impostos e contribui¢cdes de forma
artificial, inflando custos e utilizando créditos  ficticios para
desconto/compensacido de impostos/contribuicdes ndo-cumulativos.

As verificagdes estdo todas detalhadas no tépico NULIDADE DE INSCRICAO
NO CADASTRO ESTADUAL DE SAO PAULO OU INFORMAGAO DE BAIXA DE OFiCIO
DE FORNECEDORES.
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Durante o procedimento fiscal, foram solicitadas varias informacoes a
respeito das compras efetuadas desses fornecedores, como apresentacdo dos
pedidos, troca de mensagens que comprovassem a opera¢ao, comprovantes de
pagamento. Porém todas essas informacgGes foram negadas pela fiscalizada.

Quando a fiscalizagdo intimou a empresa para apresentacdo dos
documentos comprobatdrios da escrituracdo, também ndo foram apresentadas
nem propostas, nem pedidos, nem faturas, nem contratos de fornecimento de
mercadorias. No Termo de Intimagdo Fiscal de 01/09/2023 o contribuinte foi
intimado da seguinte forma:

[...]

Diante da falsidade documental, com fundamento no art. 271 do RIR/2018
— aprovado pelo Decreto n2 9.580, de 2018 — ndo ha como considerar o custo de
aquisicdo das mercadorias revendidas com base nas notas fiscais emitidas pelas
fornecedoras ora relacionadas e que constam da tabela inicial do tdpico, no valor
total de RS 60.107.844,59, registrados em 2018. Esse valor corresponde a quase
97% do total de custos escriturados pela autuada relativos aquele ano.

Assim como ndo se pode considerar os demais custos contabilizados ja que
a fiscalizada, instada a comprova-los, ndo apresentou qualquer comprovagdo. A
referéncia utilizada foram as informagGes constantes do balancete contabil.
Considerou-se como custos ndo comprovados documentalmente o valor de RS
2.002.851,03, que é a diferenca entre o somatdrio dos valores lancados na conta
“41100200001 — Compras de Mercadoria para Revenda” de RS 62.110.695,62” e
os valores de custos considerados como inidéneos, de RS 60.107.844,59. ( Anexo
X - Razdo Contas Contabeis Compras de Mercadorias).

[..]

Além dos custos, a empresa foi intimada no curso da fiscalizagdo a
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apresentar documentagao comprobatéria dos langamentos realizados na conta
contabil “51200300014 — Despesa com Matéria Prima”, especificamente os
comprovantes dos valores pagos com indicacdo clara do beneficidrio do
pagamento, copias das mensagens trocadas no processo de negocia¢do ou outro
documento auxiliar utilizado na relagdo comercial. Uma vez mais ndo apresentou
documentos que pudessem comprovar tais despesas, demonstradas
resumidamente por meio do balancete contabil abaixo e que totalizaram RS
12.138.042,69.( Anexo XI - Razdo Conta Contdabil Despesas com Matéria Prima).

[...]

Anote-se que as fraudes verificadas na escrituracdo contabil digital, ao
registrar compras ficticias correspondentes a 96,7753% do total langado na conta
de custos ja mencionada, fundamentam o arbitramento do lucro por for¢a do art.
47, inciso ll, “b” da Lei n? 8.981, de 1995, pois a escritura¢do tornou-se
imprestavel para apuragao do lucro real.
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Além disso, a auséncia de documentos que comprovem os demais custos e
despesas com matéria prima caracteriza a existéncia de deficiéncias que, somadas
as fraudes relativas a quase 97% das aquisicbes registradas, conformam a
imprestabilidade da escritura¢do da fiscalizada para a apurac¢do do Lucro Real,
visto que ndo reflete a realidade das operacdes comerciais realizadas pela
empresa.

Tendo apurado o lucro sujeito ao IRPJ com base no lucro real, no ano de
2018, impdese a fiscalizada o registro contdbil de toda as receitas, resultados
operacionais e ndo operacionais, bem assim de todos os custos e despesas da
empresa.

Os artigos 247 do RIR/99 e 258 do RIR 2018 (Decreto 9580/18) dispdem que
0 “lucro real é o lucro liquido do periodo de apuracdo ajustado pelas adicGes,
exclusdes ou compensagbes prescritas ou autorizadas”. O §12 dos aludidos
dispositivos esclarecem que “a determinacdao do lucro real serd precedida da
apuracao do lucro liquido de cada periodo de apuracdo com observancia das
disposicGes das leis comerciais (Lei n? 8.981, de 1995, art. 37, § 19).

Antes, porém, ha que se apurar o lucro bruto, que segundo os artigos 277
do RIR 99 e 290 do RIR 2018 é “o resultado da atividade de venda de bens ou
servicos que constitua objeto da pessoa juridica”.

Jd o artigo 278 do RIR 99 e § Unico do art. 290 do RIR 2018 estabelecem que
“o lucro bruto corresponde a diferenca entre a receita liquida das vendas e
servicos (art. 280 RIR 99 e § 12 art. 208 RIR 2018) e o custo dos bens e servicos
vendidos - Subsecdo Ill (Lei n? 6.404, de 1976, art. 187, inciso Il)” Logo, para fins
de apuragdo do lucro real, é indispensdvel que os custos e despesas estejam
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respaldados por documentacdo idonea. A falta de apresentacdo de documentos
tanto dos custos e despesas bem como a verificagdo que se trata de custos
inidoneos tornam impossivel a apuragdo do tributo devido pelo lucro real. Esta
fiscalizacdo reitera que a contabilidade e os demais documentos fiscais se
mostraram imprestaveis para esse fim, ndo restando alternativa que ndo fosse o
arbitramento. A Fiscalizagdo ndo teve acesso a nenhum documento que
corroborasse com os registros contabeis bem como também ndo teve acesso a
nenhum documento que comprovasse a natureza da saida dos recursos.

Conclui-se, portanto, que as fraudes relativas aos registros contabeis de
compras ficticias e as deficiéncias relacionadas a falta de comprovacdo
documental dos demais custos e despesas impossibilitam a apura¢dao do lucro
real, devendo a apuracdo do lucro ser feita por arbitramento.

Isso porque o art. 603, Ill, “b” do RIR 2018, reproduzindo o art. 530, I, “b”
do RIR/99 e o art. 47, Il, “b” da Lei n? 8.981, de 1995, estabelece que dentre as
hipéteses de arbitramento do lucro, para apuracdo do imposto devido
trimestralmente, estd o caso em que "a escrituracdo a que estiver obrigado o
contribuinte revelar evidentes indicios de fraudes ou contiver vicios, erros ou
deficiéncias que a tornem imprestavel para determinar o lucro real".
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Caracterizou-se, portanto, hipdtese em que, para fins de apuragdo do
imposto devido trimestralmente, deve ser arbitrado o lucro com base na receita
bruta conhecida, aplicando-se para tanto o que dispde os artigos 47, I, “b”, da Lei
n? 8.981, de 1995; 529, 530, I, e 532 do RIR/99; e 602, 603, Il e 605 do RIR 2018.

Tendo a Fiscalizacdo obtido na base do SPED arquivos digitais relativos as
NF-e emitidas pela fiscalizada e a ela destinadas no ano de 2018, foram
elaborados o Anexo VIl "Demonstrativo de Vendas - Nota Fiscal Eletrénica" e o
Anexo VIII "Demonstrativo de Devolucées de Vendas - Nota Fiscal Eletronica
Destinada", a fim de se apurar a receita para fins de arbitramento. Devido ao
entendimento adotado pelo STF no julgamento dos Embargos de Declaragao do
Recurso Extraordinario RE n2 574.706/PR, com a finalidade exclusiva de apuracio
do PIS e da COFINS, o ICMS destacado nas notas foi excluido da Base de cdlculo.

A partir dos demonstrativos mencionados, foi composta a receita ajustada
em conformidade com os quadros abaixo.

[...]

Em vista do objeto social da fiscalizada a época dos fatos geradores, que
segundo seus atos constitutivos consistia em "comércio varejista de material
elétrico, fabricacdo de fios, cabos e condutores elétricos isolados, recuperacao de
materiais metalicos, exceto aluminio e comércio atacadista de material elétrico,
nos termos do artigo 997, inciso Il da Lei 10.406/2002, Cddigo Civil/2002", e
considerando as saidas por CFOP (Cdodigo Fiscal de Operacbes e Prestacfes)
constantes das NF-e, determinaram-se o coeficiente incidente sobre a receita
ajustada para calculo do lucro arbitrado em 9,6% e o percentual para apuragdo da
base de cdlculo da CSLL em 12% com observancia do que dispdem os artigos 208,
591 e 605 do RIR 2018 e os artigos 15, caput, 16, 20 e 24, caput e § 29, da Lei n2.
9.249/95 c/c os artigos 27, 1, 28 e 29, |, da Lei n2. 9.430/96.

O
o
<
@]
—
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

Quanto a tributagdo do PIS e da COFINS, conforme preceitua o art. 24, § 29,
da Lei n2. 9.249/95, o valor da receita apurada pela Fiscalizacdo deve ser
considerado para fins de tributagao do PIS e da COFINS. Outrossim, na hipdtese
de tributacdo com base no Lucro Arbitrado ndo se aplica o regime da ndo-
cumulatividade do PIS e da COFINS, conforme disposto no inciso Il do art. 82 da
Lei n2. 10.637/2002 e no inciso Il do art. 10 da Lei n2. 10.833/2003.

Logo, para o célculo dos valores devidos do PIS e de COFINS, aplicam-se as
respectivas aliquotas cumulativas de 0,65% e 3% sobre as receitas mensais, nos
termos do art. 24, § 29, da Lei n®. 9.249/95, posto que, em razdo do arbitramento
do lucro, afastou-se o regime da ndocumulatividade.

INFRACAO A LEGISLACAO DO IPI — UTILIZACAO DE DOCUMENTACAO
INIDONEA/FALSA

A fiscalizada registrou na Escrituracdo Contabil Digital (ECD) as notas fiscais
inidoneas emitidas pelos fornecedores abaixo ja relacionados na presente
fiscalizagdo e descritos nas infragdes anteriores.
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Destaca-se a incidéncia do IPl em relagdo a industrializacdo realizada pela
fiscalizada nos termos do art. 42 e art. 82 do Decreto n° 7.212/2010 — RIPI/2010.

Art. 8 o Estabelecimento industrial é o que executa qualquer das operacoes
referidas no art. 4 o , de que resulte produto tributado, ainda que de
aliquota zero ou isento ( Lei n 0 4.502, de 1964, art. 3 0 ).9°, incisos IV, do
Decreto n° 7.212/2010 — RIP1/2010:

Art. 4 o Caracteriza industrializacdo qualquer operagdao que modifique a
natureza, o funcionamento, o acabamento, a apresentagao ou a finalidade
do produto, ou o aperfeicoe para consumo, tal como ( Lei n? 5.172, de
1966, art. 46, paragrafo uUnico , e Lei n2 4.502, de 1964, art. 39, paragrafo
unico) :

| - a que, exercida sobre matérias-primas ou produtos intermedidrios,
importe na obtencdo de espécie nova (transformacdo); Il - a que importe
em modificar, aperfeicoar ou, de qualquer forma, alterar o funcionamento,
a utilizacdo, o acabamento ou a aparéncia do produto (beneficiamento); Il -
a que consista na reunido de produtos, pecas ou partes e de que resulte um
novo produto ou unidade auténoma, ainda que sob a mesma classificacao
fiscal (montagem);

Conforme detalhado no tépico IDENTIFICACAO E ATUACAO DO GRUPO
ECONOMICO, a atividade principal da empresa, assim como na Hollytec Metais, é
a fabricacdo de fios, cabos e condutores elétricos isolados, cendrio fatico
compativel com o disposto no art. 42, inciso I, Il e lll do RIPI 2010, ainda que
conste no objeto social a atividade de comércio varejista de material elétrico.

No ano de 2018, a atividade estava concentrada na Hollytec Metais
Industria e Comércio de Materiais Elétricos Ltda, CNPJ 15.584.095/0001-05, que
funcionaria como a matriz, funcionando como espécies de filiais a Maxtec Holl e a
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Hollytec Comércio.

Conforme verificado em visita realizada aos enderecos das empresas
Hollytec e Maxtec, descrita no Termo de Constatacdo de 17/05/2023, esta
fiscalizacdo identificou nos dois locais robusto maquinario responsavel pela
transformacdo e fabricacdo de fios e cabos elétricos, restando caracterizada
transformac¢ao ou beneficiamento descritos no Art.49.

O Regulamento do IPl traz penalidade especifica a ser aplicada aos
contribuintes que utilizarem ou registrarem em proveito préprio ou alheio nota
fiscal inidonea ou eivada de falsidade. O fundamento é o art. 83 da Lei n° 4.502,
de 1964, com redacdo do Decreto-Lei n° 400, 1968:

Art. 83. Incorrem em multa igual ao valor comercial da mercadoria ou ao
que lhe é atribuido na nota fiscal, respectivamente:

Il - Os que emitirem, fora dos casos permitidos nesta Lei, nota-fiscal que
ndo corresponda a saida efetiva, de produto nela descrito, do
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estabelecimento emitente, e os que, em proveito préprio ou alheio,
utilizarem, receberem ou registrarem essa nota para qualquer efeito, haja
ou ndo destaque do imposto e ainda que a nota se refira a produto isento.
(grifou-se)

Verificou-se que a multa continuou prevista no Regulamento do IPI de 2010
(Decreto n° 7.212, de 2010), em seu art. 572, Il, valendo destacar que a multa é
aplicavel mesmo nos casos de ndo ter havido o destaque do IPl na nota fiscal
utilizada.

Ao se verificar os lancamentos contabeis das contas 41100200001 —
Compras de Mercadoria para Revenda e 41100100001 — Compras de Matéria
Prima, constatou-se o registro das notas fiscais inidoneas emitidas pelos
fornecedores ja listados na infracdo anterior.

A relacdo completa das notas fiscais registradas no sistema Sped NFe (Nota
Fiscal Eletrénica), bem como os arquivos com o razdo detalhado das contas
contabeis mencionadas da fiscalizada constam do Anexo IX Notas Fiscais
inidoneas - Fornecedores e do Anexo X Razdo Contas Contdbeis Compras de
Mercadoria. O resumo por valores e emitentes pode ser visto a seguir:

[...]”
MULTA DE OFiCIO MAJORADA E RFFP

A multa de oficio encontra-se disciplinada pelo art. 44, inciso |, da Lei n?
9.430, de 27 de dezembro de 1996, com as alteracdes introduzidas pela Lei n®
11.488, de 15 de junho de 2007, que assim estabelece:

“Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes
multas: (Redagdo dada pela Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007)
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| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenga de
imposto ou contribuigcdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento,
de falta de declaragdo e nos de declaragdo inexata; (Redagdo dada pela Lei
no 11.488, de 15 de junho de 2007)"

No entanto, quando constatado que o sujeito passivo praticou atos
tendentes a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorréncia do fato
gerador da obrigacdo tributdria principal, ou a excluir ou modificar as suas
caracteristicas essenciais, de modo a reduzir o montante do tributo devido, ou a
evitar ou diferir o seu pagamento, a multa a ser aplicada devera ser de 100%,
conforme disposto no § 12 do artigo abaixo reproduzido:

“8§ 12 O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo
sera majorado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n2 4.502, de
30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades
administrativas ou criminais cabiveis, e passara a ser de: (Redagdo dada
pela Lei n2 14.689, de 2023). (...)
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VI- 100% (cem por cento) sobre a totalidade ou a diferenca de imposto ou
de contribuicdo objeto do lancamento de oficio; Os artigos 71, 72 e 73 da
Lei n° 4.502, de 30/11/64, assim caracterizam a sonegacdo, fraude e o
conluio:

[...]

Conforme amplamente detalhado nos tépicos anteriores, identificamos na
operacao da fiscalizada e de outras empresas do grupo (IAM, Hollytec e Maxtec) a
ocorréncia de atos que denotam fraude e conluio, especialmente quanto a
escrituracdo de notas fiscais inidoneas, emitidas por empresas inexistentes de
fato, ficando constatada a inidoneidade de praticamente todas as notas fiscais de
aquisicao utilizadas pela autuada.

Essa aquisicdao era feita de forma indiscriminada pelas trés empresas
operacionais, pouco importando para qual CNPJ da empresa do grupo a nota era
emitida. A Hollytec Metais funcionaria em 2018 como matriz do grupo, ficando a
Hollytec Comércio e a Maxtec-Holl, objeto do presente relatério, como “filiais”.
Além das empresas operacionais, uma quarta empresa, IAM Administracdo de
Bens, tem papel primordial, detendo formalmente a propriedade dos imdveis
onde a atividade operacional, fabricacdo de fios de cobre, era desenvolvida. A
pratica de sonegacdo e fraude se consolidou, passando a ocorrer integralmente
dentro do grupo. E o resultado dessa sonegacdo é aplicado integralmente no
préprio grupo com aquisicdes patrimoniais realizadas pela IAM.

Além da prética deliberada de fraude e conluio, o contribuinte, nada
declara em DCTF e ndo efetua qualquer recolhimento de tributo.

A DCTF é a declaragdo pela qual o contribuinte comunica a existéncia de
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crédito tributario, a qual constitui confissdo de divida, sendo instrumento habil e
suficiente para a exigéncia do referido crédito, podendo ser objeto de cobranga
administrativa e, caso ndo liquidado, enviado para inscrigdo em Divida Ativa da
Unido (DAU). Na inexisténcia de informacgGes corretas nesta declaragdo, faz-se
mister instaurar procedimentos de fiscalizagdo para averiguag¢dao e constituicdao
dos tributos devidos.

Estas inexatidGes também demonstraram a intencdo de mascarar os reais
custos e despesas da atividade e de deixar de apurar, declarar e recolher os
tributos devidos. A pratica desses atos demonstra sistematizacdo e consolidacdo
do modus operandi da fraude e sonegacdo, o que além da supressdo contumaz
dos tributos devido, provoca a desregulagdo do mercado. Confere a empresa
sonegadora a possibilidade de reduzir os precos cobrados, o que tem impacto
negativo para as empresas do mesmo segmento que pratiquem a conformidade
fiscal.

Ndo restam duvidas que os atos praticados pelo contribuinte denotam
fraude, sonegacdo e conluio, o que justifica a majoragdo da multa.
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E as mesmas condutas que ensejaram a majoracdo da multa, verificados a
partir da utilizacdo de custos inidoneos, caracterizam a ocorréncia de fatos que,
em tese, configuram crime contra a ordem tributaria, conforme tipificado no
artigo 19, inciso |, da Lei n2 8.137/90, abaixo transcrito, o que levou a formalizagéo
de Representacdao Fiscal para Fins Penais, Processo Administrativo n2
15746.725982/2023-02

[...]
RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA

Por todos os fatos recém mencionados, de acordo com o inciso Il do art.
135 do CTN, respondem solidariamente pelos créditos constituidos:

1) O sécio administrador RAFAEL PASQUA SILVESTRE, CPF 074.848.116-88.

As condutas do administrador se enquadraram nos artigos 71, 72 e 73 da
Lei n2 4.502, de 1964, configurando a infracdo a lei de que trata o art. 135, lll, do
CTN, que impde a responsabilidade dos diretores ou gerentes da pessoa juridica
pelos créditos correspondentes a obrigacdes tributarias resultantes de atos
praticados com infracdo de lei, contrato social ou estatuto. Observe-se que a
Sumula 430 do Superior Tribunal de Justica, que tem como referéncia o art. 135,
lll, do CTN, determina que a responsabilidade tributdria descrita no referido
dispositivo legal é solidaria. E o mesmo entendimento expresso na Sumula CARF
n2 130 (“A atribuicdo de responsabilidade a terceiros com fundamento no art.
135, inciso lll, do CTN ndo exclui a pessoa juridica do pdlo passivo da obrigacdo
tributaria”), que tem efeito vinculante para a Administracdo Tributdria Federal,
conforme Portaria ME n2 410, de 2020.
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Ressalte-se que a comprovac¢do de que o sécio agiu deliberadamente no
sentido de praticar os atos de sonegacao, fraude e conluio descritos nos artigos 71
a 73 da Lei n? 4.502, de 1964, se da pelo fato de que Rafael era sécio
administrador das trés empresas operacionais além de atuar como sécio
administrador de fato na empresa patrimonial 1AM, sendo a ele outorgado por
procuragdo poderes para gerir os atos da empresa.

Exatamente por ter o controle de fato das quatro empresas, junto com
Hollywood Silvestre Filho, é que Rafael vendeu por RS 10 mil e RS 30 mil para a
IAM — da qual ndo consta formalmente como sécio — os imdveis de matriculas
21.769 e 21.770 (22 Rl de Guarulhos (SP), que tinham valor venal na época da
operacdo de RS 122 mil e RS 592 mil, esse ultimo quase 20 vezes maior, conforme
ja descrito neste relatdrio. Rafael é proprietario de fato dos iméveis, transferido
formalmente para a IAM para blindar seu patrimdnio das dividas, tributarias ou
nao, relativas as empresas do grupo que operam no ramo de industrializagdo e
comercializacdo de materiais elétricos e praticam fraudes.

Somente gerindo simultaneamente as empresas operacionais, ele poderia
ter acesso a carteira de fornecedores constituidos exclusivamente para emissao
de notas fiscais fraudulentas e, assim, determinar o registro contabil das
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aquisicées simuladas de mercadorias entre as empresas do grupo
indistintamente. E além do controle de distribuicdo de custos “inidéneos”,
detinha o poder necessario para distribuir a atividade operacional do grupo no
CNPJ que tivesse a menor restricdo. Como bem descrito no tépico IDENTIFICACAO
e ATUACAO DO GRUPO ECONOMICO, no ano de 2018, a atividade estava
concentrada na Hollytec Metais Industria e Comércio de Materiais Elétricos Ltda,
CNPJ 15.584.095/0001-05, que funcionaria como a matriz. Funcionariam como
filiais a Maxtec Holl Comércio de Materiais Elétricos, CNPJ 66.980.228/0001-01,
com atividade menor e a Hollytec Comercio e Industria de Materiais Elétricos,
CNPJ 08.952.410/0001-44, com o registro de todos os empregados.

Esse cendrio se modificou em 2021 por conta da declaracdo de inaptidao
cadastral feita pela SEFAZ-SP, passando a atividade operacional a ser concentrada
na Hollytec Comércio.

Todo esse arranjo fraudulento dentro do grupo — criando grande confusao
patrimonial, de modo a dificultar a identificacdo da ocorréncia dos fatos
geradores dos tributos decorrentes das atividades exercidas no ramo de materiais
elétricos — so seria possivel sendo o gestor de todas as empresas envolvidas.

2) A sécia PRISCILA PASQUA SILVESTRE, CPF 086.020.626-21

As condutas da sdcia se enquadraram nos art. 71 a 73 da Lei n2 4.502, de
1964, configurando a infracdo a lei de que trata o art. 135, lll, do CTN, que impde
a responsabilidade dos diretores, gerentes ou representantes da pessoa juridica
pelos créditos correspondentes a obrigacGes tributdrias resultantes de atos
praticados com infragao de lei, contrato social ou estatuto.

Observe-se que a Sumula 430 do Superior Tribunal de Justica, que tem
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como referéncia o art. 135, Ill, do CTN, determina que a responsabilidade
tributaria descrita no referido dispositivo legal é solidaria. E o mesmo
entendimento expresso na Sumula CARF n2 130 (“A atribuicdo de
responsabilidade a terceiros com fundamento no art. 135, inciso Ill, do CTN ndo
exclui a pessoa juridica do pdlo passivo da obrigacdo tributéria”), que tem efeito
vinculante para a Administracdo Tributdria Federal, conforme Portaria ME n2 410,
de 2020.

Ressalte-se que a comprovagdao de que a sécia agiu deliberadamente no
sentido de praticar os atos de sonegacao, fraude e conluio descritos nos arts. 71 a
73 da Lei n? 4,502, de 1964, se da pelo fato de que Priscila foi sdcia da Hollytec
Metais Industria e Comércio de Materiais Elétricos Ltda, CNPJ 15.584.095/0001-05
até maio de 2018, da Maxtec Holl Comércio de Materiais Elétricos, CNPJ
66.980.228/0001-01 até junho de 2019 e sdocia administradora da Hollytec
Comercio e Industria de Materiais Elétricos, CNPJ 08.952.410/0001-44 até
novembro de 2017.

Somente participando da gestdo das trés empresas poderia ter acesso a
carteira de fornecedores constituidos exclusivamente para emissdo de notas
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fiscais fraudulentas e, assim, auxiliar no registro contabil das aquisicdes simuladas
de mercadorias entre as empresas do grupo indistintamente, ajudando na gestao
do irmdo e sécio administrador Rafael e do outro controlador de fato, Hollywood
Silvestre Filho, pai de ambos.

Convém ressaltar que tendo sido administradora de pelo menos uma das
empresas do grupo até o final de 2017, conhecia no minimo parte dos
fornecedores emissores de notas fiscais inidoneas. Analisando a tabela de
fornecedores no tépico NULIDADE DE INSCRICAO NO CADASTRO ESTADUAL DE
SAO PAULO OU INFORMACAO DE BAIXA DE OFICIO DE FORNECEDORES,
identificamos que pelo menos seis deles ja tinham sua situacdo cadastral
declarada nula em 2017, o que significa que a situacdo descrita em 2018 ja existia
em 2017 e assim, Priscila auxiliava Rafael e Hollywood na gestdo da operacao
fraudulenta.

Como podemos verificar na troca de mensagens abaixo, Priscila se
comunicava com clientes, tendo pleno conhecimento da atividade operacional
executada.

[...]

Dessa forma, além do controle de distribuicdo de custos “inidéneos”,
detinha o poder necessdrio para auxiliar Rafael a também distribuir a atividade
operacional do grupo no CNPJ que tivesse a menor restricdo. Como bem descrito
no tépico IDENTIFICAGAO e ATUACAO DO GRUPO ECONOMICO, no ano de 2018, a
atividade estava concentrada na Hollytec Metais Industria e Comércio de
Materiais Elétricos Ltda, CNPJ 15.584.095/0001-05, que funcionaria como a
matriz. Funcionariam como filiais a Maxtec Holl Comércio de Materiais Elétricos,
CNPJ 66.980.228/0001-01, com atividade menor e a Hollytec Comercio e Industria
de Materiais Elétricos, CNPJ 08.952.410/0001-44, com o registro de todos os
empregados.
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Esse cenario se modificou em 2021 como descrito no tépico envolvendo
seu irmdo Rafael, porém Priscila ja havia saido da empresa, ndo havendo indicios
de que continuava a participar do esquema do grupo.

Em relagdo a IAM Administracdo de Bens Eireli, CNPJ 30.748.383/0001-41,
efetuou a transferéncia de 1 veiculo para a empresa, demonstrando conhecer sua
situacdo e papel no grupo. E também, junto com Rafael, vendeu por RS 10 mil e
RS 30 mil para a IAM — da qual n3o consta formalmente como sdcia — os imdveis
de matriculas 21.769 e 21.770 (22 RI de Guarulhos (SP), que tinham valor venal na
época da operacdo de RS 122 mil e RS 592 mil, esse ultimo quase 20 vezes maior,
conforme ja descrito neste relatério, auxiliando o irmdo a simular a transferéncia
de propriedade do bem.

Todo esse arranjo fraudulento dentro do grupo, criando grande confusdo
patrimonial de modo a dificultar a identificacdo da ocorréncia do fato gerador no
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ano de 2018 s6 seria possivel participando ou sendo gestor de todas as empresas
envolvidas.

Pelos mesmos fatos mencionados, mas de acordo com o inciso | do art. 124
do CTN, respondem solidariamente pelos créditos constituidos:

3) O sdécio HOLLYWOOD SILVESTRE FILHO, CPF 816.672.568-15

De acordo com o PARECER NORMATIVO COSIT/RFB n2 4, de 10 de
dezembro de 2018, a responsabilidade tributdria solidaria a que se refere o inciso
| do art. 124 do CTN decorre de interesse comum da pessoa responsabilizada na
situacdo vinculada ao fato juridico tributdrio, que pode ser tanto o ato licito que
gerou a obrigacado tributdria como o ilicito que a desfigurou.

A responsabilidade solidaria por interesse comum decorrente de ato ilicito
demanda que a pessoa a ser responsabilizada tenha vinculo com o ato e com a
pessoa do contribuinte ou do responsavel por substituicdo. Deve-se comprovar o
nexo causal em sua participacdo comissiva ou omissiva, mas consciente, na
configuracdo do ato ilicito com o resultado prejudicial ao Fisco dele advindo.

Sdo atos ilicitos que ensejam a responsabilidade solidaria: (i) abuso da
personalidade juridica em que se desrespeita a autonomia patrimonial e
operacional das pessoas juridicas mediante dire¢do Unica ("grupo econdmico
irregular"); (ii) evasdo e simulacdo e demais atos deles decorrentes; (iii) abuso de
personalidade juridica pela sua utilizacdo para operacdes realizadas com o intuito
de acarretar a supressdo ou a reducao de tributos mediante manipulacdo artificial
do fato gerador (planejamento tributario abusivo).

Apesar de figurar como sécio administrador da Hollytec Metais somente
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desde 08/2019, Hollywood Silvestre Filho deteve desde sempre o comando do
grupo econdmico, exercido conjuntamente com seu filho Rafael. Em 2018, por
exemplo, 0 mesmo ato de procuragao com outorga de poderes para responder
pela empresa lam Administragdo de Bens Eireli contempla seu filho Rafael e ele
proprio.

Hollywood é sécio de uma outra empresa que em 2018 aparentemente ndo
teve relacdo com o grupo econOGmico aqui tratado: a Hollywood Silvestre Filho,
CNPJ 41.933.706/0001-93. Em agosto de 2022, abriu a filial 41.933.706/0002-74
no mesmo endereco em que funcionava a Maxtec-Holl no periodo fiscalizado —
Rua Amador Bueno, 181.

Figura como CEO da Hollytec no site Linkedin, se apresentando como
grande conhecedor da evolugdo histérica da empresa, detalhando as operacgdes
realizadas, inclusive no ano de 2018, como podemos verificar na visita que
realizamos a empresa no dia 17/05/2023, conforme Termo de Constatacdo
lavrado.

Somente um profundo conhecedor e administrador do grupo teria acesso a
carteira de fornecedores constituidos exclusivamente para emissdo de notas
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fiscais fraudulentas e, assim, determinar o registro das aquisi¢cGes simuladas de
mercadorias entre as empresas do grupo indistintamente, atuando em conjunto
com o sécio administrador Rafael, seu filho.

Convém ressaltar que o fato de se tornar administrador de pelo menos uma
das empresas do grupo a partir do ano seguinte foi uma mera formalidade.
Hollywood ja conhecia os fornecedores emissores de notas fiscais inidoneas.

Dessa forma, além do controle de distribuicdio de custos “inidoneos”,
detinha o poder necessdrio para auxiliar Rafael a também distribuir a atividade
operacional do grupo no CNPJ que tivesse a menor restricdo. Como bem descrito
no tépico IDENTIFICACAO e ATUACAO DO GRUPO ECONOMICO, no ano de 2018, a
atividade estava concentrada na Hollytec Metais Industria e Comércio de
Materiais Elétricos Ltda, CNPJ 15.584.095/0001-05, que funcionaria como a
matriz. Funcionariam como filiais a Maxtec Holl Comércio de Materiais Elétricos,
CNPJ 66.980.228/0001-01, com atividade menor e Hollytec Comercio e Industria
de Materiais Elétricos, CNPJ 08.952.410/0001-44, com o registro de todos os
empregados.

Esse cendrio se modificou em 2021 por conta da declaracdo de inaptidao
cadastral feita pela SEFAZ-SP, passando a atividade operacional a ser concentrada
na Hollytec Comércio.

Em relagdo a IAM Administracdo de Bens Eireli, CNPJ 30.748.383/0001-41,
além da procuracdo mencionada, efetuou para a empresa a transferéncia de um
veiculo, poucos meses depois de sua abertura, em 20/09/2018, por intermédio da
Hollywood Silvestre Filho — EPP, CNPJ 41933706/0001-93, demonstrando ter
pleno conhecimento de sua situagao e papel no grupo.
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Conforme o Parecer Normativo COSIT/RFB n2 04, de 2018, o grupo
econdmico irregular decorre da unidade de diregao e de operagao das atividades
empresariais de mais de uma pessoa juridica, o que demonstra a artificialidade da
separacdo juridica de personalidade; esse grupo irregular realiza indiretamente o
fato gerador dos respectivos tributos e, portanto, seus integrantes possuem
interesse comum para serem responsabilizados. Contudo, ndo é a caracterizacdo
em si do grupo econémico que enseja a responsabilizacdo solidaria, mas sim o
abuso da personalidade juridica.

Portanto, Hollywood, assim como as empresas do grupo descritas a seguir,
foi responsabilizado com fundamento no art. 124, I, do CTN. Além disso, na
condicdo de diretor de fato das empresas do grupo, em conjunto com Rafael,
Hollywood também é responsavel tributario com fundamento no art. 135, lll, do
CTN, pois as obrigacdes tributarias descritas neste relatdrio foram resultantes de
atos praticados com infragdo de lei. Isso porque, conforme ja explicado, as
condutas dos administradores do grupo se enquadraram nos art. 71 a 73 da Lei n?
4.502, de 1964. Assim, de acordo com a Sumula 430 do Superior Tribunal de
Justica e a Sumula CARF n2 130, Hollywood responde solidariamente com a
fiscalizada pelos créditos tributarios deste processo.
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4) Hollytec Comercio e Industria de Materiais Elétricos, CNPJ 08.952.410/0001-
44

Como bem descrito no tépico IDENTIFICACAO e ATUACAO DO GRUPO
ECONOMICO, no ano de 2018, a atividade operacional estava concentrada na
Hollytec Metais Industria e Comércio de Materiais Elétricos Ltda, CNPJ
15.584.095/0001-05, que funcionaria como a matriz.

Funcionariam como filial Maxtec Holl Comércio de Materiais Elétricos, CNPJ
66.980.228/0001-01, com atividade menor e Hollytec Comercio e Industria de
Materiais Elétricos, CNPJ 08.952.410/0001-44, com o registro dos empregados.
Apesar de ter papel apenas residual no registro contdbil das operagGes simuladas
de aquisicdo de insumos dentro do grupo em 2018, a Hollytec Comércio mantinha
o registro de todos os funcionarios do grupo, conforme informacdes da GFIP. Por
isso, levando-se em conta que os funciondrios da Hollytec Comércio eram os
responsaveis por executar as atividades de industrializacdo e comercializacdo de
materiais elétricos para o grupo, a empresa era pec¢a fundamental nas fraudes em
2018.

Conforme o Parecer Normativo COSIT/RFB n2 4, de 2018, a
responsabilidade solidaria por interesse comum decorrente de ato ilicito
demanda que a pessoa a ser responsabilizada tenha vinculo com o ato e com a
pessoa do contribuinte. Deve-se comprovar o nexo causal em sua participacao
comissiva ou omissiva, mas consciente, na configuracdo do ato ilicito com o
resultado prejudicial ao Fisco dele advindo. Ora, o nexo causal esta exatamente na
execuc¢ao, por meio dos funcionarios da empresa, das atividades operacionais que
trouxeram receitas para o grupo e originaram os fatos geradores dos tributos
constituidos por meio dos autos de infragao relativos a este processo.
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As receitas geradas para o grupo por meio da atividade laboral dos
empregados da Hollytec Comércio resultaram no acréscimo patrimonial —
fraudulentamente direcionado para a IAM — obtido por meio da reiterada evasao
tributaria e da confusdo patrimonial entre as empresas do grupo.

A partir de junho de 2021, devido a procedimento Administrativo de
Cassacdo de Eficacia de Inscricdo Estadual realizado pela Secretaria de Fazenda e
Planejamento de S3o Paulo — SEFAZ-SP através da Delegacia Regional Tributaria
de Guarulhos, o contribuinte Hollytec Metais teve sua inscri¢cdo cassada.

Ato continuo, a Hollytec Comércio assumiu a exclusividade das operacdes
numa prova clara de que pouco importava o CNPJ responsavel pela operagdo.
Esse cendrio de alteracdo entre o protagonismo operacional dentro do grupo
pode ser visto claramente apds 11/06/2021, omomento em que as notas fiscais
passam a ser emitidas exclusivamente pelo novo CNPJ da Hollytec Comércio.

O Parecer Normativo COSIT/RFB n2 4, de 2018, explica que o grupo
econdmico irregular decorre da unidade de direcdo e de operacdo das atividades
empresariais de mais de uma pessoa juridica, o que demonstra a artificialidade da
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separacdo juridica de personalidade; esse grupo irregular realiza indiretamente o
fato gerador dos respectivos tributos e, portanto, seus integrantes possuem
interesse comum para serem responsabilizados. Contudo, ndo é a caracterizacao
em si do grupo econémico que enseja a responsabilizacdo solidaria, mas sim o
abuso da personalidade juridica.

Todo esse arranjo fraudulento dentro do grupo, criando grande confusdo
patrimonial e operacional de modo a dificultar a identificacdo do contribuinte dos
tributos relativos as atividades operacionais do grupo no ano de 2018, pouco
importando o CNPJ emissor das notas fiscais, sé seria possivel com a participacao
da Hollytec Comércio e seus empregados, sendo imputada a ela a solidariedade
tributdria nos termos do art. 124, | do CTN.

5) IAM ADMINISTRAGAO DE BENS EIRELI, CNPJ 30.748.383/0001-41

Como bem descrito no tépico IDENTIFICACAO e ATUACAO DO GRUPO
ECONOMICO, no ano de 2018, a empresa IAM Administracdo de Bens Eireli, CNPJ
30.748.383/0001-41, criada aparentemente como instrumento de blindagem
patrimonial, de fato tem papel extremamente importante na operacdo do grupo
familiar. A 1AM foi constituida em 20/06/2018 e tem como sécia Noeli Aparecida
Silvestre, CPF 243.213.388-91, tia de Hollywood, atualmente com 84 anos. Em
05/07/2018, pouco depois da abertura, Noeli outorgou procuragdo para que
Rafael e Hollywood executassem todos os atos de administracdo da IAM.

Foram transferidos para a IAM, trés veiculos de propriedade anterior da
Maxtec Holl, da ex-sdcia da Maxtec Priscila e de outra empresa de Hollywood,
Hollywood Silvestre Filho EPP, CNPJ 41933706/0001-93. Priscila e Rafael também
venderam para a IAM, por RS 10 mil, o imével de matricula 21.770 (22 RI de
Guarulhos (SP)), cujo valor venal na época da operacdo era de RS 122 mil, mais de

O
o
<
@]
—
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

12 vezes maior, conforme ja descrito neste relatério. Esses bens sé foram
alienados para a IAM porque na realidade Hollywood e Rafael sdo os donos e
administradores de fato dessa empresa e quiseram blindar artificialmente o
patrimonio obtido com a evasdo de tributos por parte das empresas operacionais
do grupo.

A importancia da participagdo da IAM no esquema operacional familiar tem
relagdo com os imdveis ocupados pelas duas empresas Hollytec e onde de fato
eram executadas as atividades operacionais existentes. As empresas estavam
anteriormente localizadas na Rua Rio Grande n2 674, em Guarulhos, no ja citado
imével de matricula 21.770 (22 Rl), que pertencia a época aos irmdos Rafael e
Priscila. Em julho de 2018, pouco depois da constituicdo da IAM, o imdvel, cujo
valor venal a época era de RS 122 mil, teria sido vendido por RS 10 mil para a
nova empresa: ou seja, as duas Hollytecs exerciam seus respectivos objetos
sociais, fabricacdo e comercializacdo de fios e cabos em imével que continuava a
fazer parte do grupo, porém vinculado a nova empresa.

Ha aqui provas inequivocas de que se trata de mais um CNPJ com interesse
comum nas situacGes que constituiram os fatos geradores dos tributos relativos
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ao AC 2018, pois os bens da IAM tém origem na receita e no lucro proveniente
das atividades das empresas operacionais do grupo, cujo acréscimo patrimonial é
obtido por meio de evasao tributaria.

Observe-se que tais atividades operacionais, que dao origem direta e
indiretamente aos fatos geradores dos tributos federais devidos pela fiscalizada,
sdo realizadas em imdveis que pertencem formalmente a IAM. Ou seja, assim
como os empregados da Hollytec Comércio sdo responsaveis pela execug¢ao das
atividades que geram a receita do grupo, os imdveis registrados na IAM s3o os
locais de realizacdo de tais atividades. Sem empregados e sem esses imdveis, o
grupo nao obteria as receitas e o lucro que, potencializados pela evasao fiscal, ddo
origem ao patriménio registrado formalmente na IAM.

Mesmo que no caso da Maxtec-Holl o imével ndo pertenca a IAM, o fato de
gue atividade operacional desenvolvida no endereco de localizacdo da empresa
era uma extensao daquela desenvolvida no endereco das Hollytecs denota uma
vez mais a intencdo de ocultar o acréscimo patrimonial do grupo agora
formalizado na empresa patrimonial.

Recorde-se que, conforme o Parecer Normativo COSIT/RFB n? 4, de 2018,
sdo atos ilicitos que ensejam a responsabilidade solidaria por interesse comum na
situacdo que constitua o fato gerador da obrigacdo principal (CTN, art. 124, 1): (i)
abuso da personalidade juridica em que se desrespeita a autonomia patrimonial e
operacional das pessoas juridicas mediante dire¢do Unica ("grupo econdmico
irregular"); (ii) evasdo e simulacdo e demais atos deles decorrentes.

Resta comprovado o nexo causal da participagdo da IAM — e seus
administradores de fato, Rafael e Hollywood — na configuragdo do ato ilicito com
o resultado prejudicial ao Fisco dele advindo, o que enseja a responsabilizacdo
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solidaria da empresa, por interesse comum, termos do art. 124, |, do CTN,
segundo o Parecer Normativo n2 4, de 2018. A IAM tem vinculo com os atos e
com a pessoa do contribuinte, conforme descrito acima.

Ainda de acordo com o Parecer Normativo COSIT/RFB n2 04, o grupo
econdmico irregular decorre da unidade de direcdo e de operacdo das atividades
empresariais de mais de uma pessoa juridica, o que demonstra a artificialidade da
separacdo juridica de personalidade; esse grupo irregular realiza indiretamente o
fato gerador dos respectivos tributos e, portanto, seus integrantes possuem
interesse comum para serem responsabilizados. Contudo, ndo é a caracterizagdo
em si do grupo econémico que enseja a responsabilizacdo solidaria, mas sim o
abuso da personalidade juridica.

Todo esse arranjo fraudulento dentro do grupo, criando grande confusdo
patrimonial e operacional, com reparticdo de fun¢des entre as empresas do grupo
no exercicio das atividades geradoras de receita e lucro, de modo a possibilitar
evasdo fiscal e blindagem patrimonial fraudulenta em 2018, pouco importando o
CNPJ emissor das notas fiscais, s6 seria possivel com a participacdo da IAM
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Administracdo de Bens Eireli, sendo imputada a ela a solidariedade tributaria nos
termos do art. 124, | do CTN.

[...]”

Apds regular processamento, a contribuinte e o0s responsaveis solidarios
interpuseram impugnacdes, de e-fls. 937/957, 1.369/1.375, 1395/1.401, 1.421/1.443 (MAXTEC-
HOLL COMERCIO); 1.447/1.476 (IAM); 1.900/1.930 (HOLLYTEC); 2.359/2.384 (RAFAEL);
2.800/2.826 (PRISCILA); 3.242/3.269 (HOLLYWOOD), as quais foram julgadas procedentes em
parte pela 72 Turma da DRJ 06 em Belo Horizonte/MG, o fazendo sob a égide dos fundamentos
inseridos no Acorddo n2 106-048.593, de 04 de dezembro de 2024, de e-fls. 3.777/3.804, com a
seguinte ementa:

“Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica — IRPJ
Exercicio: 2019
LUCRO ARBITRADO.

O IRPJ serd determinado com base no lucro arbitrado quando o contribuinte
deixar de apresentar a autoridade tributaria os livros e documentos da
escrituracdo comercial e fiscal, ou o Livro Caixa, ou ainda quando apresenta-la
com imprecisdes que impecam a identificacdo da efetiva movimentacdo
financeira ou do lucro real, conforme hipdteses do art. 47 da Lei n2 8981/1995.

PROVA DAS ALEGAGOES. REQUISITOS DA IMPUGNAGAO.

O Decreto n2 70.235/72 imp&e ao sujeito passivo o 6nus de provar o que alega,
redagdo contida no inciso Il do art. 16.

PIS E COFINS. CUMULATIVIDADE. LUCRO ARBITRADO A tributacdo do IRPJ pelo
lucro presumido, obriga a apuragdo do PIS e da COFINS pela sistemdtica da
cumulatividade em decorréncia de expressa previsao legal.

MULTA REGULAMENTAR. ECF e ECD.

Uma vez caracterizado descumprimento de obrigacdo acessdria relativa a entrega
da ECF e ECD com informagdes imprecisas, é cabivel aplicagdo de multa nos
termos art. 62 da IN RFB 1.422/2013, combinado com o art. 57, inciso lll, alinea
“a”, da MP 2.158-35/2001.

MULTA REGULAMENTAR IPI.

A escrituracdo de notas fiscais inidoneas em operacdes que envolvam apuracao
de IPI, geram a aplicacdo de multa regulamentar prevista do RIPI ainda que o
tributo ndo esteja destacado na nota.

MULTA DE MORA E MULTA REGULAMENTAR. BIS IN IDEN. INOCORRENCIA.

N3do caracteriza bis in iden a cobranga concomitante da multa isolada por
compensag¢do nao homologada e a multa de mora pelo atraso no pagamento por
serem distintas as condutas infracionais.
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INCONSTITUCIONALIDADE. ARGUIGAO.

A instancia administrativa é incompetente para se manifestar sobre a
constitucionalidade das leis.

RESPONSABILIDADE SOLIDARIA.

A responsabilidade com fundamento no art. 135, Ill, do CTN somente pode ser
imputada a sécia nao qualificada como administradora no contrato social se
comprovado que ela desempenhava papel de dire¢do de fato.

RECURSO DE OFiCIO

Recorre-se de oficio sempre que a decisdo exonerar o sujeito passivo ou
responsavel do pagamento de tributo e encargos de multa de valor total superior
ao fixado em ato do Ministro de Estado da Fazenda.

Impugnacgao Procedente em Parte
Crédito Tributdrio Mantido”

A autoridade julgadora de primeira instancia achou por bem rechacar a
responsabilidade tributdria solidaria atribuida pela fiscalizacdo a pessoa fisica PRISCILA PASQUA
SILVESTRE, por entender ndao restarem comprovados os pressupostos para tanto, na termos do
artigo 135, inciso lll, do CTN.

Em observancia ao disposto no inciso |, do artigo 34, do Decreto n2 70.235/1972,
c/c a Portaria MF n° 02/2023, o julgador de primeira instancia recorreu de oficio da decisdo
encimada, que declarou improcedente solidariedade atribuida a pessoa fisica retro.

Irresignada, a contribuinte autuada interpds Recurso Voluntdrio, de e-fls.
3.856/3.915 (MAXTEC COMERCIO), procurando demonstrar a insubsisténcia do Acérddo recorrido,
desenvolvendo em sintese as seguintes razdes:

MAXTEC-HOLL COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA.

Preliminarmente, pretende seja declarada a nulidade da decisdao atacada,
argumentando ter incorrido em pretericdo do direito de defesa da contribuinte, ao deixar de
analisar parte dos documentos colacionados aos autos junto a impugnacdo, indispensaveis ao
deslinde da controvérsia, bem como ndo apreciando a totalidade das alegacGes suscitadas na sua
peca inaugural, malferindo os principios da legalidade, verdade material, razoabilidade e do
devido processo legal administrativo.

Ainda em sede de preliminar, pugna pelo reconhecimento da decadéncia parcial da
exigéncia fiscal, em relacdo aos fatos geradores ocorridos no periodo de 03/01/2018 a
11/12/2018, admitindo-se que a ciéncia do langcamento ocorrera somente em 11/12/2023, tendo
em vista que, tratando-se de tributos sujeito ao langamento por homologacdo, impde-se adotar o
disposto no artigo 150, § 4°, do Cdodigo Tributario Nacional, sobretudo considerando a inexisténcia
de fraude.
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Requer, ainda, seja decretada a nulidade do feito, por entender que a autoridade
lancadora, ao constituir o presente crédito tributario, ndo logrou motivar/comprovar os fatos
alegados de forma clara e precisa na legislacdo de regéncia, contrariando o principio da verdade
material, bem como o disposto no artigo 142 do CTN, em total preteri¢cao do direito de defesa e do
contraditdrio da autuada, baseando os langamentos em meras presungdes.

Reitera a nulidade do lancamento, por auséncia da devida motivacdo, notadamente
guanto a imputacdo da fraude e, bem assim, erro na metodologia utilizada para apuracdo do
crédito tributdrio, em evidente cerceamento do direito de defesa da contribuinte.

No mérito, apds substancioso relato das fases e fatos que permeiam a demanda,
insurge-se contra a exigéncia fiscal consubstanciada na peca vestibular do feito, aduzindo para
tanto que as conclusbes fiscais ndo representam a realidade dos fatos, consoante restou
devidamente demonstrado no decorrer da acdo fiscal e, bem assim, com os documentos trazidos a
colacdo na defesa inaugural, os quais ndo foram analisados com a profundidade que o caso exige.

Com mais especificidade, a contribuinte refuta a tese da existéncia de fraude nas
operacgdles realizadas entre a recorrente e seus fornecedores, ressaltando que sempre conduziu
suas atividades com boa-fé, ndo podendo responder pelas condutas de outras empresas.

Explicita que a decretacdo de inidoneidade das empresas foi posterior a celebracdo
do negdcio juridico, ndo podendo surtir os efeitos pretendidos pela fiscalizacdo de forma
retroativa, notadamente para fins de penalizar a contribuinte de boa-fé, de forma que as notas
fiscais emitidas anteriormente decorrem de operag¢des regulares.

Defende a legitimidade dos pagamentos realizados as pessoas fisicas, os quais
decorriam das aquisicées de mercadorias para cumprir o seu objeto social, ndo tendo a recorrente
agido de ma-fé em nenhum momento.

Ao contrario do entendimento levado a efeito pelo julgador recorrido, assevera ndo
ser possivel desconsiderar a ocorréncia dos transportes, principalmente por néo ser obrigatdria a
emissdo de CTe e manifestado de carga MDF.

Contrapde-se ao langcamento escorado em procedimento de arbitramento, utilizado
para fins de apuracdo do crédito tributdrio, por entender que ndo se fizeram presentes os
pressupostos legais para tanto, mormente considerando que autoridade fiscal possuia elementos
suficientes para identificar a legitimidade das operacgdes e se tivesse deferido o pedido de dilacao,
receberia mais elementos probatdrios que pudessem confirmar a boa-fé da Recorrente e as
aquisicOes das mercadorias, ndo havendo se falar em qualquer desidia da contribuinte.

Defende a inexisténcia de documentacdo iniddénea/falsa, de maneira a ensejar a
aplicacdo da multa isolada com base na legislacdo de IPI, especialmente diante da legitimidade das
operagdes contestadas, na forma devidamente comprovada pela contribuinte. Reitera a mesma
alegacdo contrariamente a imputacao das multas isoladas por supostas incorrecdes da ECF e ECD.
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Ainda relativamente as multas isoladas aplicadas ao caso concreto, destaca a
inviabilidade de sua adocdo de forma cumulada com a multa de oficio, com esteio, por analogia,
na Sumula CARF n? 105.

No que tange a multa qualificada aplicada, defende que a Fiscalizagdo nao se deu ao
trabalho de identificar, taxativamente, além de comprovar, a conduta da Recorrente nas situa¢des
descritas pelos dispositivos legais utilizados para fundamentacdo do Auto de Infracdo, nao
havendo se falar em aludida penalidade, mesmo porque ndo se comprovou o evidente intuito
doloso ou mesmo a ocorréncia simultanea de sonegacao, fraude e conluio por parte da autuada,
capaz de justificar referida imputagdo, ao contrario do assentado no Termo de Verificagao Fiscal,
na esteira da jurisprudéncia transcrita na peca recursal, mormente considerando a constatagao de
simples omissdo de receitas.

Opde-se, ainda, a multa aplicada, por considera-la excessiva, desproporcional e
confiscatdria, sendo, por conseguinte, ilegal e/ou inconstitucional, devendo ser excluida do débito
em questao.

Por fim, requer o conhecimento e provimento do Recurso Voluntdrio, impondo a
reforma do decisum ora atacado, nos termos encimados, rechacando totalmente a exigéncia fiscal.

Igualmente irresignados, os responsaveis solidarios interpuseram recursos
voluntdrios, as e-fls. 3.925/3.986 (RAFAEL); 3.995/4.058 (IAM); 4.067/4.130 (HOLLYWOOD); e
4.139/4.202 (HOLLYTEC), repousando seus insurgimentos em fundamentos de fato e de direitos
idénticos aos da autuada, somente acrescentando o inconformismo quanto a imputac¢do da
responsabilidade solidaria.

Em suma, contrapde-se a corresponsabilidade/solidariedade atribuida as pessoas
fisicas e juridicas acima listadas, sob o argumento de inexistir qualquer comprovagdo material dos
fatos alegados, ndo se prestando para tanto a simples mencao aos dispositivos 124, inciso |, e 135,
inciso Illl, do Cddigo Tributario Nacional, sobretudo por n3ao se cogitar em interesse comum na
situacdo que constitua o fato gerador, ou mesmo pratica de atos com excesso de poder, com
conduta contrdria a lei ou estatuto da empresa.

Por derradeiro, pretendem sejam acolhidas suas razées de defesa, de maneira a
rechacar a imputacdo da responsabilidade solidaria conduzida pela fiscalizacao.

N3do houve apresentacdo de contrarrazoes.

Incluido na pauta do dia 25 de novembro de 2025, esta Turma entendeu por bem
converter o julgamento em diligéncia, nos termos da Resolucdo n2 1101-000.203, declinando a
competéncia a 32 Secdo de Julgamento do CARF para julgamento da multa regulamentar de IPI,
determinando fosse apartada aludida exigéncia destes autos, devidamente instruido com os
elementos necessdrios ao prosseguimento do feito, com a posterior devolucdo para inclusdo em
nova pauta de julgamento para analise das demais infracdes afetas a esta 12 Secdo, o que fora
devidamente observado, retornando o processo a nossa relatoria.
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E o relatério.

VOTO

Conselheiro Rycardo Henrique Magalhdes de Oliveira, Relator.

Consoante se positiva dos autos, em face da contribuinte fora lavrado o presente
langamento, exigindo-lhe crédito tributdrio concernente ao Imposto sobre a Renda de Pessoa
Juridica — IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, além de Multas Regulamentares por apresentacao de ECF e ECD
com incorregdes e por Utilizagdo de Documentacdo Inidonea/Falsa, decorrente da constatacdo das
infragdes abaixo listadas, com aplicagdo de penalidade qualificada de 150%, e atribuicdo de
responsabilidade solidaria, em relagdo ao ano-calendario 2018, conforme peca inaugural do feito,
as e-fls. 478/626, Termo de Verificagdo Fiscal, de e-fls. 627/685, e demais documentos que
instruem o processo, como segue:

Razdo do arbitramento no(s) periodo(s): 03/2018, 03/2018, 06/2018, 09/2018 e
12/2018

Arbitramento do lucro que se faz tendo em vista que a escrituracdo mantida pelo
contribuinte é imprestavel para determinagdo do Lucro Real, em virtude dos erros
e falhas abaixo enumeradas: Em razdo de todas as informacdes e verificacdes
realizadas concluiu-se pela inidoneidade das notas fiscais emitidas pela quase
totalidade dos fornecedores de mercadorias para a MAXTEC-HOLL COMERCIO DE
MATERIAIS ELETRICOS LTDA e que geraram custos para a fiscalizada no ano de
2018. Esses fornecedores foram constituidos de forma fraudulenta por pessoas
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sem capacidade econOmica, se utilizando de enderecos falsos para sua
constituicdo, além de ndo apresentarem notas de entrada das mercadorias e
documentos fiscais e contdbeis. E a movimentacgdo financeira era inexistente ou
incompativel com a suposta saida de mercadorias. A maioria dessas empresas
teve pequena existéncia, limitando-se a alguns poucos meses. A falta de
apresentacdo de documentos tanto dos custos e despesas bem como a
verificacdo que se trata de custos inidoneos tornam impossivel a apuracdo do
tributo devido pelo lucro real. Esta fiscalizagao reitera que que a contabilidade e
os demais documentos fiscais e mostraram imprestdveis para esse fim, ndo
restando alternativa que ndo fosse o arbitramento. A Fiscalizacdo ndo teve acesso
a nenhum documento que corroborasse com os registros contdbeis bem como
também ndo teve acesso a nenhum documento que comprovasse a natureza da
saida dos recursos.

Restou comprovado que a Contabilidade da fiscalizada ndo espelhou a
realidade das operacGes comerciais (registro de compras ficticias) realizadas pela
empresa, sendo, portanto, imprestavel para a apuragao do Lucro Real.

Enquadramento Legal:
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Fatos geradores ocorridos entre 01/04/1999 e 30/09/2018:
Art. 530, inciso Il, do RIR/99.

5) RECEITAS DA ATIVIDADE INFRACAO: RECEITA BRUTA NA VENDA DE
PRODUTOS DE FABRICACAO PROPRIA

Arbitramento do lucro realizado com base na receita bruta da venda de produtos
de fabricacao prdépria, conforme Termo de Verificagao Fiscal em anexo.

6) ESCRITURAGCAO CONTABIL DIGITAL (ECD)

INFRACAO: APRESENTACAO DE ESCRITURAGCAO CONTABIL DIGITAL (ECD)
COM INFORMAGOES INEXATAS, INCOMPLETAS OU OMITIDAS

O sujeito passivo apresentou Escrituracdo Contabil Digital (ECD), exigida nos
termos do art. 16 da Lei n? 9.779/99, com informacdes inexatas, incompletas ou
omitidas, ensejando a aplicacdo de multa, conforme Termo de Verificacao Fiscal
em anexo.

7) LUCRO REAL

INFRAGAO: APRESENTAGAO DA ESCRITURAGAO CONTABIL FISCAL (ECF) COM
INFORMAGOES INEXATAS, INCORRETAS OU OMITIDAS

O sujeito passivo apresentou Escrituragcdo Contabil Fiscal (ECF), exigida nos
termos do art. 16 da Lei n? 9.779/99, com informacdes inexatas, incorretas ou
omitidas, ensejando a aplicagdo de multa, conforme Termo de Verificagdo Fiscal
em anexo.

8) OUTRAS INFRAGOES AO REGULAMENTO DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS

INFRAGAO: UTILIZACAO DE DOCUMENTAGAO INIDONEA / FALSA

O estabelecimento industrial ou equiparado se utilizou de notas fiscais
inidoneas emitidas por fornecedores inexistentes de fato, registrando-as na
Escrituragcdo Contabil Digital (ECD) de tal forma a reduzir o imposto devido e
ludibriar a fiscalizagdo.

Inconformados com a exigéncia fiscal consubstanciada na peca vestibular do feito, a
contribuinte e os responsaveis solidarios interpuseram impugnac¢des, as quais foram julgadas
procedentes em parte pelo Acérdao recorrido, e, posteriormente, recursos voluntarios a este
Tribunal, escorando sua pretensdo nas razoes de fato e de direito que passamos a contemplar.

Mais precisamente, a autoridade julgadora de primeira instancia achou por bem
rechacar a responsabilidade tributdria solidaria atribuida pela fiscalizacdo a pessoa fisica PRISCILA
PASQUA SILVESTRE, por entender ndo restarem comprovados os pressupostos para tanto, na
termos do artigo 135, inciso Ill, do CTN.
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Em observancia ao disposto no inciso |, do artigo 34, do Decreto n? 70.235/1972,
c/c a Portaria MF n° 02/2023, o julgador de primeira instancia recorreu de oficio da decisdo
encimada, que declarou improcedente solidariedade atribuida a pessoa fisica retro.

RECURSO DE OFiCIO

Presente o pressuposto de admissibilidade, diante da desonerag¢ao da contribuinte
soliddria Sra. PRISCILA PASQUA SILVESTRE se encontrar sob o manto do limite de alcada, conheco
do Recurso de Oficio e passo a analise matéria posta nos autos.

Extrai-se do Termo de Verificacdo Fiscal, que a autoridade fazendaria de origem
entendeu por bem atribuir a responsabilidade solidaria a Sra. PRISCILA PASQUA SILVESTRE pelo
crédito tributdrio apurado, diante das seguintes razdes:

“I...]
2) A socia PRISCILA PASQUA SILVESTRE, CPF 086.020.626-21

As condutas da sdcia se enquadraram nos art. 71 a 73 da Lei n? 4.502, de
1964, configurando a infracdo a lei de que trata o art. 135, Ill, do CTN, que impG&e
a responsabilidade dos diretores, gerentes ou representantes da pessoa juridica
pelos créditos correspondentes a obrigacdes tributarias resultantes de atos
praticados com infracdo de lei, contrato social ou estatuto.

Observe-se que a Sumula 430 do Superior Tribunal de Justica, que tem
como referéncia o art. 135, Ill, do CTN, determina que a responsabilidade
tributdria descrita no referido dispositivo legal é solidaria. E o mesmo
entendimento expresso na Sumula CARF n2? 130 (“A atribuicdo de
responsabilidade a terceiros com fundamento no art. 135, inciso Ill, do CTN ndo
exclui a pessoa juridica do polo passivo da obrigacdo tributaria”), que tem efeito
vinculante para a Administracdo Tributdria Federal, conforme Portaria ME n2 410,
de 2020.

Ressalte-se que a comprovacdo de que a sécia agiu deliberadamente no
sentido de praticar os atos de sonegacao, fraude e conluio descritos nos arts. 71 a
73 da Lei n? 4.502, de 1964, se da pelo fato de que Priscila foi sdcia da Hollytec
Metais Industria e Comércio de Materiais Elétricos Ltda, CNPJ 15.584.095/0001-05
até maio de 2018, da Maxtec Holl Comércio de Materiais Elétricos, CNPJ
66.980.228/0001-01 até junho de 2019 e sécia administradora da Hollytec
Comercio e Industria de Materiais Elétricos, CNPJ 08.952.410/0001-44 até
novembro de 2017.

Somente participando da gestdo das trés empresas poderia ter acesso a
carteira de fornecedores constituidos exclusivamente para emissdo de notas
fiscais fraudulentas e, assim, auxiliar no registro contabil das aquisicdes simuladas
de mercadorias entre as empresas do grupo indistintamente, ajudando na gestdo
do irm3o e sdcio administrador Rafael e do outro controlador de fato, Hollywood
Silvestre Filho, pai de ambos.
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Convém ressaltar que tendo sido administradora de pelo menos uma das
empresas do grupo até o final de 2017, conhecia no minimo parte dos
fornecedores emissores de notas fiscais inidoneas. Analisando a tabela de
fornecedores no tépico NULIDADE DE INSCRICAO NO CADASTRO ESTADUAL DE
SAO PAULO OU INFORMACAO DE BAIXA DE OFICIO DE FORNECEDORES,
identificamos que pelo menos seis deles ja tinham sua situagdo cadastral
declarada nula em 2017, o que significa que a situa¢do descrita em 2018 ja existia
em 2017 e assim, Priscila auxiliava Rafael e Hollywood na gestdo da operacgao
fraudulenta.

Como podemos verificar na troca de mensagens abaixo, Priscila se
comunicava com clientes, tendo pleno conhecimento da atividade operacional
executada.

[...]

Dessa forma, além do controle de distribuicdo de custos “inidéneos”,
detinha o poder necessario para auxiliar Rafael a também distribuir a atividade
operacional do grupo no CNPJ que tivesse a menor restricdo. Como bem descrito
no tépico IDENTIFICAGAO e ATUACAO DO GRUPO ECONOMICO, no ano de 2018, a
atividade estava concentrada na Hollytec Metais Industria e Comércio de
Materiais Elétricos Ltda, CNPJ 15.584.095/0001-05, que funcionaria como a
matriz. Funcionariam como filiais a Maxtec Holl Comércio de Materiais Elétricos,
CNPJ 66.980.228/0001-01, com atividade menor e a Hollytec Comercio e Industria
de Materiais Elétricos, CNPJ 08.952.410/0001-44, com o registro de todos os
empregados.

Esse cenario se modificou em 2021 como descrito no tépico envolvendo
seu irmdo Rafael, porém Priscila ja havia saido da empresa, ndo havendo indicios
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de que continuava a participar do esquema do grupo.

Em relacdo a IAM Administracdo de Bens Eireli, CNPJ 30.748.383/0001-41,
efetuou a transferéncia de 1 veiculo para a empresa, demonstrando conhecer sua
situacgdo e papel no grupo. E também, junto com Rafael, vendeu por RS 10 mil e
RS 30 mil para a IAM — da qual ndo consta formalmente como sécia — os imdveis
de matriculas 21.769 e 21.770 (22 Rl de Guarulhos (SP), que tinham valor venal na
época da operacdo de RS 122 mil e RS 592 mil, esse ultimo quase 20 vezes maior,
conforme ja descrito neste relatério, auxiliando o irmdo a simular a transferéncia
de propriedade do bem.

Todo esse arranjo fraudulento dentro do grupo, criando grande confusdo
patrimonial de modo a dificultar a identificacdo da ocorréncia do fato gerador no
ano de 2018 s6 seria possivel participando ou sendo gestor de todas as empresas
envolvidas.

Pelos mesmos fatos mencionados, mas de acordo com o inciso | do art. 124
do CTN, respondem solidariamente pelos créditos constituidos:

“I...]
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Interpostas impugnacdes pela autuada e solidarios, um dos quais a Sra. PRISCILA
PASQUA SILVESTRE, o julgador recorrido rechacou a solidariedade desta contribuinte, pelos
seguintes fundamentos de fato e de direito:

“...]

Com relacdo a soécia da autuada, PRISCILA PASQUA SILVESTRE, foi
qualificada como responsavel solidario nos termos do art. 135, Ill do CTN, por
condutas que se enquadram nos artigos 71 a 73 da Lei 4502 de 1964 configurando
infracdo a lei.

Neste ponto discordo da fiscalizacdo. O fato de ano de 2017 ter sido

administradora de outra empresa do grupo econdomico de fato ndo permite que

seja__enquadrada como administradora da autuada para fins de

responsabilizacdo pelo art. 135, Ill, do CTN. Eventuais ilegalidades perpetradas

na Hollytec Comercio em exercicio anterior ndo tem o condido de estender a

responsabilidade por atos ilegais de gestao na MAXTEC HOLL.

N3o se comprovou nos autos um vinculo direto na gestdo da autuada que

pudesse atrair tal responsabilidade. Um simples e-mail sobre cotacdo de

produtos ndo é suficiente para caracterizar ato de gestdo.

Outros elementos relacionados pela fiscalizacdo caracterizariam o interesse

comum, tipo de responsabilidade ndo imputado a sdcia.

Portanto, ndo havendo vinculacdo direta de PRISCILA com os atos
contrarios a lei praticados na autuada, deve ser cancelado seu vinculo de
responsabilidade.

[...]”

Como se observa, o julgador recorrido, ao analisar as razdes da imputacdo da
responsabilidade solidaria da Sra. Priscila, ressaltou que o fiscal autuante nao logrou comprovar
gue aludida contribuinte seria administradora da autuada, ou seja, vinculo direto na gestdo, de
maneira a atrair a responsabilizacdo nos termos do artigo 135, inciso lll, do CTN, na forma que
procedeu a fiscalizacao.

Ressaltou, ainda, que os simples fatos apontados neste sentido ndo se revestem de
forca probatéria para tanto, se prestando as demais razGes para atrair, eventualmente a
responsabilizacdo pelo artigo 124, inciso |, do CTN, o que ndo se coaduna com a imputacao fiscal.

Na esteira desse entendimento, ndo se pode cogitar em irregularidade na decisao
levada a efeito pelo julgador de primeira instancia, porquanto agiu da melhor forma, com estrita
observancia da legislacdo de regéncia, excluindo a responsabilidade solidaria de contribuinte que
ndo adotou conduta tendente a tal fim nos termos encimados.

Mais a mais, adiante, quando trataremos apartadamente das razdes dos demais
soliddrios, explicitaremos com maior profundidade nosso entendimento sobre a matéria, que
corrobora, neste ponto, a conclusdo do julgador guerreado.
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Em vista do exposto, estando a decisdo de primeira instancia em consonancia com
os dispositivos legais que regulam a matéria, VOTO NO SENTIDO DE CONHECER DO RECURSO DE
OFICIO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo o decisum recorrido, neste ponto, em sua
integralidade, pelas razbes de fato e de direito acima ofertadas.

DOS RECURSOS VOLUNTARIOS

Presente o pressuposto de admissibilidade, por serem tempestivos, conheco dos
recursos voluntdrios e passo ao exame das alegacdes recursais.

Mister esclarecer, de inicio, que os recursos voluntdrios da empresa autuada
MAXTEC-HOLL COMERCIO e dos solidarios 1AM ADMINISTRACAO, HOLLYTEC COMERICO;
HOLLYWOOD SILVESTRE FILHO, e RAFAEL PASQUA SILVESTRE, se apresentam, basicamente, com
igual teor, confrontando as mesmas imputacdes, somente adicionando a responsabilidade
solidaria nestes ultimos, razdo pela qual analisaremos de forma conjunta, sendo vejamos.

PRELIMINAR NULIDADE ACORDAO RECORRIDO — PRETERICAO DO DIREITO DE

DEFESA

Preliminarmente, pretende seja declarada a nulidade da decisdao atacada,
argumentando ter incorrido em pretericdo do direito de defesa da contribuinte, ao deixar de
analisar parte dos documentos colacionados aos autos junto a impugnacdo, indispensaveis ao
deslinde da controvérsia, bem como ndo apreciando a totalidade das alegacGes suscitadas na sua
peca inaugural, malferindo os principios da legalidade, verdade material, razoabilidade e do
devido processo legal administrativo.

Muito embora a contribuinte lance referida assertiva, ndao faz prova ou indica
precisamente qual a efetiva pretensa omissao que o julgador guerreado teria incorrido, capaz de
ensejar a pretericdo do seu direito de defesa. Como se observa do decisum atacado, de fato, a

autoridade julgadora ndo adentrou a todas as alegacdes suscitadas pela entdo impugnante.

Tal fato, isoladamente, porém, n3ao tem o conddo de configurar pretericao do
direito de defesa da contribuinte, mormente quando esta nao afirma qual teria sido o prejuizo
decorrente da conduta do julgador de primeira instancia.

Ademais, a jurisprudéncia de nossos Tribunais Superiores, a qual vem sendo seguida
a risca por esta instancia administrativa, entende que o simples fato de o julgador ndo dissertar a
proposito de todas as razoes recursais (e documentos colacionados aos autos) do contribuinte nao
implica em nulidade da decisdo, notadamente quando a autoridade julgadora, com esteio em
outros fundamentos e/ou elementos de prova firma sua convic¢do, ainda que em direcdo oposta
da contribuinte, o que se vislumbra no caso vertente.

A corroborar esse entendimento, cumpre trazer a baila Acorddo exarado pela 52
Turma do STJ, nos autos do HC 35525/SP, com sua ementa abaixo transcrita:
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“HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. NEGATIVA DE AUTORIA. NULIDADE DA
SENTENCA. LIVRE CONVICCAO MOTIVADA DO MAGISTRADO. ORDEM
PARCIALMENTE CONHECIDA E, NESSA EXTENSAO, DENEGADA.

[...]

2. 0 s6 fato de o julgador ndo se manifestar a respeito de um ou outro argumento
da tese defendida pelas partes ndo tem o conddo de caracterizar auséncia de
fundamentacdo ou qualquer outro tipo de nulidade, por isso que ndo o exigem, a
lei e a Constituicdo, a apreciacdo de todos os argumentos apresentados, mas que
a decisdo judicial seja devidamente motivada, ainda que por razbes outras
(Principio da Livre Convicgao Motivada e Principio da Persuasao Racional, art. 157
do CPP). [...]"” (Julgamento de 09/08/2007, Publicado no DJ de 10/09/2007)

Nesse sentido, basta que o julgador adentre as questdes mais importantes
suscitadas pelo recorrente, decidindo de forma fundamentada e congruente, para que sua decisdo
tenha plena validade.

No presente caso, extrai-se da defesa inaugural que a contribuinte traz a colacdo
inimeras alegacOes que nao sdo capazes de rechagar a pretensdo fiscal (no entendimento da
autoridade fazenddria), as quais foram analisadas de forma conjugada no contexto geral da
demanda, conforme muito bem explicitado pelo julgador recorrido e, o fato de uma ou outra
argumentacao ndo ter sido contemplada individualmente, sem qualquer prejuizo da contribuinte,
ndo ha se falar em nulidade do Acérdao guerreado.

Destarte, a legislacdo de regéncia, de fato, estabelece hipdteses de nulidade dos
atos administrativos, mais precisamente nos termos do artigo 59 do Decreto n? 70.235/1972, que
assim prescreve:

“Art. 59. Sdo nulos:
| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisGes proferidos por autoridade incompetente ou com
pretericdo do direito de defesa.

§ 12 A nulidade de qualquer ato sé prejudica os posteriores que dele diretamente
dependam ou sejam conseqiiéncia.

§ 29 Na declaragdo de nulidade, a autoridade dird os atos alcancados, e
determinara as providéncias necessarias ao prosseguimento ou solug¢do do
processo.

§ 32 Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem
aproveitaria a declaragao de nulidade, a autoridade julgadora ndo a pronunciard
nem mandara repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (Redagdo dada pela Lei n2 8.748,
de 1993)”

N3o é o que se vislumbra na hipétese dos autos, onde o julgador recorrido adentrou
sim a totalidade das argumentacdes da contribuinte, ao seu jeito, concluindo que as alegacdes de
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defesa ndo estavam escoradas em documentacao habil e idonea, ressaltando, ainda, que a entdo
impugnante trouxe a colagdo uma infinidade de documentos, sem nenhuma
vinculacdo/correlacdo indicada, ndo cabendo as autoridades fazenddrias comprovar o direito da
empresa.

Neste contexto, ndo se cogita em nulidade do Acérdao recorrido, especialmente
guando o julgador de primeira instancia dissertou sobre o tema objeto da demanda, com base nos
fundamentos e provas que entendeu pertinentes, formando livremente sua convic¢cdo no sentido
de ndo acolher integralmente o pleito da contribuinte.

PRELIMINAR DE NULIDADE DO LANCAMENTO — CERCEAMENTO DO DIREITO DE
DEFESA E AUSENCIA MOTIVACAO

Ainda em sede de preliminarmente, seja decretada a nulidade do feito, por
entender que a autoridade lancadora, ao constituir o presente crédito tributdrio, ndo logrou
motivar/comprovar os fatos alegados de forma clara e precisa na legislacdo de regéncia,
contrariando o principio da verdade material, bem como o disposto no artigo 142 do CTN, em
total pretericao do direito de defesa e do contraditério da autuada, baseando os langamentos em
meras presungoes.

Reitera a nulidade do lancamento, por auséncia da devida motivacdo, notadamente
guanto a imputacdo da fraude, da responsabilidade solidaria as pessoas fisicas e juridicas listadas
nos autos, com base nos artigos 124, inciso | e 135, inciso Ill, do Cédigo Tributario Nacional,
mormente no que diz respeito a comprovacao do intuito doloso do agente, e, bem assim, erro na
metodologia utilizada para apuracdo do crédito tributario, em evidente pretericdao do direito de
defesa da contribuinte.

Em que pesem as substanciosas razdes ofertadas pela contribuinte, seu
inconformismo, contudo, ndo tem o conddo de prosperar. Do exame dos elementos que instruem
0 processo, conclui-se que o lancamento, em sua formalidade, corroborado pela decisdo recorrida,
apresenta-se incensuravel, devendo ser mantido em sua plenitude.

De fato, o ato administrativo deve ser fundamentado, indicando a autoridade
competente, de forma explicita e clara, os fatos e dispositivos legais que lhes deram suporte, de
maneira a oportunizar ao contribuinte o pleno exercicio do seu consagrado direito de defesa e
contraditdrio, sob pena de nulidade.

E foi precisamente o que aconteceu com o presente lancamento. A simples leitura
dos anexos da autuacdo, especialmente a “Descricdo dos Fatos e Enquadramento Legal”, Termo
de Verificacdo/Relatorio Fiscal e demais informacdes fiscais, ndo deixa margem de duvida
recomendando a manutencdo do lancamento.

Consoante se positiva dos anexos encimados, a fiscalizacdo ao promover o
lancamento demonstrou de forma clara e precisa os fatos que lhes suportou, ou melhor, os fatos
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geradores dos tributos ora lancados e multas ora exigidas, ndo se cogitando na nulidade do
procedimento.

Melhor elucidando, os cdlculos dos valores objetos do lancamento foram extraidos
das informagdes constantes dos sistemas fazendarios, bem como dos demais documentos fiscais e
contabeis, fornecidos pela prépria recorrente, rechacando qualquer duvida quanto a regularidade
do procedimento adotado pelo fiscal autuante, como procura demonstrar a autuada, uma vez que
agiu da melhor forma, com estrita observancia a legislacao de regéncia.

Relativamente a pretensa nulidade do lancamento, em razdo da suposta ndo
motivacdo da responsabilidade solidaria atribuida as pessoas fisicas e juridicas listadas nos autos,
melhor sorte ndao socorre aos contribuintes. Isto porque, além de acabar por se confundir com o
proprio mérito da solidariedade, que trataremos adiante, constata-se dos autos que a autoridade
lancadora procedeu a devida motivacdo de referidas imputacdes e, o fato de haver discordancia
contra tal procedimento, ndo implica dizer que ndo houve motivacdo, impondo seja refutada a
alegacdo dos recorrentes nesta diregao.

O mesmo entendimento se presta ao pedido de nulidade do auto de infracao,
diante da suposta ndo motivacdo da fraude atribuida as operacdes objeto da fiscalizacdo ou
mesmo do pretenso erro na metodologia de apuracdo do crédito, uma vez que se encontra
devidamente motivados e, o mérito de tais imputacdes, sera examinado no tépico especifico.

Ademais, a exemplo da defesa inaugural, a contribuinte em seu recurso voluntario
nao trouxe qualquer elemento de prova capaz de comprovar que o langamento encontra-se
maculado por vicio em sua formalidade e/ou materialidade, escorando seu pleito em simples
arrazoado desprovido de demonstracdo do sustentado.

MERITO

No mérito, repisa a contribuinte as alegacdes da defesa inaugural, pretendendo a
reforma da decisdo recorrida, a qual manteve a integralidade da exigéncia fiscal, aduzindo para
tanto que as conclusdes fiscais ndo representam a realidade dos fatos, consoante restou
devidamente demonstrado no decorrer da acdo fiscal e, bem assim, com os documentos trazidos a
colacdo na defesa inaugural, os quais ndo foram analisados com a profundidade que o caso exige.

Mais precisamente, a contribuinte refuta a tese da existéncia de fraude nas
operacdes realizadas entre a recorrente e seus fornecedores, ressaltando que sempre conduziu
suas atividades com boa-fé, ndo podendo responder pelas condutas de outras empresas.

Explicita que a decretacdo de inidoneidade das empresas foi posterior a celebracao
do negdcio juridico, ndo podendo surtir os efeitos pretendidos pela fiscalizacdo de forma
retroativa, notadamente para fins de penalizar a contribuinte de boa-fé, de forma que as notas
fiscais emitidas anteriormente decorrem de operagdes regulares.

Defende a legitimidade dos pagamentos realizados as pessoas fisicas, os quais
decorriam das aquisicdes de mercadorias para cumprir o seu objeto social, ndo tendo a recorrente
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agido de ma-fé em nenhum momento, conforme elementos comprobatdrios hdbeis para
demonstrar todo o rastreamento de seus pagamentos.

Ao contrario do entendimento levado a efeito pelo julgador recorrido, assevera ndo
ser possivel desconsiderar a ocorréncia dos transportes, principalmente por nao ser obrigatéria a
emissao de CTe e manifestado de carga MDF.

Contrapde-se ao langcamento escorado em procedimento de arbitramento, utilizado
para fins de apuracdo do crédito tributario, por entender que ndo se fizeram presentes os
pressupostos legais para tanto, mormente considerando que autoridade fiscal possuia elementos
suficientes para identificar a legitimidade das operacgdes e se tivesse deferido o pedido de dilagao,
receberia mais elementos probatérios que pudessem confirmar a boa-fé da Recorrente e as
aquisicoes das mercadorias, ndo havendo se falar em qualquer desidia da contribuinte.

Defende a inexisténcia de documentacdo inidonea/falsa, de maneira a ensejar a
aplicacdo da multa isolada com base na legislacao de IPI, especialmente diante da legitimidade das
operagles contestadas, na forma devidamente comprovada pela contribuinte. Reitera a mesma
alegacao contrariamente a imputacdo das multas isoladas por supostas incorre¢des da ECF e ECD.

Ainda relativamente as multas isoladas aplicadas ao caso concreto, destaca a
inviabilidade de sua adocdo de forma cumulada com a multa de oficio, com esteio, por analogia,
na Sumula CARF n? 105.

Mais uma vez, ndo obstante o esfor¢o da contribuinte, seu insurgimento ndo tem o
condao de refutar as conclusdes fiscais.

Destarte, como alinhavado acima, tratando-se de recurso voluntario em que aduz
basicamente as mesmas alegacdes lancadas na impugnacao, nos reportamos a decisao recorrida, a
gual se debrucou com muita propriedade a respeito das matérias postas em debate, de onde peco
vénia para transcrever excerto e adotar como razdes de decidir, na esteira dos preceitos inscritos
no artigo 114, § 129, inciso I, do RICARF, sendo vejamos:

“I...]

O ponto central do lancamento é a falta de comprovacdo de custos e
despesas, que impediram a apurag¢do do lucro real da autuada e implicaram no
arbitramento do lucro.

Observe-se que a fiscalizacdo intimou o contribuinte a comprovar os

valores escriturados em 9 ocasioes diferentes, com um intersticio de 33 meses
entre a primeira e a ultima intimacao (fl. 629):

O contribuinte foi intimado no termo de intimac&o fiscal de 26/06/2020 e
nos termos de reintimacdo fiscal de 04/02/2021 constatacdo fiscal e
intimacdo de 14/05/2020, de intimacdo fiscal de 25/11/2020, de
reintimacdo fiscal de 04/02/2021, 03/05/2021, 18/08/2021, 29/10/2021 e
de intimacdo fiscal de 01/09/2023 a apresentar os documentos que
comprovassem a aquisicdo de mercadorias junto aos fornecedores,
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justificando assim a escrituragao desses custos nos livros contdbeis e na
escrituracdo contabil fiscal (ECF).

Portanto, de plano se afasta qualquer alegacdo de cerceamento de defesa
pelo fato de a fiscalizacdo deixar de responder eventual pedido de dilacdo de
prazo.

No Termo de Intimac&o Fiscal de 01/09/2023 (fls. 467 e ss.) o contribuinte
foi intimado da seguinte forma:

[...]

N3ao foram apresentadas nem propostas, nem pedidos, nem faturas, nem

contratos de fornecimento de mercadorias.

As compras declaradas com estes fornecedores perfizeram o valor total de
RS 60.107.844,59 em 2018, correspondente a quase 97% do total de custos
escriturados pela autuada relativos aquele ano.

Ocorre que a fiscalizagdo apurou que todas estas empresas eram
“noteiras”, empresas de fachada, inexistentes de fato. A maioria dessas empresas
teve pequena existéncia, limitando-se a alguns poucos meses. Tiveram suas
situacOes cadastrais declaradas nulas ou inaptas pela Secretaria da Fazenda do
Estado de S3do Paulo, seus titulares ndo tinham capacidade econémica para
integralizacdo do capital social, os enderecos eram falsos, ndo apresentaram as
declaracdes devidas ao Fisco; ndo apresentavam movimentacao financeira ou esta
era incompativel com a suposta saida de mercadorias e ndo apresentavam notas
de entrada de mercadorias.

Como exemplo, analisemos a MUNDIAL PLAZA TRADE IMPORTACAO
EXPORTACAO COMERCIAL DE LIGAS EIRELI, CNPJ 10.765.222/0001-59. Além da
nulidade cadastral na SEFAZ-SP, o suposto fornecedor ndo apresentou para o AC
de 2018 ECF, ECD, DIRF, DCTF, GFIP, EFD ICMS-IPI e ndo foi identificada
movimentagdo financeira no sistema e-financeira. Apesar de sua inscri¢ao
cadastral ter sido declarada nula em 10/10/2016, (fl. 750), em 2018 emitiu RS 5,7
milhdes em Notas Fiscais para a Hollytec e RS 4,4 milhdes para a Maxtec-Holl:
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Informacgbes Complementares

Data Inicio de Inatividade: 10/10/2016

Situagdo Cadastral: Nulo Data da SituagSo Cadastral: 10/10/2016
Inexisténcia de estabelecimento para o qual
Ocorréncia Fiscal: foi efetuada a inscrigdo ou indicacdo Posto Fiscal: PFC-10 - LAPA

incorreta de sua localizagio

NORMAL - REGIME PERIODICO DE

Regime de Apuracio: APURACAQ

A socia Tamires Gomes de Jesus, CPF 394.744.398-69, ndo teve
movimentac¢do financeira, ndo entregou DIRPF e ndo tinha capacidade para
realizar a integralizado capital social de RS 750.000,00.
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Embora o autuado alegue que em 2018 quando teria feito as compras
destes fornecedores, eles estariam com situacdo cadastral regular e de que teria
prova de suas alegacdes, os elementos apresentados ndo caminham neste
sentido. Continuando no exemplo da MUNDIAL, a autuada apresenta consulta de
fl. 1491 que comprovaria que a empresa estaria ativa em 2018, todavia, como se
percebe tal documento comprova a situacdo cadastral em 10/10/2016, em nada
indicando que ela assim permaneceu até 2018:

Chdign de conbioie da conselta; OLL0IEC-BSE 2-435F-h359-44004 1 2954C7

Estabeleciimento

IE: 141.338.318.111
CHPJ: 10.765.222/0001-59
NHoma Emprasarial: MUNDIAL PLAZA TRADE IMPORTACLD THFORTACAD COMERCTAL DE LIGAS EIRELT
Mome Fantagia: MUNDIAL PLAZA SHOP
Natureza Juridica: Empresa Indivicual De Resporsalb vf22¢ uro1da (ge Natureza Bmpeosdna)

Endereco
Legradours: Ri:A CAMFELD
N7 316 Complementat
CEP: 02.313-100 Balrro: VILA NOWVA MAZZE]
Municipio: SAD PAULD UF; SP

Infermacies Complementares

——— g o Data da Situacho Cadastral:
Situagao Cadastral: Anvo 10/10/2015
Ccorrdncia Fiscal: Aliva

Ck = ITaia]
Regime de Apuragho; NORMAL. REGIME PERICCICO DE
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Atividade Econdmica: Lojas da depertamentos su magaznes
Informagoes NF-e

Data de Credenciamento como emissor de NF-a: 11/19/23018
Indicador de Obrigatoriadade de NF-e; Obrigalorietacse Total
Data de Inicio da Obrigatoriedade de NF-a: 01/10/20L0

Informacoes CT-a

Data de Credonciamenta coma eniizsor de €T-e: 1L/10/201%

Maodal: byinatgda
Indicador de Obrigaluicdade de CT-21 Olviyatorsdads Total

Data de Lnicio da Obrigatoricdade de CT-e; 10/10/2016

Da mesma forma que o Decreto n? 70.235/72 estabelece a obrigatoriedade
do agente do fisco em provar a ocorréncia do ilicito fiscal, caput do art. 99,
também impde ao sujeito passivo o 6nus de provar o que alega, redagdo contida
no inciso Ill do art. 16, sob pena de, ndo o fazendo, se sujeitar a infragcdo apurada
no lancamento.
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Art. 99 A exigéncia do crédito tributario e a aplicacdo de penalidade isolada
serdao formalizados em autos de infracdo ou notificacdes de langamento,
distintos para cada tributo ou penalidade, os quais deverao estar instruidos
com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova
indispensaveis a comprovacao do ilicito.(Redacdo dada pela Lei n2 11.941,
de 2009)

[...] Art. 16. A impugnagdo mencionara:

[...] lll - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de
discordancia e as razOes e provas que possuir;(Redacdo dada pela Lei n?
8.748, de 1993)

Independentemente da situacdo cadastral, o préprio contribuinte invoca a
sumula DOCUMENTO VALIDADO 509 do STJ:

E licito ao comerciante de boa-fé aproveitar os créditos de ICMS
decorrentes de nota fiscal posteriormente declarada inidénea, quando
demonstrada a veracidade da compra e venda. (destacamos) (Sumula 509 STJ,
PRIMEIRA SECAO, julgado em 26/03/2014, DJe 31/03/2014)

Observe-se que ha uma ressalva para validar o aproveitamento das notas
fiscais inidoneas utilizadas pelo contribuinte de boa-fé, quer seja, demonstrar a
veracidade da compra e venda. Como ja exaustivamente citado neste voto, a
autuada foi intimada inumeras vezes a comprovar a efetividade das operacdes
escrituradas, sem, contudo, ter apresentado documentacdo habil. Ndo ha
conhecimentos de transporte, contratos de fornecimento, canhotos de notas
fiscais indicando recebimento de mercadorias, comprovagao bancaria dos
pagamentos, nada que confirme as compras escrituradas.
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Em relagdo a situacdo cadastral junto a RFB das empresas noteiras,
supostos fornecedores de mercadorias para o sujeito passivo, quando da emissao
das NFe, a Lei n29.430, de 27/12/1996, art. 82 dispde:

Art. 82. Além das demais hipdteses de inidoneidade de documentos
previstos na legislagdo, ndo produzird efeitos tributdrios em favor de
terceiros interessados, o documento emitido por pessoa juridica cuja
inscricdo no Cadastro Geral de Contribuintes tenha sido considerada ou
declarada inapta.

Paragrafo Unico. O disposto neste artigo ndo se aplica aos casos em que o
adquirente de bens, direitos e mercadorias ou o tomador de servigos
comprovarem a efetivagdo do pagamento do prego respectivo e o
recebimento dos bens, direitos e mercadorias ou utilizagdo dos servicos.
(grifos ndo originais)

A Instrucdo Normativa - IN RFB n2 1.634, de 06/05/2016 (vigente a época
dos fatos geradores), mesma redacdo posterior dada pela IN RFB n2 1.863/2018
em seu art. 48, dispde sobre a declaracao de inidoneidade de empresas e da

37




ACORDAO 1101-002.170 — 12 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 15746.725980/2023-13

desconsideracdao dos documentos emitidos em favor de terceiro envolvido nas
operacdes por elas realizadas.

[...]

Como se pode ver, da leitura dos dispositivos acima transcritos, a
inidoneidade dos documentos, de acordo com o inciso IV do §32 do art. 47, é
considerada desde a data da ocorréncia dos fatos que deram causa a baixa de
oficio.

No entanto, o § 42 diz que a inidoneidade de documentos em razdo de
inscricdo declarada inapta ou baixada ndo exclui as demais formas de
inidoneidade de documentos previstas na legislagcao, nem legitima os documentos
emitidos anteriormente as datas de producdo de efeitos referidas no § 32.

Considerando que o impugnante ndo conseguiu demonstrar para a
fiscalizacdo a legalidade das opera¢des e nem de ter agido como terceiro de boa-
fé, ndo foi possivel o aproveitamento do direito a deducdo dos custos referentes
as NFe consideradas inidoneas.

E nem se apegue ao argumento de que as notas de cessdo de crédito
supririam a auséncia de comprovantes das operacdes bancdrias. A um porque
isoladamente elas ndo comprovam a efetiva movimentacao dos recursos.

A dois porque ndo constituem elemento de prova perante terceiros,
conforme preceito do Cddigo Civil:

Art. 221. O instrumento particular, feito e assinado, ou somente assinado
por quem esteja na livre disposicdo e administragdo de seus bens, prova as
obrigagdes convencionais de qualquer valor; mas os seus efeitos, bem
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como os da cessdo, ndo se operam, a respeito de terceiros, antes de
registrado no registro publico.

A trés porque configuram indicio de prova tdo fragil que dentre as cartas
apresentadas ha cessdo de crédito de um fornecedor para ele mesmo:

CARTA DE CESSAO DE CREDITO

De: MUNDIAL PLAZA TRADE IMPORT EXPORT COMERCIAL DE LIGAS EIRELI - CNPJ: 10,765.222/0001-59
Para: MAXTEC-HOLL COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME - CNPJ: 66.980.228/0001-01
A/C Departamento Financeiro - Contas a Pagar

Ref: NFe N° 42 Emissdo: 30/04/2018 Valor: RS 187.968,00
MAXTEC,
Prezados Senhaores,

Tem a presente a finalidade de informar que os direilos de crédito relativos & nota fiscal eletrdnica em referéncia
foi cedido para ofs) seguinte(s) parceiro(s) comarcial(ais):

Favorecido CNPJ/CPF Valor Banco/Agéncia/Conta
MUNDIAL PLAZA TRADE IMPORT EXPORT COMERGCIAL DE LIGAS 10.765 222/0001-59 |  187.968,00 | 033 / 3630/ 130057881

Na mesma linha segue a analise dos demais fornecedores ficticios listados
pela fiscalizacdo.
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Com relagdo aos outros custos e despesas contabilizados, a fiscalizada foi
também instada a comprova-los, mas novamente nao apresentou documentacao
habil no curso do procedimento fiscal.

Ocorre que para fins de apuracdo do lucro real, é indispensavel que os
custos e despesas estejam respaldados por documentacdo idonea. A falta de
apresentacdo de documentos tanto dos custos e despesas bem como a
verificacdo que se trata de custos inidoneos tornam impossivel a apuracao do
tributo devido pelo lucro real forcando a apuracdo pelo lucro arbitrado.

[..]
4 DA MULTA DE OFiCIO E DAS MULTAS REGULAMENTARES

Uma vez constatada a fraude com utilizacdo de notas fiscais inidoneas foi
feito o langamento com a multa de oficio de 100% de acordo disposto no § 12 do
artigo abaixo reproduzido:

§ 12 O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo serd
majorado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n2 4.502, de 30 de
novembro de 1964, independentemente de outras penalidades
administrativas ou criminais cabiveis, e passara a ser de: (Redacdo dada
pela Lei n? 14.689, de 2023). (...)

VI- 100% (cem por cento) sobre a totalidade ou a diferenca de imposto ou
de contribuicdo objeto do lancamento de oficio;

As multas de oficio sobre os valores langados de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS
incidem sobre o valor dos tributos apurados. J& as multas regulamentares
aplicadas incidem sobre os valores das incorre¢des na escrituragdo (ECD e ECF) ou
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das notas fiscais inidoneas utilizadas, no caso do IPI.

Ndo tendo as referidas multas a mesma hipdtese de incidéncia, ndo ha
impedimento para a exigéncia de ambas. Uma vez que os tributos foram apurados
pelo lucro arbitrado sequer a base de cdlculo serd a mesma.

Vejamos a fundamentacdo legal das multas regulamentares:
Lei n® 8.218/91.:

Art. 12 - A inobservancia do disposto no artigo precedente acarretarad a
imposicdo das seguintes penalidades: (...)

Il - multa equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da operagdo
correspondente, limitada a 1% (um por cento) do valor da receita bruta da
pessoa juridica no periodo a que se refere a escrituragdo, aos que omitirem
ou prestarem incorretamente as informagdes referentes aos registros e
respectivos arquivos;

Decreto-lei n2 1.598, de 1977 Art. 82-A.

O sujeito passivo que deixar de apresentar o livro de que trata o inciso | do
caput do art. 82, nos prazos fixados no ato normativo a que se refere o seu
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§ 39, ou que o apresentar com inexatiddes, incorrecdes ou omissoes, fica
sujeito as seguintes multas:

(...l - 3% (trés por cento), ndo inferior a RS 100,00 (cem reais), do valor
omitido, inexato ou incorreto.

IN RFB n2 2.004, de 2021

Art. 62. A ndo apresentacdo da ECF pelas pessoas juridicas nos prazos
fixados no art. 32, ou a sua apresentagdo com incorre¢cdes ou omissoes,
acarretara a aplicacdo, ao infrator:

| - das multas previstas no art. 82-A do Decreto-Lei n2 1.598, de 1977, para
as pessoas juridicas que apuram o IRPJ pela sistematica do lucro real;

Regulamento do IPl de 2010 (Decreto n2 7.212, de 2010)

Art. 572. Sem prejuizo de outras sangdes administrativas ou penais cabiveis,
incorrerdo na multa igual ao valor comercial da mercadoria ou ao que lhe
for atribuido na nota fiscal, respectivamente: (...)

Il - os que emitirem, fora dos casos permitidos neste Regulamento, nota
fiscal que ndo corresponda a saida efetiva, de produto nela descrito, do
estabelecimento emitente, e os que, em proveito préprio ou alheio,
utilizarem, receberem ou registrarem essa nota para qualquer efeito, haja
ou ndo destaque do imposto e ainda que a nota se refira a produto isento
(Lei n2 4.502, de 1964, art. 83, inciso Il , e Decreto-Lei n2 400, de 1968, art.
19, alteragdo 22 ). (destacamos)

Uma vez positivada a norma, é dever da autoridade fiscal aplica-la, sem
perquirir acerca da justica ou injustica dos efeitos que gerou. O langamento é uma
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atividade vinculada.

Ademais, ndo compete a autoridade administrativa apreciar a arguicdo e
declarar ou reconhecer a inconstitucionalidade, como a alega¢do do carater
confiscatdorio das multas, pois essa competéncia foi atribuida, em carater
privativo, ao Poder Judicidrio, pela Constituicdo Federal, art. 102.

Por fim, em se tratando de julgamento administrativo, vale lembrar o
entendimento sumulado de forma vinculante pelo Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais (Carf) sobre o assunto em discussao:

Suimula CARF n2 2: O CARF n3do é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

[...]”

Como é de conhecimento daqueles que lidam com o direito tributario, é obrigacao
dos contribuintes a manutencdo da escrita contabil de forma regular, de modo a fazer prova
contra ou a seu favor. Na hipdtese de nao refletir o movimento real de suas operagoes, receitas,
etc, ou quando o contribuinte deixar de apresentar os documentos solicitados, os quais seriam
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capazes de demonstrar a perfeita base de calculo ou comprovar o recolhimento dos tributos
fiscalizados, a autoridade fazenddria disp6e de instrumentos excepcionais, arbitramento, por
exemplo, para langar os tributos devidos, atividade esta vinculada e obrigatoéria, sob pena de
responsabilidade, como se vislumbra no caso sub examine.

7

E o que se constata nos autos, consoante se infere dos fatos descritos pela
fiscalizacdao no bojo do Auto de Infragao, como segue:

“I...]

Arbitramento do lucro que se faz tendo em vista que a escrituracdo mantida pelo
contribuinte é imprestavel para determinac¢do do Lucro Real, em virtude dos erros
e falhas abaixo enumeradas: Em razdo de todas as informacgGes e verificacGes
realizadas concluiu-se pela inidoneidade das notas fiscais emitidas pela quase
totalidade dos fornecedores de mercadorias para a MAXTEC-HOLL COMERCIO DE
MATERIAIS ELETRICOS LTDA e que geraram custos para a fiscalizada no ano de
2018. Esses fornecedores foram constituidos de forma fraudulenta por pessoas
sem capacidade econbmica, se utilizando de enderecos falsos para sua
constituicdo, além de ndo apresentarem notas de entrada das mercadorias e
documentos fiscais e contabeis. E a movimentacdo financeira era inexistente ou
incompativel com a suposta saida de mercadorias. A maioria dessas empresas
teve pequena existéncia, limitando-se a alguns poucos meses. A falta de
apresentacdo de documentos tanto dos custos e despesas bem como a
verificacdo que se trata de custos inidoneos tornam impossivel a apuracdo do
tributo devido pelo lucro real. Esta fiscalizacdo reitera que que a contabilidade e
os demais documentos fiscais e mostraram imprestdveis para esse fim, ndo
restando alternativa que ndo fosse o arbitramento. A Fiscalizacdo ndo teve acesso
a nenhum documento que corroborasse com os registros contabeis bem como
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também ndo teve acesso a nenhum documento que comprovasse a natureza da
saida dos recursos.

Restou comprovado que a Contabilidade da fiscalizada ndo espelhou a
realidade das operagGes comerciais (registro de compras ficticias) realizadas pela
empresa, sendo, portanto, imprestavel para a apuracdo do Lucro Real. [...]”

Dessa forma, in casu, ndo restou outra alternativa ao fiscal autuante sendo
promover o langamento por afericdo indireta/arbitramento, agindo da melhor forma, com
estrita observancia da legislagdo de regéncia, mormente com rela¢dao ao artigo 530, Il, alinea
“a”, do RIR/99, que assim preceitua:

“Art. 530. O imposto, devido trimestralmente, no decorrer do ano-calendario,
serd determinado com base nos critérios do lucro arbitrado, quando (Lei n2 8.981,
de 1995, art. 47, e Lei n2 9.430, de 1996,

art. 19):

[...]
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Il - a escrituracdo a que estiver obrigado o contribuinte revelar evidentes indicios
de fraudes ou contiver vicios, erros ou deficiéncias que a tornem imprestavel
para:

a) identificar a efetiva movimentagdo financeira, inclusive bancaria; ou b)
determinar o lucro real; (...);”

Conforme se depreende do dispositivo legal encimado, bem como dos elementos
constantes dos autos, de fato, o presente langamento decorre de presun¢do. No entanto, trata-
se de presuncao legal — juris, que desdobra-se, ensinam os doutrinadores, em presungoes "juris
et de jure" e "juris tantum". As primeiras nao admitem prova em contrario sao verdades
indiscutiveis por forca de lei.

Por sua vez, as presungoes "juris tantum" (presungdes discutiveis), fato conhecido
induz a veracidade de outro, até a prova em contrdrio. Elas recuam diante da comprovagao
contrdria ao presumido. Serve de bom exemplo a presung¢do de liquidez certa da divida inscrita,
que pode ser ilidida por prova inequivoca. (CTN, art. 204 e paragrafo Unico).

Na hipotese vertente, consoante se infere da descricao dos fatos, a autoridade
langadora ao promover o lancamento, imputou devidos os tributos ora langados, apurados por
afericao indireta, com espeque no dispositivo legal retro, cabendo ao contribuinte o 6nus da
prova em contrario, por tratar-se de presungao juris tantum, albergada por lei, mas passivel de
comprovagao do contrario presumido. A recorrente assim nao procedendo com documentos
habeis e idoneos, é de se manter o lancamento na forma da peca vestibular do feito, nao
havendo que se falar em afronta aos principios do devido processo legal e da verdade material
ou real.

Destarte, em sede de recurso, tal qual na defesa inaugural, a contribuinte
simplesmente contesta o procedimento eleito pelo fisco, aduzindo que mantém a escrita fiscal
regular, sem confrontar, no entanto, as acusa¢oes da fiscalizacgdo em sentido contrdrio ou
apresentar qualquer documentagao capaz de corroborar seu pleito, olvidando-se, assim, que a
sua obrigacao é estar com a contabilidade em dia e passivel de apresentagdao em prazo razoavel
a autoridade fiscal, o que ndo fora observado pela empresa, ndo havendo se falar em
irregularidade no procedimento eleito pela fiscalizagao.

Observe-se, que o caso dos autos se trata de matéria eminentemente de prova e,
a contribuinte em seu recurso voluntario ndo apresentou novos documentos e/ou razées
capazes de rechagar o entendimento do julgador recorrido, se limitando a fazer referéncia aos
documentos colacionados aos autos na impugnagdo, além de suscitar a improcedéncia do
Acorddo recorrido, de onde restou claro que a documentagdo referenciada, isoladamente, ndo
tem o conddo de rechacgar a pretensao fiscal em sua integralidade.

Mais a mais, tratando-se de matéria de fato, caberia a contribuinte ao ofertar a sua
defesa produzir a prova em contrario através de documentacao habil e idénea. Nao o fazendo, é
de se manter a decisdao de primeira instancia.
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Neste sentido, ndo se cogita em improcedéncia do feito, tendo em vista que o fiscal
autuante agiu da melhor forma, com estrita observancia da legislacdo tributaria aplicavel a
espécie, impondo a manutencdo da decisdo recorrida em sua plenitude.

Quanto as demais alegagBes da contribuinte, ndo merece aqui tecer maiores
consideragbes, uma vez nao serem capazes de ensejar a reforma da decisdo recorrida,
especialmente quando desprovidos de qualquer amparo legal ou fatico, bem como ja
devidamente rechacadas pelo julgador de primeira instancia.

Assim, no mérito, escorreita a decisdo recorrida devendo nesse sentido ser mantido
o lancamento, uma vez que a contribuinte ndo logrou infirmar os elementos colhidos pela
Fiscalizagao que serviram de base para constituicdo do crédito tributario, atraindo para si o énus
probandi dos fatos alegados. Ndo o fazendo razoavelmente, ndo ha como se acolher a sua
pretensao.

DO GRUPO ECONOMICO E RESPONSABILIDADE SOLIDARIA AOS RECORRENTES

Relativamente a caracteriza¢do do grupo econdmico de fato, insurge-se contra a
pretensao fiscal, sob o argumento de que o entendimento levado a efeito pela fiscalizagdao se
encontra absolutamente genérico, sem qualquer comprova¢do dos pressupostos para aludida
caracterizacdo e, por conseguinte, a atribuicdo de responsabilidade soliddria as pessoas fisicas e
juridicas elencadas nos autos.

Contrapde-se, ainda, a corresponsabilidade/solidariedade atribuida as pessoas
fisicas e juridicas listadas no processo, aduzindo para tanto inexistir qualquer comprovacgao
material dos fatos alegados, ndo se prestando para tanto a simples mengao aos dispositivos 124,
inciso |, e 135, inciso Ill, do Cddigo Tributario Nacional, sobretudo por ndo se cogitar em interesse
comum na situacdo que constitua o fato gerador, ou mesmo pratica de atos com excesso de
poder, com conduta contrdria a lei ou estatuto da empresa.

N3o obstante as razdes de fato e de direito ofertadas pelos recorrentes, rechacados
pelo julgador de primeira instancia, os fundamentos adotados para fins de responsabilizacdo dos
sdcios e das empresas ligadas pela exigéncia fiscal sdo capazes de atrair as hipdteses permissivas
de aludida corresponsabilidade, como passaremos a demonstrar.

Destarte, como é de conhecimento daqueles que lidam com o direito tributario, a
solidariedade tributaria é legal e obriga os sujeitos passivos do fato gerador dos respectivos
tributos, desde que suas regras sejam corretamente aplicadas e o procedimento fiscal
regularmente conduzido.

Nesse sentido, os artigos 121, 124, 128, 134 e 135, do Cdédigo Tributario Nacional,
assim prescrevem:

“Art. 121 - Sujeito passivo da obrigagdo principal é a pessoa obrigada ao
pagamento de tributo ou penalidade pecunidria.

Paragrafo Unico - O sujeito passivo da obrigac3o principal diz-se:
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| - contribuinte, quando tenha relacdo pessoal e direita com a situagdo que
constitua o respectivo fato gerador; Il - responsdvel, quando, sem revestir a
condicdo de contribuinte, sua obrigacdo decorra de disposicao expressa de lei.

Art.124 - S3o solidariamente obrigadas:

| - as pessoas que tenham interesse comum na situacdo que constitua o fato
gerador da obrigacao principal;

Il - as pessoas expressamente designadas por lei.

Paragrafo Unico - A solidariedade referida neste artigo nio comporta beneficio de
ordem.

Art.128 - Sem prejuizo do disposto neste capitulo, a lei pode atribuir de modo
expresso a responsabilidade pelo crédito tributdrio a terceira pessoa, vinculada ao
fato gerador da respectiva obrigacdo, excluindo a responsabilidade do
contribuinte ou atribuindo-a este em carater supletivo do cumprimento total ou
parcial da referida obriga¢do.”

Art. 134. Nos casos de impossibilidade de exigéncia do cumprimento da obrigacao
principal pelo contribuinte, respondem solidariamente com este nos atos em que
intervierem ou pelas omissdes de que forem responsaveis:

| - os pais, pelos tributos devidos por seus filhos menores;

Il - os tutores e curadores, pelos tributos devidos por seus tutelados ou
curatelados;

Il - os administradores de bens de terceiros, pelos tributos devidos por estes;

IV - o inventariante, pelos tributos devidos pelo espdlio;
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V - o sindico e o comissario, pelos tributos devidos pela massa falida ou pelo
concordatario;

VI - os tabelides, escrivaes e demais serventudrios de oficio, pelos tributos devidos
sobre os atos praticados por eles, ou perante eles, em razdo do seu oficio;

VII - os sécios, no caso de liquidacdo de sociedade de pessoas.

Paragrafo unico. O disposto neste artigo so se aplica, em matéria de penalidades,
as de carater moratério.

Art. 135. S3o pessoalmente responsdveis pelos créditos correspondentes a
obrigacdes tributdrias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou
infracdo de lei, contrato social ou estatutos:

| - as pessoas referidas no artigo anterior;
Il - os mandatarios, prepostos e empregados;

lll - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de direito
privado.”
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Com mais especificidade, na hipdtese dos autos, a autoridade lancadora entendeu
por bem atribuir a responsabilidade soliddria aos recorrentes, sdcios administradores e empresas
ligadas, com esteio nos artigos 124, inciso |, e 135, inciso lll, do Cdédex Tributario, acima transcrito,
adotando as seguintes premissas:

“I...]
RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA

Por todos os fatos recém mencionados, de acordo com o inciso Ill do art. 135 do
CTN, respondem solidariamente pelos créditos constituidos:

1) O sécio administrador RAFAEL PASQUA SILVESTRE, CPF 074.848.116-88.

As condutas do administrador se enquadraram nos artigos 71, 72 e 73 da Lei n?
4.502, de 1964, configurando a infracdo a lei de que trata o art. 135, I, do CTN,
gue impde a responsabilidade dos diretores ou gerentes da pessoa juridica pelos
créditos correspondentes a obrigacdes tributarias resultantes de atos praticados
com infracdo de lei, contrato social ou estatuto. Observe-se que a Sumula 430 do
Superior Tribunal de Justica, que tem como referéncia o art. 135, Ill, do CTN,
determina que a responsabilidade tributaria descrita no referido dispositivo legal
é solidaria. E o mesmo entendimento expresso na Sumula CARF n2 130 (“A
atribuicdo de responsabilidade a terceiros com fundamento no art. 135, inciso I,
do CTN ndo exclui a pessoa juridica do polo passivo da obrigacdo tributaria”), que
tem efeito vinculante para a Administracdo Tributdria Federal, conforme Portaria
ME n2 410, de 2020.

Ressalte-se que a comprovagao de que o sdcio agiu deliberadamente no sentido
de praticar os atos de sonegacdo, fraude e conluio descritos nos artigos 71 a 73 da
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Lei n2 4,502, de 1964, se da pelo fato de que Rafael era sdcio administrador das
trés empresas operacionais além de atuar como sécio administrador de fato na
empresa patrimonial IAM, sendo a ele outorgado por procuragdo poderes para
gerir os atos da empresa.

Exatamente por ter o controle de fato das quatro empresas, junto com Hollywood
Silvestre Filho, é que Rafael vendeu por RS 10 mil e RS 30 mil para a IAM — da qual
nao consta formalmente como sécio — os imoveis de matriculas 21.769 e 21.770
(22 RI de Guarulhos (SP), que tinham valor venal na época da operacdo de RS 122
mil e RS 592 mil, esse ultimo quase 20 vezes maior, conforme ja descrito neste
relatério. Rafael é proprietario de fato dos imoveis, transferido formalmente para
a |IAM para blindar seu patrimoénio das dividas, tributdrias ou nao, relativas as
empresas do grupo que operam no ramo de industrializacdao e comercializacao de
materiais elétricos e praticam fraudes.

Somente gerindo simultaneamente as empresas operacionais, ele poderia ter
acesso a carteira de fornecedores constituidos exclusivamente para emissdo de
notas fiscais fraudulentas e, assim, determinar o registro contabil das aquisi¢cdes
simuladas de mercadorias entre as empresas do grupo indistintamente. E além do
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controle de distribuicdo de custos “inidoneos”, detinha o poder necessario para
distribuir a atividade operacional do grupo no CNPJ que tivesse a menor restri¢ao.
Como bem descrito no tépico IDENTIFICACAO e ATUACAO DO GRUPO
ECONOMICO, no ano de 2018, a atividade estava concentrada na Hollytec Metais
Industria e Comércio de Materiais Elétricos Ltda, CNPJ 15.584.095/0001-05, que
funcionaria como a matriz. Funcionariam como filiais a Maxtec Holl Comércio de
Materiais Elétricos, CNPJ 66.980.228/0001-01, com atividade menor e a Hollytec
Comercio e Industria de Materiais Elétricos, CNPJ 08.952.410/0001-44, com o
registro de todos os empregados.

Esse cenario se modificou em 2021 por conta da declara¢do de inaptiddo cadastral
feita pela SEFAZ-SP, passando a atividade operacional a ser concentrada na
Hollytec Comércio.

Todo esse arranjo fraudulento dentro do grupo — criando grande confusdo
patrimonial, de modo a dificultar a identificacdo da ocorréncia dos fatos
geradores dos tributos decorrentes das atividades exercidas no ramo de materiais
elétricos — s6 seria possivel sendo o gestor de todas as empresas envolvidas.

[...]

Pelos mesmos fatos mencionados, mas de acordo com o inciso | do art. 124 do

CTN, respondem solidariamente pelos créditos constituidos:

3) O sécio HOLLYWOOD SILVESTRE FILHO, CPF 816.672.568-15

De acordo com o PARECER NORMATIVO COSIT/RFB n? 4, de 10 de dezembro de
2018, a responsabilidade tributaria solidaria a que se refere o inciso | do art. 124
do CTN decorre de interesse comum da pessoa responsabilizada na situagao
vinculada ao fato juridico tributario, que pode ser tanto o ato licito que gerou a
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obrigacdo tributaria como o ilicito que a desfigurou.

A responsabilidade solidaria por interesse comum decorrente de ato ilicito
demanda que a pessoa a ser responsabilizada tenha vinculo com o ato e com a
pessoa do contribuinte ou do responsavel por substituicdo. Deve-se comprovar o
nexo causal em sua participagdo comissiva ou omissiva, mas consciente, na
configuracdo do ato ilicito com o resultado prejudicial ao Fisco dele advindo.

Sdo atos ilicitos que ensejam a responsabilidade solidaria: (i) abuso da
personalidade juridica em que se desrespeita a autonomia patrimonial e
operacional das pessoas juridicas mediante dire¢do Unica ("grupo econOmico
irregular"); (ii) evasdo e simulacdo e demais atos deles decorrentes; (iii) abuso de
personalidade juridica pela sua utilizagdo para operagdes realizadas com o intuito
de acarretar a supressao ou a redugdo de tributos mediante manipulagao artificial
do fato gerador (planejamento tributario abusivo).

Apesar de figurar como sdcio administrador da Hollytec Metais somente desde
08/2019, Hollywood Silvestre Filho deteve desde sempre o comando do grupo
econdmico, exercido conjuntamente com seu filho Rafael. Em 2018, por exemplo,
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0 mesmo ato de procuragdo com outorga de poderes para responder pela
empresa lam Administracdo de Bens Eireli contempla seu filho Rafael e ele
proprio.

Hollywood é sécio de uma outra empresa que em 2018 aparentemente ndo teve
relacdo com o grupo econOmico aqui tratado: a Hollywood Silvestre Filho, CNPJ
41.933.706/0001-93.

[...]

Em agosto de 2022, abriu a filial 41.933.706/0002-74 no mesmo endereco em que
funcionava a Maxtec-Holl no periodo fiscalizado — Rua Amador Bueno, 181.

Figura como CEO da Hollytec no site Linkedin, se apresentando como grande
conhecedor da evolucdo historica da empresa, detalhando as operagdes
realizadas, inclusive no ano de 2018, como podemos verificar na visita que
realizamos a empresa no dia 17/05/2023, conforme Termo de Constatagio
lavrado.

Somente um profundo conhecedor e administrador do grupo teria acesso a
carteira de fornecedores constituidos exclusivamente para emissdo de notas
fiscais fraudulentas e, assim, determinar o registro das aquisicdes simuladas de
mercadorias entre as empresas do grupo indistintamente, atuando em conjunto
com o sécio administrador Rafael, seu filho.

Convém ressaltar que o fato de se tornar administrador de pelo menos uma das
empresas do grupo a partir do ano seguinte foi uma mera formalidade. Hollywood
ja conhecia os fornecedores emissores de notas fiscais inidoneas.

Dessa forma, além do controle de distribuicdo de custos “inidoneos”, detinha o
poder necessdrio para auxiliar Rafael a também distribuir a atividade operacional
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do grupo no CNPJ que tivesse a menor restricdo. Como bem descrito no tdpico
IDENTIFICACAO e ATUACAO DO GRUPO ECONOMICO, no ano de 2018, a atividade
estava concentrada na Hollytec Metais Industria e Comércio de Materiais Elétricos
Ltda, CNPJ 15.584.095/0001-05, que funcionaria como a matriz. Funcionariam
como filiais a Maxtec Holl Comércio de Materiais Elétricos, CNPJ
66.980.228/0001-01, com atividade menor e Hollytec Comercio e Industria de
Materiais Elétricos, CNPJ 08.952.410/0001-44, com o registro de todos os
empregados.

Esse cenario se modificou em 2021 por conta da declara¢do de inaptiddo cadastral
feita pela SEFAZ-SP, passando a atividade operacional a ser concentrada na
Hollytec Comércio.

Em relacdo a IAM Administracdo de Bens Eireli, CNPJ 30.748.383/0001-41, além
da procuragdo mencionada, efetuou para a empresa a transferéncia de um
veiculo, poucos meses depois de sua abertura, em 20/09/2018, por intermédio da
Hollywood Silvestre Filho — EPP, CNPJ 41933706/0001-93, demonstrando ter
pleno conhecimento de sua situac¢do e papel no grupo.
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Conforme o Parecer Normativo COSIT/RFB n2 04, de 2018, o grupo econdmico
irregular decorre da unidade de direcdo e de operacdo das atividades
empresariais de mais de uma pessoa juridica, o que demonstra a artificialidade da
separacdo juridica de personalidade; esse grupo irregular realiza indiretamente o
fato gerador dos respectivos tributos e, portanto, seus integrantes possuem
interesse comum para serem responsabilizados. Contudo, ndo é a caracterizagdo
em si do grupo econémico que enseja a responsabilizacao solidaria, mas sim o
abuso da personalidade juridica.

Portanto, Hollywood, assim como as empresas do grupo descritas a seguir, foi

responsabilizado com fundamento no art. 124, |, do CTN. Além disso, na condicdo

de diretor de fato das empresas do grupo, em conjunto com Rafael, Hollywood

também é responsavel tributdrio com fundamento no art. 135, Ill, do CTN, pois as

obrigacGes tributdrias descritas neste relatério foram resultantes de atos

praticados com infracdo de lei. Isso porque, conforme ja explicado, as condutas

dos administradores do grupo se enquadraram nos art. 71 a 73 da Lei n2 4.502, de

1964. Assim, de acordo com a Sumula 430 do Superior Tribunal de Justica e a

Sumula CARF n? 130, Hollywood responde solidariamente com a fiscalizada pelos

créditos tributarios deste processo.

4) Hollytec Comercio e Industria de Materiais Elétricos, CNPJ 08.952.410/0001-
44

Como bem descrito no tépico IDENTIFICACAO e ATUACAO DO GRUPO
ECONOMICO, no ano de 2018, a atividade operacional estava concentrada na
Hollytec Metais Industria e Comércio de Materiais Elétricos Ltda, CNPJ
15.584.095/0001-05, que funcionaria como a matriz. Funcionariam como filial
Maxtec Holl Comércio de Materiais Elétricos, CNPJ 66.980.228/0001-01, com
atividade menor e Hollytec Comercio e Industria de Materiais Elétricos, CNPJ
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08.952.410/0001-44, com o registro dos empregados. Apesar de ter papel apenas
residual no registro contdbil das opera¢des simuladas de aquisicdo de insumos
dentro do grupo em 2018, a Hollytec Comércio mantinha o registro de todos os
funciondrios do grupo, conforme informaces da GFIP. Por isso, levando-se em
conta que os funcionarios da Hollytec Comércio eram os responsaveis por
executar as atividades de industrializagcdo e comercializagao de materiais elétricos
para o grupo, a empresa era peca fundamental nas fraudes em 2018.

Conforme o Parecer Normativo COSIT/RFB n2 4, de 2018, a responsabilidade
solidaria por interesse comum decorrente de ato ilicito demanda que a pessoa a
ser responsabilizada tenha vinculo com o ato e com a pessoa do contribuinte.
Deve-se comprovar o nexo causal em sua participacdao comissiva ou omissiva, mas
consciente, na configuragdo do ato ilicito com o resultado prejudicial ao Fisco dele
advindo. Ora, o nexo causal esta exatamente na execugcdo, por meio dos
funcionarios da empresa, das atividades operacionais que trouxeram receitas para
0 grupo e originaram os fatos geradores dos tributos constituidos por meio dos
autos de infracdo relativos a este processo.
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As receitas geradas para o grupo por meio da atividade laboral dos empregados
da Hollytec Comércio resultaram no acréscimo patrimonial — fraudulentamente
direcionado para a IAM — obtido por meio da reiterada evasao tributaria e da
confusdo patrimonial entre as empresas do grupo.

A partir de junho de 2021, devido a procedimento Administrativo de Cassacdo de
Eficacia de Inscricdo Estadual realizado pela Secretaria de Fazenda e Planejamento
de S3o Paulo — SEFAZ-SP através da Delegacia Regional Tributaria de Guarulhos, o
contribuinte Hollytec Metais teve sua inscricdo cassada.

Ato continuo, a Hollytec Comércio assumiu a exclusividade das operacdes numa
prova clara de que pouco importava o CNPJ responsavel pela operacdo. Esse
cenario de alteracao entre o protagonismo operacional dentro do grupo pode ser
visto claramente apds 11/06/2021, o momento em que as notas fiscais passam a
ser emitidas exclusivamente pelo novo CNPJ da Hollytec Comércio.

O Parecer Normativo COSIT/RFB n2 4, de 2018, explica que o grupo econdmico
irregular decorre da unidade de direcio e de operacdo das atividades
empresariais de mais de uma pessoa juridica, o que demonstra a artificialidade da
separacado juridica de personalidade; esse grupo irregular realiza indiretamente o
fato gerador dos respectivos tributos e, portanto, seus integrantes possuem
interesse comum para serem responsabilizados. Contudo, ndo é a caracterizacdo
em si do grupo econbmico que enseja a responsabilizacdo solidaria, mas sim o
abuso da personalidade juridica.

Todo esse arranjo fraudulento dentro do grupo, criando grande confusdo
patrimonial e operacional de modo a dificultar a identificagdo do contribuinte dos
tributos relativos as atividades operacionais do grupo no ano de 2018, pouco
importando o CNPJ emissor das notas fiscais, sé seria possivel com a participacdo
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da Hollytec Comércio e seus empregados, sendo imputada a ela a solidariedade
tributdria nos termos do art. 124, | do CTN.

5) IAM ADMINISTRAGAO DE BENS EIRELI, CNPJ 30.748.383/0001-41

Como bem descrito no tdépico IDENTIFICACAO e ATUACAO DO GRUPO
ECONOMICO, no ano de 2018, a empresa IAM Administracdo de Bens Eireli, CNPJ
30.748.383/0001-41, criada aparentemente como instrumento de blindagem
patrimonial, de fato tem papel extremamente importante na operagdo do grupo
familiar. A 1AM foi constituida em 20/06/2018 e tem como sécia Noeli Aparecida
Silvestre, CPF 243.213.388-91, tia de Hollywood, atualmente com 84 anos. Em
05/07/2018, pouco depois da abertura, Noeli outorgou procuracdo para que
Rafael e Hollywood executassem todos os atos de administracdo da IAM.

Foram transferidos para a IAM, trés veiculos de propriedade anterior da Maxtec
Holl, da ex-sécia da Maxtec Priscila e de outra empresa de Hollywood, Hollywood
Silvestre Filho EPP, CNPJ 41933706/0001-93. Priscila e Rafael também venderam
para a IAM, por RS 10 mil, o imével de matricula 21.770 (22 RI de Guarulhos (SP)),
cujo valor venal na época da operagdo era de RS 122 mil, mais de 12 vezes maior,

49




ACORDAO 1101-002.170 — 12 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 15746.725980/2023-13

conforme ja descrito neste relatério. Esses bens sé foram alienados para a IAM
porque na realidade Hollywood e Rafael sdo os donos e administradores de fato
dessa empresa e quiseram blindar artificialmente o patriménio obtido com a
evasdo de tributos por parte das empresas operacionais do grupo.

A importancia da participacdo da IAM no esquema operacional familiar tem
relacdo com os imdveis ocupados pelas duas empresas Hollytec e onde de fato
eram executadas as atividades operacionais existentes. As empresas estavam
anteriormente localizadas na Rua Rio Grande n2 674, em Guarulhos, no ja citado
imovel de matricula 21.770 (22 Rl), que pertencia a época aos irmdos Rafael e
Priscila. Em julho de 2018, pouco depois da constituicdo da IAM, o imével, cujo
valor venal a época era de RS 122 mil, teria sido vendido por RS 10 mil para a
nova empresa: ou seja, as duas Hollytecs exerciam seus respectivos objetos
sociais, fabricagcdo e comercializacdo de fios e cabos em imével que continuava a
fazer parte do grupo, porém vinculado a nova empresa.

Ha aqui provas inequivocas de que se trata de mais um CNPJ com interesse
comum nas situacGes que constituiram os fatos geradores dos tributos relativos
ao AC 2018, pois os bens da IAM tém origem na receita e no lucro proveniente
das atividades das empresas operacionais do grupo, cujo acréscimo patrimonial é
obtido por meio de evasdo tributaria.

Observe-se que tais atividades operacionais, que ddo origem direta e
indiretamente aos fatos geradores dos tributos federais devidos pela fiscalizada,
sdo realizadas em imdveis que pertencem formalmente a IAM. Ou seja, assim
como os empregados da Hollytec Comércio sdo responsaveis pela execugao das
atividades que geram a receita do grupo, os imdveis registrados na IAM sao os
locais de realizacdo de tais atividades. Sem empregados e sem esses imdveis, o
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grupo nao obteria as receitas e o lucro que, potencializados pela evasao fiscal, ddo
origem ao patrimonio registrado formalmente na IAM.

Mesmo que no caso da Maxtec-Holl o imével ndo pertenca a IAM, o fato de que
atividade operacional desenvolvida no endereco de localizagdo da empresa era
uma extensdo daquela desenvolvida no endereco das Hollytecs denota uma vez
mais a intencdo de ocultar o acréscimo patrimonial do grupo agora formalizado na
empresa patrimonial.

Recorde-se que, conforme o Parecer Normativo COSIT/RFB n? 4, de 2018, sdo atos
ilicitos que ensejam a responsabilidade solidaria por interesse comum na situagdo
que constitua o fato gerador da obrigagdo principal (CTN, art. 124, I): (i) abuso da
personalidade juridica em que se desrespeita a autonomia patrimonial e
operacional das pessoas juridicas mediante dire¢do Unica ("grupo econdmico
irregular"); (ii) evasdo e simulacdo e demais atos deles decorrentes.

Resta comprovado o nexo causal da participacdao da IAM — e seus administradores
de fato, Rafael e Hollywood — na configuracdo do ato ilicito com o resultado
prejudicial ao Fisco dele advindo, o que enseja a responsabilizacdo soliddria da
empresa, por interesse comum, termos do art. 124, |, do CTN, segundo o Parecer
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Normativo n? 4, de 2018. A IAM tem vinculo com os atos e com a pessoa do
contribuinte, conforme descrito acima.

Ainda de acordo com o Parecer Normativo COSIT/RFB n? 04, o grupo econdmico
irregular decorre da unidade de direcdo e de operagdo das atividades
empresariais de mais de uma pessoa juridica, o que demonstra a artificialidade da
separacado juridica de personalidade; esse grupo irregular realiza indiretamente o
fato gerador dos respectivos tributos e, portanto, seus integrantes possuem
interesse comum para serem responsabilizados. Contudo, ndo é a caracterizacao
em si do grupo econdmico que enseja a responsabilizacdo solidaria, mas sim o
abuso da personalidade juridica.

Todo esse arranjo fraudulento dentro do grupo, criando grande confusdo
patrimonial e operacional, com reparticdo de funcdes entre as empresas do grupo
no exercicio das atividades geradoras de receita e lucro, de modo a possibilitar
evasao fiscal e blindagem patrimonial fraudulenta em 2018, pouco importando o
CNPJ emissor das notas fiscais, s6 seria possivel com a participagdo da IAM
Administracdo de Bens Eireli, sendo imputada a ela a solidariedade tributaria nos
termos do art. 124, | do CTN.

[...]”

Contemplados os dispositivos legais que regulamentam a matéria, convém
explicitar, ainda, que os precedentes deste Colegiado, ao proceder a subsuncdo dos fatos a norma,
sobretudo diante da farta doutrina e jurisprudéncia sobre a matéria, fixou entendimento no
sentido de que ndo basta a fiscalizagcdo imputar a corresponsabilidade a terceiros a partir de
razdes superficiais/rasas, sem conquanto adentrar com a profundidade que o caso exige, nas
condutas praticadas pelos pretensos solidarios, de maneira a comprovar que, de fato, interferiram
na situagao que constitua o fato gerador do tributo ou mesmo praticaram atos contra o estatuto
da empresa e/ou a legislacdo de regéncia.

Com efeito, relativamente a responsabilizacdo inscrita no artigo 124, inciso |, do
CTN, o entendimento firmado neste Colegiado é no sentido de que o interesse comum nao quer
dizer simplesmente que se trata de socio de fato ou de direito da empresa e, por conseguinte,
responsaveis soliddrios, ou mesmo, a imputacdo de outra pessoa juridica, sem o devido
aprofundamento na conduta.

Na verdade, o cerne da questdo é que o interesse comum a ser demonstrado tem
que se fixar na “situacao que constitua o fato gerador do tributo” e nao simplesmente interesse
nas atividades econGmicas da empresa, mesmo porque, neste ultimo caso, a condicdo de sécio ou
empresa ligada, por si s ja atrai aludido interesse.

Mais precisamente, mister que a conduta do socio ou da empresa responsabilizada
seja determinante para fins de alcancar a infracdo tributdria apurada e esteja devidamente
demonstrada/comprovada pela fiscalizacdo.
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Neste sentido, convém trazer a baila excerto da ementa e do voto exarados nos
autos do processo n? 19515.003959/2007-18, da lavra do ilustre Conselheiro Efigénio de Freitas
Junior, o qual contempla com muita propriedade o tema sob andlise, sendo vejamos:

“EMENTA:

[...]

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. 124, | e 135, Ill do CTN. CONDUTA DO
ADMINISTRADOR. REQUISITOS.

A responsabilidade tributdria de dirigentes, gerentes ou representantes de
pessoas juridicas de direito privado - resumidamente sécio-gerente -, nos termos
do art. 135, lll, do Cdodigo Tributdrio Nacional (CTN), ndo se confunde com a
responsabilidade do sécio. Afinal, ndo é a condicdo de ser sécio da pessoa juridica
gue atrai a responsabilidade tributdria, mas sim a conduta, a atuacdo como gestor
ou representante da pessoa juridica e a pratica de atos com excesso de poder,
infracdo a lei, contrato social ou estatutos que resultaram em descumprimento de
obrigacdo tributdria. E necessdrio, portanto, a existéncia de nexo causal entre a
conduta praticada e o respectivo resultado prejudicial ao Fisco. Com efeito, o
administrador, ainda que de fato, que praticar alguma dessas condutas, com
reflexo tributario, devera figurar como sujeito passivo solidario.

Quanto ao art. 124, I, do CTN, sao solidariamente obrigadas as “pessoas que

tenham interesse comum na situacdo que constitua o fato gerador da obrigacdo

principal”. No dmbito do STJ prevalece o posicionamento no sentido de que “o

interesse_comum na_situacdo que constitua o fato gerador da obrigacdo

principal implica que as pessoas solidariamente obrigadas sejam sujeitos da

relacdo juridica que deu azo a ocorréncia do fato imponivel”. Nesse sentido,
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continua o STJ, “feriria a légica juridico-tributaria a integracao, no polo passivo

da relacdo juridica, de alguém que ndo tenha tido qualquer participacdo na

ocorréncia do fato gerador da obrigacdo”. O que significa dizer, a nosso ver

corretamente, que somente o interesse econdmico nao legitima a atribuicao de

responsabilidade tributaria ao terceiro.

O que atrai essa responsabilidade solidaria (124, 1) é a participacdo do terceiro,

ele n3o apenas sugere ao contribuinte o caminho a ser trilhado para burlar o

Fisco, vai além, tem participacdo influente no procedimento de atribuir ao fato
ocorrido no mundo concreto uma roupagem diversa da hipétese descrita na lei,
com vistas a alterar as caracteristicas essenciais do fato gerador ou impedir o
seu conhecimento; o interesse econémico nessa hipétese também pode existir,

7

mas nao é primordial, o que importa é a conduta do terceiro, tal qual na
responsabilidade do art. 135, lll, do CTN. Enquadra-se nessa hipdtese o terceiro
que utiliza interposta pessoa com vistas a ocultar do Fisco o verdadeiro
administrador da pessoa juridica, bem como irregularidades fiscais.

[...]

Voto
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[...]

58. Quanto ao art. 124, |, do CTN, sdo solidariamente obrigadas as “pessoas que
tenham interesse comum na situa¢do que constitua o fato gerador da obrigagdo
principal”.

59. No ambito do STJ7 prevalece o posicionamento no sentido de que “o
interesse comum na situagdo que constitua o fato gerador da obriga¢do principal
implica que as pessoas solidariamente obrigadas sejam sujeitos da relagdo juridica
que deu azo a ocorréncia do fato imponivel”. Nesse sentido, continua o STJ,
“feriria a Idgica juridico-tributdria a integracdo, n2 polo passivo da relagcdo
juridica, de alguém que ndo tenha tido qualquer participagdo na ocorréncia do
fato gerador da obrigagdo”. O que significa dizer, a nosso ver corretamente, que
somente o interesse econdmico ndo legitima a atribuicdo de responsabilidade
tributaria ao terceiro.

60. O que atrai essa responsabilidade solidaria é a participacdo do terceiro, ele
ndo apenas sugere ao contribuinte o caminho a ser trilhado para burlar o Fisco,
vai além, tem participacao influente no procedimento de atribuir ao fato ocorrido
no mundo concreto uma roupagem diversa da hipdtese descrita na lei, com vistas
a alterar as caracteristicas essenciais do fato gerador ou impedir o seu
conhecimento; o interesse econdmico nessa hipdtese também pode existir, mas
ndo é primordial, o que importa é a conduta do terceiro, tal qual na
responsabilidade do art. 135, Ill, do CTN. Enquadra-se nessa hipdtese o terceiro
que utiliza interposta pessoa com vistas a ocultar do Fisco o verdadeiro
administrador da pessoa juridica, bem como irregularidades fiscais.

61. A responsabilidade prevista no art. 137 do CTN, também citada pela
autoridade fiscal, por sua vez, refere-se aos efeitos da infracdo e é exclusiva do
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agente que a comete. Entretanto, o contribuinte continua responsdvel pelo
tributo ndo recolhido, se for o caso, decorrente da infragao.

62. O agente responde ainda no caso de a infracdo constituir crime ou
contravengdo penal. Assim, o contribuinte respondera somente se o agente atuar
no exercicio regular de administragdo, mandato, fungdo, cargo, emprego ou no
cumprimento de ordem expressa emitida por quem de direito.

63. Portanto, a “responsabilidade tributaria sera exclusiva e pessoal do agente
gue as praticou (excluindo-se a do contribuinte, se foram cometidas pelo
responsavel), em todos os casos em que forem praticadas com dolo especifico ou
elementar”.

64. Necessdrio verificar, portanto, se ha nexo causal entre a conduta praticada
pelo recorrente, na condicdo de administrador, ainda que de fato, da pessoa
juridica e a pratica de atos com infracdo a lei.

65. Inicialmente, cumpre esclarecer que o mero inadimplemento nao atrai
responsabilidade tributaria. Tal posicionamento restou consolidado na Sumula
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430 do STJ, cujo enunciado dispGe: “o inadimplemento da obrigag¢do tributdria
pela sociedade ndo gera, por si s6, a responsabilidade soliddria do sécio-gerente”.

66. Em relacdo a responsabilidade prevista no art. 124, |, do CTN, o acdrdao
recorrido entendeu restar caracterizado “interesse nas situacbes que constituiram
fatos geradores da obrigagdo principal” em razdo de o responsdvel solidario ter
assinado cheques em nome da pessoa juridica autuada; com efeito, manteve a
responsabilidade tributdria soliddria.

67. A meu ver, o interesse comum a que se refere esse dispositivo legal, na
espécie, deve ser qualificado por dolo, fraude ou simulacdo. E o terceiro ndo é
qualquer pessoa, mas, sim, aquele que pratica atos, mediante fraude, dolo ou
simulacdo em conjunto ou com consentimento do contribuinte, com o fim de
alterar caracteristicas essenciais do fato gerador ou impedir o seu conhecimento
por parte da autoridade fazenddria. O que ndo restou provado na nesses autos.

68. A autoridade fiscal cita ainda o art. 137 do CTN, todavia, ndo descreveu a
conduta capaz subsumir o fato a norma, tampouco apresentou elementos
probatérios para tal; razdo pela qual também deve ser afastada tal
responsabilidade. O mesmo racional deve ser aplicado em relacdo aos art. 207, V,
paragrafo Unico do RIR/99.

69. N&o basta a simples mencdo do dispositivo legal sem subsunc¢do do fato a
norma. Conforme dito acima, é fundamental a descricdo dos fatos e da conduta
praticada que atraiu a responsabilidade tributdria acompanhados dos respectivos
elementos comprobatérios.

70. Nestes termos, em razdo a auséncia de nexo causal entre a conduta
praticada pelo recorrente, na condigdo de administrador, ainda que de fato, da
pessoa juridica e a pratica de atos com infracdo a lei, bem como de documentacao
comprobatéria, afasto a responsabilidade solidaria do recorrente. [...]” (Acorddo
n2 1101-001.299 — Sessdo de 13/05/2024)

In casu, a nobre autoridade fiscal ao imputar a responsabilidade solidaria as
recorrentes pessoas juridicas, como acima transcrito, repousa basicamente a solidariedade a
caracterizagdo de grupo economico com a autuada, com confusdo patrimonial, societdria, de
funcionadrios, atividades, etc, o que a vincula diretamente a autuada e aos fatos geradores
apurados.

Como se observa, o substancioso trabalho da fiscalizagado bem demonstra o
vinculo das empresas solidarias com a autuada, sobretudo em razdo da configuracao de grupo
econdmico, devidamente comprovado nos termos acima, desaguando, assim, em evidente
interesse comum nos fatos que constituem o fato gerador do tributo, ou seja, relacionados
diretamente com as infragGes tributarias ora apuradas, devendo ser mantida a sua
responsabilizagdo, com esteio no artigo 124, inciso |, do CTN.

N3o bastasse isso, no que tange o Sr. Hollywood Silvestre Filho, além da imputacdo
da responsabilidade com base no artigo 135, inciso lll, do CTN, igualmente, fora chamado a
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responder pelo crédito tributdrio diante do interesse comum nos fatos que constituiram o fato
gerador do tributo, a teor do artigo 124, inciso I, do CTN, sobretudo em face da atividade de
gestdo das empresas do grupo econdémico, ainda que ndo formalmente.

Alids, ressaltou a fiscalizagdo que o préprio Sr. Hollywod, Figura como CEO da
Hollytec no site Linkedin, se apresentando como grande conhecedor da evolugdo histérica da
empresa, detalhando as operac¢des realizadas, inclusive no ano de 2018, ndao remanescendo
duvidas, assim, e diante dos outros iniUmeros fatos acima relatados, do interesse comum
suscitado, impondo a manutencdo de sua responsabilidade soliddria, assim, como das empresas
integrantes do grupo econdémico, nos termos do artigo 124, inciso |, do CTN.

Por sua vez, outro ndo é o entendimento quando constatada a atribuicdo da
responsabilidade solidaria inscrita no artigo 135, inciso Ill, do Cddex Tributdrio, impondo a
fiscalizagdo proceder a devida individualizagao da conduta infracional do sécio responsabilizado,
de forma a atrair os efeitos pretendidos.

Mais precisamente, ao pretender imputar a responsabilidade tributaria solidaria aos
socios/administrador da empresa autuada, com arrimo no artigo 135, inciso Ill, do CTN, impde-se
a autoridade langadora individualizar a conduta lesiva ao contrato social ou a legislacdo de
regéncia, de cada sdcio corresponsabilizado, ndo bastando simplesmente aduzir que fazem parte
do quadro societario da empresa autuada e elencar os fatos adotados para fins da constituicdo do
proprio crédito tributario, ou seja, o mérito da autuacao fiscal.

A propésito da matéria, ndo é demais nos valermos, novamente, dos ensinamentos
do r. Conselheiro Efigénio de Freitas Junior, nos autos do processo n? 19515.003959/2007-18
(acima ja transcrito), de onde pedimos vénia para transcrever excerto e adotar como razdes de
decidir, in verbis:

“I...]

53. Pois bem. Acerca da responsabilidade tributdria, o art. 135 do CTN
estabelece que sdo pessoalmente responsaveis pelos créditos correspondentes a
obrigacdes tributdrias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou
infracdo a lei, contrato social ou estatutos, os sdcios, no caso de liquidagdo de
pessoas (inciso | ¢/c inciso VIl do art. 134), bem como os dirigentes, gerentes ou
representantes de pessoas juridicas de direito privado. A jurisprudéncia do STJ
acrescentou ainda outra hipdtese de responsabilizacdo solidaria, a dissolucdo
irregular de sociedade, conforme dispGe a SUmula STJ 435: “presume-se dissolvida
irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicilio fiscal, sem
comunica¢do aos orgdos competentes legitimando o redirecionamento da
execucdo fiscal para o sécio-gerente”. Tal hipdtese é um desdobramento de
infracdo a lei.

54. Embora o CTN estabeleca que a responsabilidade prevista no art. 135, llI
seja de carater pessoal — entenda-se, exclusiva do sdcio-gerente — o que desperta
controvérsia, entendemos tratar-se de responsabilidade solidaria5 , pois se o art.
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128 do CTN exige lei expressa para atribuir responsabilidade a terceiro, de igual
modo a exclusdo da responsabilidade do contribuinte deve estar prevista em lei.
Outro ponto a reforgar esse posicionamento é a prépria sumula 4306 do STJ, que
ao tratar especificamente da matéria enuncia responsabilidade solidaria do sécio-
gerente e ndo responsabilidade pessoal.

55. A responsabilidade tributdria de dirigentes, gerentes ou representantes de
pessoas juridicas de direito privado — resumidamente sdcio-gerente — nao se
confunde com a responsabilidade do sdcio. Afinal, ndo é a condi¢do de ser sdcio
da pessoa juridica que atrai a responsabilidade tributaria, mas sim a conduta, a
atuagdo como gestor ou representante da pessoa juridica e a pratica de atos com
excesso de poder, infracdo a lei, contrato social ou estatutos que resultaram em
descumprimento de obrigacdo tributdria. E necessario, portanto, a existéncia de
nexo causal entre a conduta praticada e o respectivo resultado prejudicial ao
Fisco. Com efeito, o administrador, ainda que de fato, que praticar alguma dessas
condutas, com reflexo tributdrio, devera figurar como sujeito passivo solidario.

56. Nesse sentido ja se manifestou o STF:

O pressuposto de fato ou hipdtese de incidéncia da norma de responsabilidade,
no art. 135, lll, do CTN, é a pratica de atos, por quem esteja na gestdo ou
representacdo da sociedade, com excesso de poder ou a infracdo a lei, contrato
social ou estatutos e que tenham implicado, se ndo o surgimento, ao menos o
inadimplemento de obrigac¢des tributarias.

[...]

A regra matriz de responsabilidade do art. 135, Ill, do CTN responsabiliza aquele
gue esteja na dire¢do, geréncia ou representacdo da pessoa juridica. Dai a
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jurisprudéncia n? sentido de que apenas o socio com poderes de gestdo ou
representacdo da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a
pessoalidade entre o ilicito — ma gestao ou representagao por pratica de atos com
excesso de poder ou infracdo a lei, contrato social ou estatutos — e a
consequéncia de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. (Trecho do
voto do RE 562276, Relator(a): ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em
03/11/2010, REPERCUSSAO GERAL - MERITO DJe- 09-02-2011, p. 431, 432)

57. Na mesma linha o STJ:

[...] 4. Segundo o disposto no art. 135, Ill, do CTN, os socios somente podem ser
responsabilizados pelas dividas tributarias da empresa quando exercerem
geréncia da sociedade ou qualquer outro ato de gestdo vinculado ao fato gerador.
Precedentes.

(REsp 640.155/RJ, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
17/04/2007, DJ 24/05/2007, p. 311) (Grifo nosso)
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[...] O quotista, sem funcdo de geréncia ndo responde por divida contraida pela
sociedade de responsabilidade limitada. Seus bens ndo podem ser penhorados em
processo de execucdo fiscal movida contra a pessoa juridica (CTN, ART. 134 - DEC.

3.708/19, ART. 2.). (REsp 27.234/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/1993, DJ 21/02/1994, p. 2126) (Grifo nosso)

[...] A prética de atos contrarios a lei ou com excesso de mandato sé induz a
responsabilidade de quem tenha administrado a sociedade por quotas de
responsabilidade limitada, no caso, os sdcios gerentes, ndo se expandindo aos
meros quotistas. Nao sendo o tema objeto de recurso pela decisdo atacada,
ausente, pois, o prequestionamento, que é pressuposto especifico de
admissibilidade do recurso especial.

Recurso especial improvido. (REsp 330.232/MG, Rel. Ministro FRANCISCO
PECANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/04/2003, DJ 30/06/2003,
p. 178). (Grifo nosso)

[...]” (Acorddo n? 1101-001.299 — Sessdo de 13/05/2024)

Estabelecidas as premissas bdsicas para fins de atribuicio da responsabilidade
soliddria, com fundamento no artigo 135 do Cédex Tributario, impde-se analisar se no caso
concreto a fiscalizagdo se desincumbiu do 6nus de comprovar que as condutas dos sdcios, de fato
e de direito, possuem condi¢des de atrair os efeitos do instituto tributdrio em comento.

E, como se observa dos autos, afora a Sra. Priscila, ja excluida pela decisao
recorrida, a qual corroboramos, relativamente ao Sr. RAFAEL PASQUA SILVESTRE, ora
recorrente, a fiscalizacdo imputou a responsabilidade pelo crédito tributario, com esteio no
artigo 135, inciso lll, do Cdédigo Tributario Nacional, em suma, em razdo de ser sdécio
administrador/gestor da autuada no periodo da autuagdo e, em tese, ter agido deliberadamente
no sentido de praticar os atos de sonegagdo, fraude e conluio, sendo impossivel sem sua
participagéio a escrituragdo de mais de RS 60 milhées em notas fiscais fraudulentas somente na
MAXTEC HOLL, bem como o pagamento sem causa de mais de RS 70 milhées.

Extrai-se das razoes da fiscalizacdo para atribuicdo da responsabilidade solidaria
ao Sr. RAFAEL PASQUA SILVESTRE, que, inicialmente, partiu-se do fato de fazer parte do quadro
societario da autuada e demais empresa soliddrias, o que, isoladamente, nido teria o condao de
justificar aludida responsabilizacdo, como ja sustentado em outras oportunidades, na esteira,
inclusive, da jurisprudéncia consolidada neste Colegiado.

No entanto, o que torna a andlise da presente demanda dignha de realce e nos faz

corroborar o entendimento da autoridade fazendaria, é que, muito embora tenha partido do

quadro societdrio, no caso dos autos, procedeu a devida individualizacido da conduta,
demonstrando que, na condicao de gestor da autuada, teria, inegavelmente, conhecimento dos
procedimentos eleitos pela contribuinte nas operacdes objeto do lancamento, que acabaram
por sonegar tributos, na forma acima disposta.
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Neste contexto, constata-se que a fiscalizacido se desincumbiu do dever de
demonstrar a conduta contrdria a legislagao de regéncia de cada um dos sdcios administradores
e, nestas condi¢cdes, com conhecimento da condug¢dao da administracido da autuada, se valendo
intencionalmente de operag¢6es simuladas para beneficios fiscais, sonegando, ainda, os tributos
langados nestes autos, amoldando-se, em tese, na pratica de crime contra a ordem tributaria,
conforme disposto nos artigos 71 e 73, da Lei n2 4.502/1964, configurando infragdo a lei.

Na esteira desse entendimento, restando demonstrada de forma individualizada o
ato lesivo a legislacdo ou com excesso de poderes, com a devida comprovacdao do nexo causal
entre a conduta e o dano ao erdrio, deve ser mantida a responsabilidade pessoal do Sr. RAFAEL
PASQUA SILVESTRE, com base no artigo 135, inciso Ill, do CTN.

DA MULTA QUALIFICADA

Por sua vez, relativamente a multa qualificada aplicada, defende que a Fiscalizacdo
ndo se deu ao trabalho de identificar, taxativamente, além de comprovar, a conduta da
Recorrente nas situagdes descritas pelos dispositivos legais utilizados para fundamentagdao do
Auto de Infragdo, ndo havendo se falar em aludida penalidade, mesmo porque ndao se comprovou
o evidente intuito doloso ou mesmo a ocorréncia simultanea de sonegacao, fraude e conluio por
parte da autuada, capaz de justificar referida imputacdo, ao contrario do assentado no Termo de
Verificacdo Fiscal, na esteira da jurisprudéncia transcrita na peca recursal, mormente
considerando a constatacdo de simples omissao de receitas.

Inobstante o esfor¢o argumentativo da contribuinte, seu inconformismo ndo é
capaz de rechacgar a pretensao fiscal, sobretudo no que diz respeito a aplicacdo da penalidade
qualificada.

Antes mesmo de se adentrar ao mérito da questdo, cumpre trazer a baila os
dispositivos legais que regulamentam a matéria (vigentes a época), que assim prescrevem:

“Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:

| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenga de imposto
ou contribuicdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de
declaragdo e nos de declaragdo inexata;

[...]

§ 1% O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo serd
duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 30 de

novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou

criminais cabiveis.”

Por sua vez, os artigos 71, 72 e 73, da Lei n? 4.502/64, ao contemplarem as figuras
do “dolo, fraude ou sonegac¢do”, assim estabelecem:
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“Art. 71. Sonegacdo é toda acdo ou omissdo dolosa tendente a impedir ou
retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade
fazendaria:

| - da ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributaria principal, sua natureza ou
circunstancias materiais;

Il - das condi¢cOes pessoais de contribuinte, suscetiveis de afetar a obrigacao
tributaria principal ou o crédito tributario correspondente.

Art. 72. Fraude é toda acdo ou omissdao dolosa tendente a impedir ou retardar,
total ou parcialmente, a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributdria
principal, ou a excluir ou modificar as suas caracteristicas essenciais, de modo a
reduzir o montante do imposto devido a evitar ou diferir o seu pagamento.

Art. 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou
juridicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos arts. 71 e 72.”

Consoante se infere dos dispositivos legais acima transcritos, impde-se a autoridade
langadora a observancia dos parametros e condi¢Ges basicas previstas na legislacdo de regéncia
em casos de imputacdo da multa qualificada, que somente podera ser levada a efeito quando
aquela estiver convencida do cometimento do crime (dolo, fraude ou simulagdo), devendo, ainda,
relatar todos os fatos de forma pormenorizada, possibilitando ao contribuinte a devida andlise da
conduta que |Ihe esta sendo atribuida e, bem assim, ao procurador e as autoridades julgadoras de
que o delito efetivamente fora praticado.

Em outras palavras, ndo basta a indicacdao da conduta dolosa, fraudulenta, a partir
de meras presuncdes e/ou subjetividades, impondo a devida comprovacdo por parte da
autoridade fiscal da intencdo pré-determinada do contribuinte, demonstrada de modo concreto,
sem deixar margem a qualquer duvida, visando impedir/retardar o recolhimento do tributo
devido.

Este entendimento, alids, encontra-se sedimentado no ambito do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais — CARF, conforme se extrai dos julgados com suas ementas
abaixo transcritas:

“MULTA AGRAVADA - Fraude — Ndo pode ser presumida ou alicercada em
indicios. A penalidade qualificada somente é admissivel quando factualmente

constatada as hipdteses de fraude, dolo ou simulagdo.” (82 Cdmara do 1°
Conselho de Contribuintes — Acdrddo n° 108-07.561, Sessdo de 16/10/2003)
(grifamos)

“ MULTA QUALIFICADA — NAO CARACTERIZACAO - N3o tendo sido comprovada
de forma objetiva o resultado do dolo, da fraude ou da simulacdo, descabe a
qualificacdo da penalidade de oficio agravada.” (2¢ Cdmara do 1° Conselho de
Contribuintes — Acérdéo n° 102-45.625, Sessdo de 21/08/2002)

“MULTA DE OFIiCIO — AGRAVAMENTO - APLICABILIDADE - REDUCAO DO
PERCENTUAL — Somente deve ser aplicada a multa agravada quando presentes os
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fatos caracterizadores de evidente intuito de fraude, como definido nos artigos 71
a 73 da Lei n° 4.502/64, fazendo-se a sua reducdo ao percentual normal de 75%,

para os demais casos, especialmente quando se referem a infracdes apuradas por

presuncdo.” (89 Cdmara do 1° Conselho de Contribuintes — Acdérddo n° 108-07.356,
Sessdo de 16/04/2003) (grifamos)

Na esteira desse raciocinio, ratificando posicionamento pacifico do entdo 1¢
Conselho de Contribuintes, o CARF consagrou de uma vez por todas o entendimento acima
alinhavado, editando a Simula n? 14, determinando que:

“ Samula CARF n? 14: A simples apuracdo de omissdo de receita ou de
rendimentos, por si s6, ndo autoriza a QUALIFICACAO da multa de oficio, sendo
necessdria a comprovacdo do evidente intuito de fraude do sujeito passivo”

Na hipdtese dos autos, ao qualificar a multa ao patamar de 100%, com imputacao,
portanto, de crime fiscal cometido pela contribuinte, no nobre fiscal autuante adotou como
fundamento as seguintes razoes:

“I...]
MULTA DE OFiCIO MAJORADA E RFFP

A multa de oficio encontra-se disciplinada pelo art. 44, inciso |, da Lei n?
9.430, de 27 de dezembro de 1996, com as alteragdes introduzidas pela Lei n2
11.488, de 15 de junho de 2007, que assim estabelece:

“Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes
multas: (Redag¢do dada pela Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007)

| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de
imposto ou contribui¢do nos casos de falta de pagamento ou recolhimento,
de falta de declaracdo e nos de declaracdo inexata; (Redacdo dada pela Lei
no 11.488, de 15 de junho de 2007)"

No entanto, quando constatado que o sujeito passivo praticou atos
tendentes a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorréncia do fato
gerador da obrigagdo tributaria principal, ou a excluir ou modificar as suas
caracteristicas essenciais, de modo a reduzir o montante do tributo devido, ou a
evitar ou diferir o seu pagamento, a multa a ser aplicada devera ser de 100%,
conforme disposto no § 12 do artigo abaixo reproduzido:

“8§ 12 O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo
serd majorado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n? 4.502, de
30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades
administrativas ou criminais cabiveis, e passara a ser de: (Redacdo dada
pela Lei n? 14.689, de 2023). (...)

VI- 100% (cem por cento) sobre a totalidade ou a diferenga de imposto ou
de contribuicdo objeto do langamento de oficio;
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Os artigos 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 30/11/64, assim caracterizam a
sonegacao, fraude e o conluio:

[...]

Conforme amplamente detalhado nos tdpicos anteriores, identificamos na
operacdo da fiscalizada e de outras empresas do grupo (IAM, Hollytec e Maxtec) a
ocorréncia de atos que de notam fraude e conluio, especialmente quanto a
escrituracdo de notas fiscais inidoneas, emitidas por empresas inexistentes de
fato, ficando constatada a inidoneidade de praticamente todas as notas fiscais de
aquisicao utilizadas pela autuada.

Essa aquisicdo era feita de forma indiscriminada pelas trés empresas
operacionais, pouco importando para qual CNPJ da empresa do grupo a nota era
emitida. A Hollytec Metais funciona ria em 2018 como matriz do grupo, ficando a
Hollytec Comércio e a Maxtec-Holl, objeto do pre sente relatério, como “filiais”.
Além das empresas operacionais, uma quarta empresa, IAM Admi nistracdao de
Bens, tem papel primordial, detendo formalmente a propriedade dos imdveis
onde a atividade operacional, fabricacdo de fios de cobre, era desenvolvida. A
pratica de sonegacdo e fraude se consolidou, passando a ocorrer integralmente

dentro do grupo. E o resultado dessa sonegacdo é aplicado integralmente no
proprio grupo com aquisicoes patrimoniais realizadas pela IAM.

Além da pratica deliberada de fraude e conluio, o contribuinte, nada
declara em DCTF e ndo efetua qualquer recolhimento de tributo.

A DCTF é a declaragdo pela qual o contribuinte comunica a existéncia de
crédito tributario, a qual constitui confissdo de divida, sendo instrumento habil e
suficiente para a exigéncia do referido crédito, podendo ser objeto de cobranga
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administrativa e, caso ndo liquidado, enviado para inscricdo em Divida Ativa da
Unido (DAU). Na inexisténcia de informagGes corretas nesta declaragdo, faz-se
mister instaurar procedimentos de fiscalizagdo para averiguag¢dao e constituicdao
dos tributos devidos.

Estas inexatiddes também demonstraram a intengao de mascarar os reais
custos e despesas da atividade e de deixar de apurar, declarar e recolher os
tributos devidos. A pratica desses atos demonstra sistematizacdo e consolidacao
do modus operandi da fraude e sonegac¢do, o que além da supressdao contumaz
dos tributos devido, provoca a desregulacdo do mercado. Confere a empresa
sonegadora a possibilidade de reduzir os precos cobrados, o que tem impacto
negativo para as empresas do mesmo segmento que pratiquem a conformidade
fiscal.

Ndo restam duvidas que os atos praticados pelo contribuinte denotam
fraude, sonegacao e conluio, o que justifica a majora¢cdo da multa.

E as mesmas condutas que ensejaram a majora¢do da multa, verificados a
partir da utilizacdo de custos inidoneos, caracterizam a ocorréncia de fatos que,
em tese, configuram crime contra a ordem tributdria, conforme tipificado no
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artigo 19, inciso |, da Lei n2 8.137/90, abaixo transcrito, o que levou a formalizagéo
de Representacdao Fiscal para Fins Penais, Processo Administrativo n2
15746.725982/2023-02.

Art. 1° Constitui crime contra a ordem tributdria suprimir ou reduzir tributo,
ou contribuicdo social e qualquer acessério, mediante as seguintes
condutas:(Vide Lei n2 9.964, de 10.4.2000)

| - omitir informagdo, ou prestar declaracdo falsa as autoridades
fazendarias;

[...]”

Da andlise do conteddo do Termo de Verificacdo Fiscal, parcialmente acima
transcrito, extrai-se facilmente a conduta dolosa da contribuinte em suprimir tributos.

Conforme amplamente detalhado nos tdpicos anteriores, identificamos na
operacao da fiscalizada e de outras empresas do grupo (IAM, Hollytec Metais e Hollytec Comércio)
a ocorréncia de atos que denotam fraude e conluio, especialmente quanto a escritura¢do de
notas fiscais inidéneas, emitidas por empresas inexistentes de fato, ficando constatada a
inidoneidade de praticamente todas as notas fiscais de aquisi¢do utilizadas pela autuada, com o
nitido intuito de sonegar impostos, simulando registros contdbeis e societarios, de forma a
mascarar a incidéncia dos tributos ora langados.

Na esteira desse entendimento, resta clara a conduta dolosa da contribuinte de
omitir tributos, havendo a perfeito subsuncdo do fato a norma, impondo seja mantida a multa
qualificada.

PRELIMINAR DE DECADENCIA

N3o obstante, tratar-se de preliminar e, portanto, como regra, contemplada
anteriormente as questdes de mérito, como a decadéncia guarda vinculagdo ao mérito da
demanda e, bem assim, a imputacado da qualificacdo da multa, neste caso, impde-se a sua andlise
posteriormente as demais matérias.

Pugna pelo reconhecimento da decadéncia parcial da exigéncia fiscal, em relacdo
aos fatos geradores ocorridos no periodo de 03/01/2018 a 11/12/2018, admitindo-se que a ciéncia
do langamento ocorrera somente em 11/12/2023, tendo em vista que, tratando-se de tributos
sujeito ao langamento por homologacdo, impde-se adotar o disposto no artigo 150, § 4°, do
Cédigo Tributario Nacional, sobretudo considerando a inexisténcia de fraude.

Inobstante referida argumentacdo se encontrar fulminada pela preclusdo
processual, eis que ndo suscitada pela contribuinte em sua defesa inaugural, dela conheceremos e
analisaremos, por entender se vincular a questdo de ordem publica, objetivando rechacar,
igualmente, qualquer alegacao de pretericao do direito de defesa.
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Entrementes, apesar do conhecimento de aludida matéria, o entendimento da
contribuinte ndo merece acolhimento, tendo em vista restar demonstrado que o procedimento
fiscal fora realizado no prazo legal.

Isto porque, o acolhimento ou ndo da decadéncia depende diretamente da analise
da multa qualificada, na forma que restou devidamente exposta no Acérdao recorrido e, bem
assim, no proéprio recurso voluntdrio.

A rigor, em outras palavras, os recorrentes acabaram por se reportar a decisdo
recorrida, concordando com sua esséncia, no sentido da vinculagdao da multa qualificada ao prazo
decadencial a ser adotado nos presentes antos.

Com efeito, afastando a multa qualificada e, por conseguinte, a imputagdo de crime
fiscal, impoe-se adotar os preceitos do artigo 150, § 49, do Cdédigo Tributario Nacional, para fins da
contagem do prazo decadencial, a partir da ocorréncia do fato gerador.

Por outro lado, mantendo-se a imputacao a qualificada, como, de fato, propomos,
deve ser observado o prazo decadencial inscrito no artigo 173, inciso |, do Cédex Tributario, pela
propria leitura da norma, na linha do que restou decidido no Acérdao combatido.

“Art. 173. O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito tributdrio extingue-se
apods 5 (cinco) anos, contados:

| - do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o lancamento poderia ter
sido efetuado;”

Na esteira deste raciocinio, uma vez mantida a multa qualificada e, portanto, a
imputacdo de crime fiscal aos contribuintes, mister manter a decisdo recorrida pelos seus préprios
fundamentos, rejeitando-se a decadéncia parcial da exigéncia fiscal.

Destarte, tendo a fiscalizacdo constituido o crédito tributdrio em 11/12/2023, a
exigéncia fiscal ndo se encontra fulminada pela decadéncia, em razdo dos fatos geradores terem
ocorridos no curso do ano 2018, com o inicio do prazo decadencial em 01/01/2019, encerrando-se
em 31/12/2023, estando os fatos geradores ocorridos no ano-calendario 2018, dentro do prazo
decadencial de 05 (cinco) anos do artigo 173, inciso |, do Cdédex Tributario, impondo seja rejeitada
a decadéncia pretendida.

DA ANALISE DE CONSTITUCIONALIDADE/ILEGALIDADE

Destarte, relativamente as questdes de inconstitucionalidades/ilegalidades arguidas
pelo contribuinte, além dos procedimentos adotados pela fiscalizacdo, bem como a multa e juros
ora exigidos encontrarem respaldo na legislacdo de regéncia, cumpre esclarecer, no que tange a
declaracao de ilegalidade ou inconstitucionalidade, que ndo compete aos drgdos julgadores da
Administracao Publica exercer o controle de constitucionalidade de normas legais.

Note-se, que o escopo do processo administrativo fiscal é verificar a
regularidade/legalidade do lancamento a vista da legislacdo de regéncia, e ndo das normas
vigentes frente a Constituicao Federal. Essa tarefa é de competéncia privativa do Poder Judiciario.

63



ACORDAO 1101-002.170 — 12 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 15746.725980/2023-13

A prépria Portaria MF n? 1.634/2023, que aprovou o Regimento Interno do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, é por demais enfatica neste sentido,
impossibilitando o afastamento de leis, decretos, atos normativos, dentre outros, a pretexto de
inconstitucionalidade ou ilegalidade, nos seguintes termos:

“Art. 98. Fica vedado aos membros das Turmas de julgamento do CARF afastar a
aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto.

Pardgrafo unico. O disposto no caput nao se aplica aos casos de tratado, acordo
internacional, lei ou decreto que:

| - ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo plendria transitada em
julgado do Supremo Tribunal Federal, em sede de controle concentrado, ou em
controle difuso, com execucdo suspensa por Resolucdo do Senado Federal; ou Il -
fundamente crédito tributario objeto de:

a) Sumula Vinculante do Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 103- A da
Constituicdo Federal;

b) Decisdo transitada em julgado do Supremo Tribunal Federal ou do Superior
Tribunal de Justica, proferida na sistematica da repercussao geral ou dos recursos
repetitivos, na forma disciplinada pela Administracdo Tributaria;

c) dispensa legal de constituicdo, Ato Declaratéorio do Procurador-Geral da
Fazenda Nacional ou parecer, vigente e aprovado pelo Procurador-Geral da
Fazenda Nacional, que conclua no mesmo sentido do pleito do particular, nos
termos dos arts. 18 e 19 da Lei n2 10.522, de 19 de julho de 2002;

d) Parecer do Advogado-Geral da Unido aprovado pelo Presidente da Republica,
nos termos dos arts. 40 e 41 da Lei Complementar n2 73, de 10 de fevereiro de
1993; e

O
o
<
@]
—
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

e) Sumula da Advocacia-Geral da Unido, nos termos do art. 43 da Lei
Complementar n? 73, de 1993.”

Observe-se, que somente nas hipoteses contempladas no pardgrafo Unico e incisos
do dispositivo regimental encimado podera ser afastada a aplicagcdo da legislagdo de regéncia, o
que ndo se vislumbra no presente caso.

A corroborar esse entendimento, a SUmula CARF n2 02, assim estabelece:

“O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de
lei tributdria.” E, segundo o artigo 123, e paragrafos, do Regimento Interno do
CARF, as Sumulas, que sdo o resultado de decisdes unanimes, reiteradas e
uniformes, serdo de aplicacdo obrigatdria por este Conselho.”

Finalmente, o artigo 102, I, “@” da Constituicdo Federal, ndo deixa duvida a
propédsito da discussdo sobre inconstitucionalidade, que deve ser debatida na esfera do Poder
Judiciario, sendo vejamos:
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“Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da
Constituicao, cabendo-lhe:

| — processar e julgar, originariamente:

a) a acdo direta de inconstitucionalidade de Lei ou ato normativo federal ou
estadual e a acdo declaratéria de constitucionalidade de Lei ou ato normativo
federal;

[...]”

Dessa forma, ndo hd como se acolher a pretensdo do contribuinte, também em
relacdo a ilegalidade e inconstitucionalidade de normas ou atos normativos que fundamentaram o
presente langamento.

Neste sentido, ndo mérito, ndo se cogita em improcedéncia do procedimento fiscal,
tendo em vista que as autoridades fazenddarias pretéritas agiram da melhor forma, com estrita
observancia da legislacdo tributdria aplicavel a espécie, impondo a manutencdo da decisdo
recorrida em sua plenitude.

Por todo o exposto, estando o Acdérddo recorrido em consonancia com os
dispositivos legais que regulam a matéria, VOTO NO SENTIDO DE:

A) CONHECER DO RECURSO DE OFiCIO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo a
exclusdo da solidariedade da Sra. PRISCILA PASQUA SILVESTRE, nos termos do
Acérdao recorrido;

B) CONHECER DOS RECURSOS VOLUNTARIOS, rejeitar as preliminares de nulidade
do langamento, do Acdrdao recorrido e de decadéncia e, no mérito, NEGAR-
LHES PROVIMENTO, mantendo incdlume a decisdo recorrida, pelos seus
proprios fundamentos.

Assinado Digitalmente

Rycardo Henrique Magalhdes de Oliveira
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